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M E D I C I N A . 
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M A T É R I A M E D I C A . 

Mappa das Plantas do Brazil, suas virtudes , « 
lugares em que fiorecem^ Extrahido de officios 

Plantas. 

Abutua. 

de vários Médicos e Cirurgioens. 

Descripção e qualidades. 

Acaya. 

Açapeixe 

Agoapé. 

Alcaçuz. 
Alfavaca 
silvestre. 

Lugares. 

H |. A duas qualidades, hu- Espirito 
ma mais grossa , solida c no- Santo , 
dosa ; outra delgada , . liza e Minas, 
branda ; a primeira he me
lhor ; a segunda he chamada 
ciparabo .. pelos naturaes. He 
apcritiva , desobstruente , c 
resolutiva. Também se diz 
parreira brava. 

( Sponde as luteas ). Cozi- Dito. 
mento dos caroços contusos , 
na dose de huma oitava para 
cada libra de agoa, cura a 
diarrhea antiga , e* flores 
brancas, 

( Eupatoríum altíssimum ) . Dito. 
A raiz he diuretica , antife-
bri! : dá-se em cozimento na 
dose de meia oitava até huma. 

Serve para banho nas af* Capitania 
fecçoens hemorroidaes. 

Bem conhecido. Minas. 
( Balota suave olens ). Tam- Dito. 

bem chamada erva canudo. A 
infusão he antispasmodica , 
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Plantas. 

Almecega 

Ambauba 

Anda acú. 
Andori
nha. 

Angelim. 

Angico. 

Bacamar
te. , 
Barbati-
máo. 

f 4 } 
Descrição e qualidades?- Lugares. 

cefalica , e resolutiva ; exte
riormente applicada em fo
mento ou banho , abranda e 
dissipa as dores reumaticas. 

Já descrita, Sertoens 
do Rio 

. Doce, S. 
Francis-

„ . . . co , &c. 
( Cecropla peltata ). Produz Dito. 

no cimo hum grelo averme
lhado , de cujo sumo na dose 
de huma.colher dado em lei
te , ou, cozimento de cevada 
com assucar , cura a diabe
tes , diarrhea antiga, e flores 
brancas. 

Já descrita. ( Dito. 
Em cozimento, bebido ou Dito. 

applicado em clisteres, he util 
nas diarfhéas , e desintherias , 
e ainda nas afFecçoens pleu-
riticas. 

( Geofroya inermis). Pro- Dito. 
duz huma drupa , cuja amên
doa mata os vermes intesti-
naes. 

( Mimosa gomifera ). Dis- Minas. 
trlla huma goma similhante 
a arábia, e com as mesmas 
propriedades. 

Aperiente e resolutiva. Capitania 

f Mimosa cochleocarpus ) . Minas 
Excj!lente adstringente,: sup-
pre a casca de carvalho e 
sumagre. 



Plantas. 

Buxa de 
Paulista. 

Calumba. 
Caninana. 

Carqueja 
das Mi
nas. 

(5) 

Descripção e qualidadest Lugares., 

{ Memordica operculata ). Minas. 
O fructo de infusão çm agoa 
fria por 12 horas, agitando-o 
algumas vezes até formar es
puma , e coado, ministrado 
gradualmente ás colheres até 
haver vomito, purga e move 
as urinas : usa-se mui fre
qüentemente nas cachexias, e 
anasarca. 

'Bem conhecida. Dito. 
Raiz de sabor amargo, acre, 

inhercnte , e cheiro nauseoso, 
hc estimulante, e hum pode-* 
roso urinario , e purgante dras-
^Sío : tem curado algumas hy-
"dropisias em principio , tanto 
acites , como anasarcas ; dá-se 
ern cozimento de meia onça 
até seis oitavas em seis on
ças dé agòa ; e em pó até 
huma oitava diluida em vehi-
culo conveniente : seu extra-
cto aquoso obra com mais ef-
ficacia na dose de hum escro-
pulo até dois ; porém irrita 
mais. 

' ( Caralea amarga ). O co- Minas, 
zimento reduz ido á consistên
cia de extracto, se tem usa
do na dose de meia oitava nas 
obtrusoens do fígado e baço , 
e na hydropisia anasarca , e 
acites, quasi sempre com bom 
effeito ; cm pequena dose usa-
se como tônico e antacido. 
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Plantas. Descripção e qualidades,. Lugares. 

Caroba. { Bignoriia Chelonoides). As Ubiq^ 
folhas fio o remédio geral 
de todo o sertão para curar 
o virus venereo bobatico : 
usa-se em cozimento , que 
he amargo , por bebida ordi
nária , e do pó das mesmas 
folhas para curar as chagas. 
O extracto he antivenereo. 

Casca de ( Uvintera aromatica ) Ar- Minas. 
anta.. . vore - cuja casca he de sabor 

acre e cheiro aromatico; me
díocre estimulante. Usa-se da 
infusão para excitar as forças 
vitaes e musculares abatidas, 
contra a eólica originada p** 
Ia impressão dos corpos frios',' 
e contra as enfermidades siip-
purosas: dã-se em substancia 
até dois escropulos em vehi-
culo conveniente , e em infu
são de duas oitavas até meia 
onça.. 

Catinga ( Stackys recta ) Herva vi- Dito. 
de mula- vaz de sabor amargo e chei-
ta. ro aromatico , muito resoluti

va , alexifarmaca , e nervina : 
suas flores ,em infusão sáo su-
doriferas e carminativas : o 
cozimento de toda a planta 
usada cm fomento ou banho . 
allivia e desvanece as dores 
das articulaçoens. 

Cipó de Vulnerario, resolutivo: uza- Dito. 
chumbo. se . em cozimentos nas que

das , pancadas, e contusoens, 



Plantas. 

— de Ca-
rijo. 

Cabaço 
amargoso. 

Caculn-
cage ou 
Quitoco. 
Camara-
tinga. 

Cataia ou 
erva do 
bixo. 

f' ?' * 

Descripçáo e qualidades, 

e ainda nos casos de absces-
sos internos , e nas vomicas 
do bofe« 

He hum violento purgante, 
util contra a mania pituito-
sa: dá-se na dose de meia 
oitava em pó em maceraçáo 
em vinho por 24 horas. 

Os índios usão de suas fo
lhas applicada» exteriormente 
sobre o ventre e cadeiras das 
mulheres para provocar o par
to e expulsar as secundinas. 
O fruto he muito acre , e ir
ritante corrosivo, e o appli-
cão em cozimento , de que 
fórmão clisteres, como pur
gante , nas obstrucçoens e co
res pallidas. 

Erva resolutiva, carminativa . 
e anthisterica , usada em ba
nhos. 

Arbusto. Dizem os índios 
que o suco das folhas bebido 
com assucar branco aproveita 
para romper as vomicas ou 
apostemas internas. 

He a persicaria. A sua qua
lidade he ser acre , estimulan
te e apariente : usão delia 
em cosimento os Índios como 
diuretica , nas suppressoens de 
urinas ; he contra as pedri-
doens gaogrenosas , e tem ou
tras virtudes. 

Lugares, 

Dite. 

Ubiq. 

Minas , 
Capit. 

Ubiq. 
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Plantas. Descripção e qualidades. Lugares. 

Centau-
rea me
nor. 
Crista de 
gallo. 
Fava de 
S. Igna-
cio. 

Fedegoso 
bravo. 

Fumo 
bravo. 

Gtiaia-
beira. 
Guarare
ma. 

Conhecida. Minas. 

Emprega-se na cura das 
chagas. 

( Sterculéa Balanghês ) Ar- Sabará. 
vore, cujos fruetos produzem 
huma amêndoa , que desfeita 
em agoa na dose de huma 
oitava , cura a cOlica flatuo-
sa , e faz purgar. 

( Cássia planisilique ). A Ubiq. 
casca da raiz he hum bom 
antifebril , alexifarmaco ; e 
também he remédio polycresto. 

( Erigeron ) , As raizes e Ubiq. 
toda a planta sáo sudorrficas 
expectorantes e febrifugas ; 
nsão-se no pleuriz espúrio , 
febres podres, e bexigas con-
fluentés. Os certanejos usáo 
do çumo desta herva em co
zimento de raiz de contraerva 
e fedegoso para curar as fe
bres podres e malignas. 

A cascas he mui forte ads- Ubiq. 
tringente. 

O páo tem hum cheiro nau- Minas, 
seativo, niuito semelhante ao 
da goma assafetida ; abunda 
em saes lixiviaes aperientes e 
resolutivos : a sua lixivia" ser
ve para a purificação do as
sucar , e para a factura do 
sabão : as suas folhas são em
pregadas em banhos nas ar-



Plantas. 

Guayam-
bé. 

Japican-
ga. 

Jaraban-
di. 

Jatubá. 

Jeticucu , 
ou Batata 
de purgar. 
Joapitan-
ga. 

f N ) 
. Discripção e qualidades. Lugares. 

fecçoens hemorroidaes . e reu-
maticas. 

Arbusto , cujas folhas os Cap. 
índios empregáo em cosimen-
to para dores reumaticas. 

(Smilax pseudochina.) Erva Ib. Mi, 
rasteira, que tem huma raiz nas. 
grossa semelhante á raiz da 
China , e dizem ter as mes
mas virtudes , e usos medi
ei naes : com as folhas eu rio 
as chagas sórdidas e indi
gestas. 

( Piper rtticulatum ). Erva Minas , 
vivax , cuja raiz he de sabor 
acre inherente , e cheiro aro
matico : usa-se como diureti-
ca , sudorifica , e alexifamiaca 
na; febres adnomeningas re-
mittentes ; dá-se em infusão 
de duas oitavas até meia on
ça em seis de agoa: em pó 
de dez gráos até meia oitava. 

O páo : o âmago he se* Espirito 
melhante ao lenho Guayaco , Santo, 
e tem as mesmas virtudes , 
sudorifica c antivenerea. 

Já descrita. 

Erva rasteira em fôrma de Ib. 
vergonteas , 011 braços : sudo
rifica e antivenerea. Em co-
cozimento se lhe attribuem 
as mesmas virtudes da sarsa-
parrilha. 

b 



Plantas* 

Ipecacua-
nha. 

Ipeuva , 
Cinco fo
lhas1. 

Jurupeba 
ou Jero-
veva. 

Maimbá. 

Maravi
lha. 

( 1 0 ) 

Descripçio e qualidades. 

Bem conhecida. 

( Bignonia foliis paupérrima 
digitatis ) . Árvore cujas fo
lhas são diureticas e depuran-
tes : contém hum amargo 
agradável : usão-se em cozi
mento ou infusão em agoa 
fervendo para curar as dores 
das juntas originadas de ví
rus venereo. 

( Solanum paniculatum ). As 
virtudes da raiz deste arbus
to sáo conhecidas por huma 
frande parte dos habitantes das 

4inas. He desobstruente : dis
solve os grumos de sangue / 
que occasionáo as inflama.* 
çoens ; expelle as impuridades 
pelas urinas: resolve as con*-
creçoens causadas pelo virus 
escorbutico : está acreditada 
por hum dos melhores diure-
ticos. Dá-se de infusão ou co* 
zimento de meia onça até hu
ma para cada libra de agoa. 

Herva rasteira , em forma 
de cipó , que nasce nas praias , 
e dizem os naciorjaes que 
em cozimento tem a m;sm» 
virtude que a caroba na af-
fecçáo bobatica. 

( Mirabilis jalapa ) erva 
•vivaz , cuja raiz he tuberosa ,-
que seca e dada em pó na 

Lugares. 

Margens 
do Rio 
Doce. 
Minas. ' 

Minas, 

Capita
nia. 

Minas. 
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f/antas. Descripçãe e quàlidader. Lugares. 

dose de huma oitava purga e 
cura a leucorréa , ou dores 
brancas. 

Matapas- Bem conhecida. Usa-se nas Ubiq. 
to. erisipelas , sarnas, e em toda 

a affecçio scabiosa. 
Mentras- Muito conhecida. Empre-
to. ga-se em banhos para dores, 

e no frio das accessoens. 
Pacari A raiz he amarga , inodora, Minas. 
( unha de reputada por hum febrifugo 
anta cha- infallivel: he tônica, util na 
pada.) eólica , flatuosa , e antídoto 

contra o veneno da cobra cas
cavel : tem-se experimentado 
ser hum grande remédio pa
ra deter os progressos da mor* 
fea , usando-a em cozimento 
por bebida ordinária na dose 
de meia onça para cada libra 
de agoa , e tomando banhos 
do mesmo. 

Paratu- A raiz desta planta está Minas, 
do, cravo acreditada em todo o sertão 
das Mi- por hum grande especifico 
nas. para curar as febres podres 

e malignas • usa-se náo só 
como antifebril nas febres , 
mas também para dissipar as 
eólicas flatuosas : dá-se em 
pó na dose de hum escro* 
pulo até huma oitava diluído 
em qualquer infusão cordial. 

Pariparo* ( Piper decumanum. ) Seus Dito. 
ba. usos são bem conhecidos. 
Picão. ( Bidens bullata ). A raiz Dito. 

b ii 
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•Plantasx Descripção e quálid*dh. Lugares. 

he desobstruente, atenuante 
e resolutiva : o 'çumo da fo
lha na dose de huma colher 
cura a ictericia , náo haven
do febre , ou inflammação no 
fígado ; do mesmo çumo , 
misturado com agoardente , 
folhas de Tricociana , e gema 
d' ovo , fazem os eertanejos 
hum digestivo, com que cu-
ráo todas as chagas. 

Pé de • Espécie de relva. O cozi- Capitania 
gallinha. mcnto he muito resolutivo 

nas intumescencras inflámma-
torias. 

Pitanga. Arbusto muito conhecido; Ubiq. 
cujo cozimento se emprega 
em banho para todas as do
res , sejáo reumaticas, goto-
sas , ou venereas. ; 

Queima- Pizada e applicada em 
deira. massa dizem aproveitar nos 

tumores carbunculosos, e es
fregando a mesma massa nas 
manchas da pele, as cura. 

Quina do ( Cinchona lutescens).. Bem Minas. 
Brazil. conhecida. 
Dita do Arvore , que só difFere da Sabará e 
Sertão. quina do Peru em produzir Goyaz. 

huma baga seca em lugar 
de cápsula. 

Erva de Em banhos quentes he ap* Capitania 
S. Ele- plicada para as constipaçoens , 
na« ; a que chamão resfriado. 
Tapiá. Arvore fructifera silvestre ; 

o cozimento das folhas dizem 



Plantas, Deteripção e qualidades. Lugaret, 

prestar para as dores reuma-
ticas e gotosas. .'; . 

Taririqui Erva, que dizem aproveitar s •. 
.' A. nas paralysias , eslregando s 

com as suas folhas cozidas 
as partes padecentes ; e a 
sua raiz em cozimento ser
ve para desmanchar tumores. 

Tipi. Arbusto cujas folhas e Capitania 
raizes em cozimento para 
banho nas febres intermitten-
tes , usado na occasião do 
frio , dizem aproveitar. , 

Trapo- Erva,'que serve para curar Capitania) 
monga. chagas , usando delia seca e 

em po. -
Tnstão. Em cozimento # bebida ou 

em banho , cura as gonorrhéas. 
Velame. ( Crotea lacciferum ). Esta 

planta tão recomendada pelos 
curiosos para os doenças ve* 
nereas , tem sabor amargo, 
ácido. sem cheiro sensível. 
Usa-se como diuretica e de-
purante , em infusão, ou 
cozimento. 

Dito. 

Capita* 
nia , Ba
hia , &c. 
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H I S T O R I A . 

Historia Aos índios Cavalleiros , da Nação Guay-
curti, escrita no Real Prezidio de Coimbra no anno 
de 1795» Pir Francisco Alves do Prado, Comman-
dante do mesmo , em que descreve os seot usos, cos
tumes , leis, allianças, ritos, governo doméstico; 
as hostilidades feitas a differentes Naçoens barba
ras , e aos Portuguezes, e Hespanhoes, males, que 
ainda são presentes na memória de todos. 

H E a Nação Guaycuní errante, como todas as 
outras naçoens selvagens , que não cultivão a ter
ra , nem permutão dos outros povos os seos gê
neros , o fruetos; ella sempre habitou nas margens 
do rio Paraguay , que tendo suas primeiras fontes 
pela latitude austral de ^13°, e fazendo contra ver
tentes com as cabeceiras do rio Tapajós ( grande 
braço do Amazonas ) corre a Sul na extensão do 
seu curso total de 600 legoas , até ir entrar nó 
mar com o nome de rio da Prata . donde tem 
40 legoas de boca pela latitude de 33^ ' . Esta na
ção habita prezentemente pelo lado Oriental do 
Paraguay, desde a latitude de 199 e 2 8 ' , até 23* 
e 36', 

Todo este vasto terreno he cortado de peque
nos rios navegáveis por algumas legoas, que vão 
desagoar no Paraguay, que sáo o Imbótatiú, hoje 
chamado Mondego, que está na latitude de 1 9 o , 
e 28' ; o rio Queima , que podemos suppor foi 
chamado pelos antigos certanistas Teriri , o rio 
Tip°hí , o rio Branco , o da Lapa o Quidavan , 
e o Ipané , que está na latitude de 23o e 36'. 

Pela latitude de 21 o e 29' está o lugar pro
priamente chamado fecho dos morros , porque pelo 
lado Oriental , desde a margem do rio , principia 
huma cadêa de montanhas, que se estende para o 
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centro dO paiz , fazendo em partes algumas peque* 
nas quebradas, que facilitão aos Guaycurús irem 
fazer guerra ao gentio chamado por elles, Cayavá* 
ba , e por nós coroados, que habitão nas çabecei* 
ras do Mambaya , rio, que vai misturar as suas 
pobres agoas com o rio Grande , ou Paraná : outras 
vezes os Cavalleiros , investem aos gentios Caupe* 
zes , que morão em cazas subterrâneas, e conta-se , 
que desde a primeira idade começão a puchar a 
pelle, da barriga, até que lhes chega a cahir peles 
coxas e he este o único vestido, que usão para 
cobrir as partes que a natureza, e o pudor mandáo 
ocultar. Também perseguem aos gentios , que 
apellidáo o Pacaleque, e os certanistas Cambeva, 
os quaes tem a cabeça á maneira de nutra , o 
morão nas cabeceiras do rio Imbatetuí ; perto 
deílè , e pouco apartado das serranias, que fórmão 
a fecho dos morros, está hum alto monte , que 
pela sua figura conica chamarão na demarcação 
passada, , pão de assucar. De outro lado do rio 
segue por alguma distancia huma serie, de montes , 
que acabáo de formar o feixo do Paraguay. > 

Os campos sáo abundantes em pastagens, nelles 
se crião muitos servos, veados, e porcos, que lhei 
servem de alimento, lobos , onças , e alguns animaes 
de raça pequena , que de todos aproveitão os cou
ros para camas, e vestidos; tem poucos matos , è 
as serras sáo cobertas de huma penedia calcaria , 
entre a qual se vem pedras distinetas. e de rami-
ficaçoens, cria sem cultura o carmim , de que se 
servem para tingirem as pennas dos seos enfeites. 

As aves aquáticas são de diversas classes , e 
tantas, que escurecem os ares quando voáo, e co. 
brerr. a terra, se nella pouzáo ; de qualquer fórmá 
fazem huma agradável vista com a diversidade de 
cores de suas pennas ; a carne de muitas he deliv 
cii-za ao paladar. Pelo lado Ocidental habitáo os 
Cavalleiros á margem do Paraguay, por náo tet 
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r i o , que penetre o interior , desde a latitude' de 20 a} 
até abaixo da cidade de Correntes. Estes Guaycu-
tús ou cavalleiros, são conhecidos com differentes 
n o m e s ; aos que habitão na lati tude: de 2 1 o os 
Hespanhoes lhe c h a m ã o - C a m b á s , o seo principal 
Capitão que terá 60 annos de idade , tem seis 
pés e meio de altura. O s que vivem nos terrenos >, 
que fazem frente com Villa R e a l , e com a cidade 
d' Assumpção se denomináo L ingoas , e quando vão 
infestar a cidade de Santa Cruz de Ia S ie r ra , sáo 
alli conhecidos por Xiriquanos. 

Antigamente os cavalleiros senhoreavão mais 
vasto t e r r eno , o qual pouco a pouco forão per
dendo com as povoaçoens, que formarão os Portu
guezes , e Hespanhoes ; estes forçando as correntes 
do Paraguay , e aquelles acompanhando as suas 
agoas. O s primeiros , que deráo noticias destes bár
baros , foráo os antigos Paulistas e já os encontra
rão senhores de grandes manadas de gado vacum , 
cava l l a r , e lanigero. N ã o se sabe o t e m p o , em que 
hourerão estes an imaes , pode bem suppor -se , que 
os náo houveráo por terem na sua lingoa nomes 
p róp r io s , tendo aquelles que tem havido de N a 
çoens civilizadas , conservado o nome próprio , que 
tem entre os de quem houveráo. 

Com os Cavallos se fizeráo temíveis aos ou
tros selvagens ; os mesmos Paul i s tas , que náo sa-
hiáo ao sertão , senão com grande levada , recea-
váo encontra-los em campo l i m p o , pelo modo com 
que erão acomettidos. T a n t o que os Guaycurús os 
y i ã o , ajuntavão os cavallos , e bois e abrindo os 
lados os apertaváo de sorte , que com a violência 
com que hiáo , rompiáo e atropelaváo os inimigos, 
0 elles com lanças matavão quanto encontraváo 
diante. O único remédio, que tinháo os Paulistas de 
e.caparem , era o metterem-se no m a t o , e ampa* 

TSTdaS a r v o r e s » a t i r o o s derribavão a seu sal
vo. No que pratica vão os Guaycurús, seguiáo o 
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uzo da antigüidade, pois o gado foi causa de Amil-
car ser vencido pelos Vetoens, e a salvação de AnnU 
bal nos desfiladeiros junto a Caselino , quando es
tava cercado pelo Dictador Fábio ; nem era mais 
doméstico o dos negros d' Agoada de Saldanha , que 
matarão o primeiro Vice Rei da índia D. Francisco 
de Almeida ; pois estando os animaes dos Guayçu-
rús soltos a pastarem , com hum certo assobio se 
juntão de tropel para a parte donde o ouvem. 

A Nação Guaycurú se divide em três partes J 
a primeira he dos nobres, a que chamão Capitães, 
e as mulheres destes Donas ,' titulo , que também 
tem as Filhas: a outra parte chamáo soldados, que 
obedecem de Pais a Filhos; e a terceira, que he 
mais considerável he a dos captivos, Assim chamão 
a todos aquelles que apanháo na guerra , e a seus 
descendentes, aos quaes tratáo com muito amor, sem 
os obrigar a fazer trabalho algum. Ha porém o 
desprezo de reputar-se vileza cazar com escravos , 
de sorte que o Filho despreza a Mái , que cazou 
com escravo. A pezar de ser visinho desta Nação, 
e de alguma familiaridade, e correspondência, que 
com ella tenho náo pude ainda calcular o seu 
numero; .por isso só direi que ella não he tão nu-
meroza como se suppunha, 

Sáo os Cavalleiros de huma cor mais escura, 
que a de cobre de estatura alta, tanto que entre 
elles ha homens de seis pés e meio de altura , bem 
feitos , envoltos em carnes , capazes de resistir á 
fome, e á sede, e endurecidos ao trabalho de hu
ma maneira inefável; notáveis pelo costume-'de 
arrancarem as sobrancelhas e pestanas; no gesto 
de todos respira robustez, e hum estado de per
feita saúde. 

Talvez se deve atribuir a saúde, que gozão-, á 
summa dieta que guardão nas suas enfermidades , 
comendo somente muito pouco do âmago de huma 
espécie de Palmeira chamada por elles carandá. A 
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sua digestão he perfeita, para o que concorre mui* 
to o vagar , com que mastigáo o comei; , levando 
por este motivo muitas partículas de saliva ; assim 
muitos delles chegáo á extrema velhice. No anno 
de 1793 , vi no Presidio de Coimbra hum velho 
tão carregado do pezo dos annos , que mal se ti
nha em pé encostado em hum bordáo , porém com 
a memória tão fresca de quanto tinha visto e pas
sado na vida , que parecia outro João do tempos. 
Náo se sabe entre elles o que seja o escorbuto , 
nem tem lembrança de mortes repentinas, o que 
pôde provar que todas sáo cauzadas por consti-
pação , visto t que estes povos nascem e vivem ao 
ar , sempre ctesarroupados. São raros os defeitos 
do corpo ; vê-se algum cego, porém nenhum cal
vo ; os cabellos huns tem crespos, outros lizos e 
corredios; os dentes sáo mal postos . e denegridos , 
porém a maior parte delles os conserváo até a mor
te. Pensando eu qual seria a cauza da má posili-
ttua dos dentes , vim a conhecer, que he por não 
tirarem os dentes aos meninos ao mudar , o que 
rsáo fazem pelo demaziado mimo, com que os tratão. 

Este povo conserva, em hum ar de simelhança, 
o que já se observou entre os Judeos , os Guebros , 
nos Vândalos &c. Todos conserváo estando quietos 
hum semblante melancólico , como bem observou o 
]Ilustríssimo Senhor Balsemão dos outros selvagens 
da America, como refere Robertson. 

As mulheres envelhecem muito breve em car* 
nes , e tanto ellas como os homens ficáo na idade 
avançada com a pelle muito enrugada. Vivem os 
homens nús , e sáo os seos enfeites plumas de 
pennas, que trazem na cabeça , nos pulsos, e nas 
pernas ; usão cinta de algodão tinto da largura de 
hum palmo , e depois que tiveráo communicação 
çom os Hespanhoes, as cobrem de contas de diver
sas cores, com as quaes fazem differentes lavores : 
fjles. tem o beiço debaixo furado, e nelle metido 
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htfm páô- da grOssura d*ametade de huma pertna de 
escrever, do comprimento de hum terço de palmo; 
os mais ricos trazem de prata , e nas orelhas tam
bém trazem meias luas de prata , isto ha perto de 
2oo annos , tempo em que matarão a hum filho 
do Portuguez Aleixo Garcia com mais alguns „ 
que deixou , com bastante prata, nas margens do bai
xo Paraguay, quando vinha o dito Garcia dos ser
ros do Potosí, o que deo cauza ao engano , que 
os Hespanhoes tiveráo de chamarem rio da Prata, 
por toparem os índios com algumas porçoens d'ella. 

Pintáo todo o corpo com a .tinta de duas fru
tas silvestres chamadas urucú , e genipapo , e na 
pintura goardáo bastante symetria: no cabello os 
moços náo tem uso certo , mas todos os velhos 
trazem a cabeça- rapada em roda á similhança dos 
Leigos Franciscanos. As mulheres nada tem daquel
la graça ingênua da Eva de Milton; a cara larga ,-
e as grossas tintas com que se pintão, as fazem desa
gradáveis á nossa vista: ellas se mandão picar com 
espinhos na testa, formando linhas, que princi
piando na raiz do cabello, vem acabar sobre as 
palpebras dos olhos, na face, e na barba, onde 
fazem hum xadrez , dão logo com tinta de geni
papo , com o que se conservão toda a sua vida 
pintadas de cor cinzenta, e as Donas também fa
zem nos braços huns quadrados; sofFrendo em to
das estas occasioens cruéis dores: ellas andáo en
voltas dos pés até o pescoço em hum grande pano 
de algodão o pezo dõ qual lhes faz cahir cedo 
os peitos ; ,são tintos de cor avermelhada com 
listas brancas , negras , e roxas : as mais asseadas 
trazem nelles muitas rodinhas de conchas postas 
com a madreperola para fora, seguros com linhas, 
formando d i fie rentes vistas , trazendo bem debuxada 
a marca do seo çavallo, o que fazem ainda no 
próprio corpo : antigamente usavão de pelles de 
veados : debaixo do pano trazem huma espécie de 
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largai o que na sua tosca lingoa chamão = ayote-
te L couza que desde que nasce huma menina, 
nunca se verá sem ella. 

Os adornos sáo canudos de prata enhados 
em linhas , que trazem no pescoço', contas nos 
pulsos , e nas pernas , e huma chapa 'de prata no 
peito , para factura da qual lhe serve huma pedra 
de safra, e outra de martel lo: na sua primitiva 
usaváo os canudos, contas , e meias luas de páo . 
como ainda hoje algumas trazem. Usá© a cabeça 
rapada até as entradas toda em roda , ficando co
berta de cabellos a parte a que chamão moleira , 
Cabellos, que cortão de menor a maior , que terá 
três dedos de alto no cimo cabeça. Com estes rús
ticos enfeites mostrão que este sexo, ainda no cen
tro da barbaridade brutal , parece se não pôde escu-
zar de ser tributário do luxo e da vaidade. Por 
sempre andarem embarcadas, ou a cavallo, tem os 
pés mimozos ; o animo he terno e compassivo 
t a n t o , que estando de visita os Guaycfirús no Pre
sidio de Coimbra no anno de 1791 , vendo subir 
á corda hum volantim , começarão hum excessivo 
pran to , suppondo que aquelle homem violentado 
se punha em tanto risco. Criáo toda a espécie de 
animaes „ e pássaros bravios com tanto cuidado e 
d i sve lo , ' como pode ser que náo tenhão no Hos 
pital dos pássaros de Cambaya. T e m este Povo 
huma grande propensão para t ece r , e contra a an
tipatia dos mais selvagens, mostra hum summo 
prazer em ver couzas estranhas, e com muita 
attençâo examina até a mínima circunstancia. 

O G u a y c u r ú , faz escolha da mulher com 
quem quer cazar , e depois-pede-a ao P a i , q u e , sé 
lha concede, o faz dormir com a noiva a primeira 
noite junto a s i , sem que tenha ajuntamento car
nal e ao outro dia entrega a filha sem mais dote , 
que seos poucos enfeites , tendo ella de ser herdei-
ía em igual parte com os Irmãos nos cavallos é 
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captivos, que o pai deixar por sua morte. He cos
tume entre elles , vir o marido para a caza da 
mulher- e o pai e mãi nunca mais fallar ao gen
ro : seguem no matrimônio aos antigos Romanos, 
isto h e ; cazáo-se com huma só mulher , e fica o al-
vèdrio livre a ambos os consortes para separar-se , 
e poder contrahir nova al l iança, quando náo são 
contentes hum do outro ; mas estas separaçoens 
bem raras vezes se vem ; parece que o receio de 
ver desfazer hum vinculo, a que acompanha a in
clinação e o gosto faz agradável , deve faze-lo 
indissolúvel: este receio faz lizongeiro o sonho do 
amor , talvez necessário para a dita dos primeiros 
annos. 

O marido ama ternamente a mulher. H e ver
dade , que bem pago fica, pois ella tem hum dis-
velo excessivo em lhe agradar, tanto que em sen
tindo-se pejada mata a criança no ventre , para 
que no tempo da gravidação e criação da prole , não 
o incommode ; isto em quanto ellas não passao da 
idade de 30 annos, que depois d'ella, se concebem , 
e felizmente parem , os crião. Dizem , que este cos
tume he entre elles antigo , mas eu penso pelo 
contrario, pois conhecendo 22 capitaens, que terão 
cada hum 40 annos de idade e sendo todos caia
dos , só hum tem huma filha ; r azão , que me faz 
suppor qàe esta nação vai a acabar-se e que 
nélla está esquecido hum dos primeiros sentimentos 
da Natureza porque todas as couzas tem tanto 
amor á conservação do seo próprio ser , que quanto 
lhe he possível , trabalhão em seo modo por se fa
zerem perpétuas : as naturaes cada huma dellas em 
si mesmas tem huma virtude generativa, com que 
iicáo conservadas em sua própria espécie è os 
animaes se deleitão, digamos assim , em verem-se 
reproduzidos -nos filhos , e netos. Pôde ser também 
que a cauza de matarem os filhos no ventre , seja 
0 cos tume, que este povo h á , de náo ter cornmu-



nicaçâo o marido com a mulher durante a prcnhez * 
e criação dos filhos. 

A anecdota seguinte dará a conhecer o"excesso , 
com que as mulheres amáo a seus maridos. Entre 
os Guaycurús, que habitáo do lado Oriental do Pa* 
raguay, vivem dois Capitaens, que forão muito 
amigos; hum delles tem hum filho chamado Pani*. 
nioxe , o outro huma filha, qu» se chamava No
nine ; estas duas crianças desde a primeira idade 
mostravão inclinação huma para a outra : o tempo, 
em vez de enfraquecer, avigorou as paixoens, e por 
fim tiverão o prazer de se verem unidos: assim vi
verão alguns annos , e no de 1791, vierão ao Pre-
zidio da Nova Coimbra, onde o moço Paninioxe se 
distinguia pelo seu talhe e presença engraçada , e a 
rapariga . Nonine por sua formozura e gênio jovial,. 
mas seguindo a ordem das cousas humanas, em que 
nada he permanente , Paninioxe se disgosta de sua 
amada, e se aparta : ella o procura , mostra-lhe a 
sua semrazão , sua pouca fé , e comtudo elle per* 
siste na resolução , e se retira para a Aldeia do 
Capitão Negro, que mora do lado occidental do Pa
raguay. Desde aquella hora cobrio-se Nonine de hu
ma mortal melancolia ; seus olhos sendo sempre 
chorozos , procurava encob,ri-Ios até das suas mais 
intimas amigas : assim passarão-se três mezes , quan
do hum dia estando deitada na sua cama» lhe de
ráo a noticia, que o seu desleal marido se tinha 
cazado com huma rapariga de menos esfera : senta-
se então Nonine na cama como arrebatada, chama 
para junto de si hum pequeno índio , que era seu 
captivo, e diz-lhe na presença de vários: Antecri-
ces , és meu captivo ; dou-te liberdade com a con
dição de que te chamarei toda a vida Paninioxe. 
Então seus olhos deixarão correr dilúvios de lagri
mas pelas suas tristes faces , que ella de envergo
nhada quiz oceultar , e o amor ofFendido não per* 
ipi,ttindo parasse esta violenta contenda de duas pode-
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rosas paixoens, lhe motivou huma febre ardente, 
com a qual ao outro, dia perdeo a vida. Já quan* 
do o espirito fazia os últimos esforços para despe, 
dir-se do ergastulo do corpo , as ultimas palavras 
que se lhe ouvirão dizer foráo— Lacáquebielle Pa* 
ni„oxe — que quer dizer : ingrato Paninoxe ! Pouco 
tardou que o rumor desta immaturada morte não 
chegasse aos ouvidos do desleal marido , que náo 
deixou nessa occaziáo de dar mostras , de que t i 
nha hum coração. 

Entre os Guaycurús, ha homens, que afFectão 
todos os modos das molheres ; vestem-se como ellas, 
occupáo-se em fiar, tecer , , fazer panelas, &c. A 
estes chamão Cudinas , nome que dão a todo ani
mal castrado. Vive cada parcialidade em casas 
portáteis cobertas de esteiras de- huma espécie de 
jiinco abertas pelos lados; quando chove, a estei
ra começa a vazar; esfregão-na por dentro com 
vaçoiras , e assim vedáo de alguma sorte a agoa. 
Dormem sobre pelles de animaes , e de dois peque
nos feixes de palha, que servem de cella ás mu
lheres . fazem travesseiros, e cobrem-se com o pa«* 
no , com a esteira de entrecascos de certas arvores, 
ou coiros de veados. Comem todos os animaes sil
vestres , Jacarés , Sucuris ; todos os pescados , e se-
vandijas ; castanhas palmitos , e algumas batatas 
bravias, tudo açado , ou cozinhado com bastante sor
didez , sem outro tempero , que o que lhe dá a fo* 
me. Nesta mizeravel vida vivem satisfeitos , sem 
apetecerem as delicias de Capua , nem os thezouros 
de Cresso. As moças hão comem muitos animaes, 
que os homens, velhas , e meninos comem. Os ho
mens cnidão na caça , na pesca, e em tirar caran
dás c palmitos , nos cavallos , e na guerra ; as mu
lheres fiáo algodão , tecem panos , cintas , fazem 
cordas , louça , e esteiras. No mister da cozinha 
sáo oecupados os dois sexos igualmente : correm 
quatro ou cinco vezes desde que nasce o Sol , tó 
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?ue he posto , e passâo toda a noite sem comer, 
)s intervallos de huma a outra comida , leváo no 

regaço das mulheres; ellas se occupão em arrancar* 
lhes os cabelos da barba , das sobrancelhas, e pes
tanas , e em pintar-lhes o rosto , e o corpo ; ou
tras vezes os maridos fazem ás mulheres os mes
mos serviços. Sáo fieis , e verdadeiros nos seus 
contrates. 

Quando a noite he clara , ajuntão-se os rapa
zes e raparigas na frente de seus pobres toldos a 
brincarem : brilha nos divertimentos huma cândida 
alegria , tendo elles alguma cousa de ferozes , 
como passo a descrever. Seis homens forçozos 
pegSo em hum pano, daquelles em que se in-
v.olvem as mulheres , e estendido mandão assentar-
se em cima hum menino , depois começáo a sa-
eodir o pano, e todos dáo sacoloens a hum tempo, 
impellidos dos quaes vai o rapaz aos ares com 
summa violência, e com a mesma volta abaixo 
cahindo sobre o pano na posição que succede , 
e ao mesmo tempo torna a hir acima, movendo a 
hum coração humano mais lastima , que diverti
mento. A.; mulheres pegando humas nas mãos das 
outras, feixão hum circulo , e depois sahe huma 
a correr em roda com muita ligeireza ; no meio 
da carreira, huma das do circulo - estendendo hum 
pé para traz , embaraça a outra ,• e a faz ás ve
zes levar lastimoza queda; a que cahe vem para 
o lugar da que a derribou , e esta vai levar hum 
tombo talvez ainda maior. 

Algumas vezes dividem-se as mulheres em 
dois bandos , e de cada hum delles sahe huma a 
discompor de razoens ao outro bando , e aquella 
que diz mais nomes ínjuriosos, fica vencedora e 
applaudida por grandes rizadas. Depois passáo ao 
pugillato, com o qual os homens acabão as suas con
tendas , e jamais usão de armas nas brigas domesticas. 

Nenhum uso fazem do canto, mas a ouvirem 
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aos Portuguezes cantar com melodia, ficáo quasi 
extaticos , e nos cantos saudozos muitas vezes as 
mulheres deixão correr lagrimas : tal he ô  poder 
da Muzic* ainda naquelles povos, em que só obra 
pelo estimulo do ouvido ! Nas festas correm ca
valhadas : as mulheres que são asseadas, botão so
bre pequenos feixes de palha , que lhes serve de 
sella, hum pano de cinco palmos em quadra , 
pintado com contas, e conxas, o qual serve de 
xairel e capeladas, a cabeça toda guarnecida de pe
daços de arame de bacia , que tem três dedos de 
largura, com guizos , e huma chapa de prata na 
testeira. Como náo usáo de estribos, na acção de 
montar a cavallo , a mulher pega nas crinas, e er-

f ;ue o pé esquerdo para traz , o marido segurando-
he no pé a ajuda a cavalgar. Os homens andão 

em pello , e juntos os dois sexos, correm ora em 
huma fileira, outra em duas , fazendo algumas es
caramuças, e correndo parelhas , acabáo a função, 
acompanhando a hum que aparece em figura bur
lesca. Os outros brinquedos são humas vezes com 
azas de pássaros nas mãos , parecendo querer imi
tar os-.Perus , outras com as mãos no chão inves
tem como touros , ou saltáo como çapos. Em to
dos aturáo pouco tempo, e nelles esmeráo-se mu
tuamente os dois sexos por agradar hum ao outro; 
pelo que devemos crer que o galanteio nasce em 
todos os povos. Cheio de gosto vê o pai , e a 
mãi saltar em roda de si os tenros filhos, aos 
quaes quasi adoráo. sendo em moças o seo cruel 
verdugo antes de nascerem. Os filhos nenhum res
peito tributáo aos pais , e até dão provas de pou
co amor. 

Estando os Guaycurús juntos , quando querem 
separar-se , o mais abalizado delles levanta-se e a 
cada hum de per si diz vamos, e depois de todos 
lhe responderem que sim h-í que se apartão. T o 
do este povo faz uso excessivo do tabaco ; os ho« 
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mens cáximbáo, é as mulheres trazem sempre" mas
ca entre o beiço de baixo ,. e a gengiva. Elles náo 
conhecem Deos , e por isso' nas suas calamidades » 
nada sobrenatural recorrem. Festejáo o apparecl* 
mento das sete Estrellas , náo como Divindad*, 
mas por ser precursor do tempo de sazonarem huns 
cocos chamados Bocayuvas, . que lhes servem de 
precizo alimento* 

A respeito da- sua origem , dizem mil desatino», 
mas longe de pertenderem descender dos C e o s , 
como os Japonezes , nem afEectarem como os R o . 
manos o seo Romulo e Remo criados por huma 
Deosa na figura de L o b a , nem emfim como os 
Incas descenderem do Sol „ antes contáo esta hu
milde historia : dizem que depois de serem- crea^ 
dos os homens , e com elles repartidas as rique
zas , huma ave de rapina , que no. Brazi l chamão 
Caracará , se lastimara de náo haver- no mun* 
Ho Guaycurús , que os creará,. e lhes dera o-por
rete , a l ança , o arco e as flexas , e dissera,. que 
com aquellàs armas fariáo a guerra ás outras na-̂  
çoens , das quaes- tomariáo os hlhos- pata captivos-, 
e roubariáo o que podessem :. mas a este seo crea* 
dor náo tributáo culto algum ,. antes o matáo as 
vezes que podem.. Sabem, , que ha. hum, Deos- bom,. 
porém dizem, que com elles nada se embaraça, e 
que ha Demônios, que tentão os mortaes ;. mas 
ignoráo os prêmios e castigos da vida futura , sa
bem que a alma he immortal ; crera que depois da 
morte as dos seos eapitaens , e dos cirurgioens se 
divertem e passeão pelas Estrellas ;. que as do* 
povo ficão errando junto do cemitério. 

Parece-me ver em huma das suas historiai hu
ma noção e noticia confusa de Adão. Dizem' al
guns , que sempre entre elles houvera lembrança 
de huma grande chuva , que alagara o Universo. (1) 

(1) Isto certamente he do Author. 



i%7\ 

Ao Sol, á Lua , Venus, Merojirio, em fim a to-
das as Estrellas, que por sua grandeza ou figura 
Se fazem recomendáveis á vista, dão nomes diferen
tes do que geralmente dáo a todas as Estrellas jun
tas. Distinguem com nomes os cmatro ventos ge
raes ; e nas suas viagens se governao pelo Sol. Con* 
táo os annos pelas vezes que dáo fruetos as arvo
res silvestres, e assinalão nos troncos com cortes 
os mezes por Luas ; as horas pela altura do Sol : 
explicáo os números mostrando os dedos das mãos , 
0 dos pés , e quando ha muito do que querem ex
plicar , esfregáo as mãos huma na outra; e jendo, 
a cousa do gênero masculino, dizem na acção de 
esfregar as mios — Ony , e se do femenino dizem 
— eleõ. — 

Este Povo selvagem se ama atFectuozamente , p 
vive entre si em huma doee.armonia sustentada 
desta amizade terna , que faz a formozura da vi
da. Nas suas enfermidades, náo uzão mais que car
regarem com as máos , e chuparem com a boca a 
parte dolorida , e nenhuma noticia ou conhecimen
to tem da virtude dos três reinos, vegetal, animal, 
e mineral. Os seus Cirurgiões uzáo de vários enga
nos ; pega o em huma cabaça com bastantes pedri-
nhas dentro, comoção a sacodir, e a cantar noites 
inteiras com voz desabrida, contrafazendo quasi ao 
mesmo tempo o canto de diversos pássaros , fazem 
crer aos seus, que naquella occaziáo lhes vem fal-
lar a alma do enfermo, e dizem se ha de morrer . 
ou náo; e quando querem vaticinar alguma cousa, 
cantão da mesma forma , e com mil movimentos , 
que «fazem com a cabeça, ficáo tontos , e naquella 
espécie de embriaguez , predizem desatinos , quaes 
outros Laponios correndo apressados em voltas pa
ra as suas casa* subterrâneas. 

Quando morre alguma moça rica , pintáo-na co
mo se estivesse viva ; botáolhe contas nos pulços 
e nas pernas, chapa e canudos de prata no pesco* 
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ço , envolvem-na toda em hum pano pintado com 
conchas , e depois a cobrem com huma esteira fina , 
e assim a leva a cavallo hum dos' parentes até o 
cemitério gera l , que he huma casa coberta com es
teiras , e aberta pelos lados , onde cada família tem 
dividido com estacas a parte que serve de jazigo 
aos seus. Alli a en ter ráo , e sobre a sepultura lhe 
deitão o fuzo , a cu i a , e outras cousas do seu u z o , 
e se he homem lhe deitão o arco , as flexas , o 
porrete e lança em fim as a r m a s , e trastes de 
que uzava , e matão junto do cemitério o cavallo 
em que o falecido foi ' levado, que he o melhor que 
elle possujo ; e se em vida foi guerre i ro , enfeitáo-
lhe as armas com flores e plumas de diversas co
res , que todos os annos renováo. Mudáo o nome 
todas as vezes que lhe morrem parente ou escra
vo , (2) e toda a parentella faz hum excessivo pran
to : as molheres chorando e cantando (3) com voz 
lugubre repetem os passeios , os divertimentos, e os 
trabalhos em que juntos assistiáo. O que bem mos
tra ser o uzo das carpideiras geral entre povos in
cultos. Ellas á imitação dos Egypcios se priváo dos 
melhores al imentos; náo laváo o rosto e o corpo ; 
não rapão a cabeça , nem se pintão até que os pa
rentes , vendo a muita maceraçáo, lhes pedem repe
tidas vezes queirão abandonar tanto sentimento ; 
e com pouca differença fazem o mesmo pelos ca-
ptivos. 

O jargão do Guaycurú he a maior parte col-
locado, abundante em frazes , e nomes : as mulhe
res se explicáo quasi sempre differentes dos homens, 
como por exemplo , para dizerem os homens - mor-
r e o , — dizem — aleo — e as molheres — gema: 
para dizerem vou para a minha t e r r a , dizem elles 

(2) Parece-me sem fundamento esta noticia. 
. Í.3J Aqui se contradiz o Author , porque „ antes 

dice que elles desconhecia© a muzica. 
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Sarngígoypilo , e ellas Seragigoyoi : ao beber dizem 
os homens — jaguipa , — e as mulheres dizem 
— jauca : — elles para dizerem homem , dizem — 
hulegre, — e ellas — aguina. — Muitas couzas 
respondem no figurado. A pronuncia he mais gu-
tural que nazal : á proporção do que querem 
encarecer carregão sobre a voz , e com as mãos 
é gestos acompanhão o discurso. 

Em quanto o seo governo, mostra ter princi
pio com as outras naçoens na infância do mundo : 
nos primeiros tempos , cada pai era o natural L e 
gislador da sua família, e arbitro da pequena so
ciedade que lhe era sugeita , cujos interesses consi
derava como próprios do amor Paternal. Fez o tem
po , que os filhos destes Guaycurús os condecoras
sem com o titulo de capitaens ; e por independente 
que seja a sua authoridade , usão delia com mode
ração : a necessidade, em que se vem de associa
rem os outros nos seus trabalhos domésticos, os obriga 
a náo serem altivos com os seos, porém sáo guer
reiros. Todos os annos sahem a matar os outros 
selvagens, e prender para cativos 2$ mulheres, e 
crianças ; a estas , que tem a necessidade de preci-
zar de leite , e sem m ã i , a mulher daquelle que 
as apanhou as cria em seos próprios peitos, ainda 
que seja de idade de mais de 50 annos, e nunca 
tenha criado. (4) 

Os Guaycurús , sáo tão soberbos, que a to
dos os gentios confinantes tratão com desprezo , 
e elles de alguma sorte os respeitão : assim succede 
á nação Guaxi habitante das margens do rio Imbo-
tatiú com a nação Guana que -muites vezes he 
maior que a dos seus opressores. Prezentementte 
vão conhecendo a superioridade do seo numero , 
c sacudindo o jugo tirânico , a que estavão sub-

(4) Isto dá indícios, de pouco versado o author 
nos usos deste povo. 
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tnottidos, tanto que no anno de 1793 no mez de 
Junho vigrão ao Prezidio da nova Coimbra , pe
dir proteção aos Portuguezes , mais de trezentos. 
conduzidos por fa-um sobrinho do chefe da sua na-

Í
áo , ao qual chamão capitão Guacü , que em 
ingoa geral que*" dizer Grande. Este sobrinho do 

capitão Guaçú, foi mandado com mais cinco á 
capital de Mato Grosso, aonde o Illustrissimo e 
Excellentissimo Senhor General o mandou fardar á 
sua custa com farda encarnada agaloada de ouro, 
dar-lhe çapatos, fivelas de prata, botas, camizas 
de punhos, bastão, e outras couzas de valor, sus-
tentando-o em seo palácio todo o tempo, que se de
morou em Villa Boa, Depois disto continuão a vir 
a Coimbra independentes dos Guaycurús, os quaes 
tem nas suas Aldeias índios de diversas naçoens , 
como são Goaxis, Quanás, Guatós , Cayvabas, 
Bororós, Ooroas, Cayapós, Xiquitos, e Xamoco-
Cos. Esta nação, pela summa necessidade que tem, 
vende os filhos aos Guaycurús por machados e fa
cas. A todas estas naçoens fazem os Guaycurús 
guerra cr.uel , e delles sáo temidos pela vantagem 
que tem nos cavallos e armas de que usão, a saber; 
os porretes , que he hum páo de 4 até 5 palmos de 
comprido, e huma polegada de diâmetro, a lança, 
que tem pouco maior grossura , e 18 palmos de 
comprimento incluída a choupa, o terçado, ou fa
cão : estas duas armas ultimas tem sido tomadas 
aos Portuguezes e Hespanhoes, e algumas compra
das a estes, que inadvertidamente lhas tem vendido, 
e o arco e flexas. De todas estas armas se servem 
quando andão de cavallo pela fôrma seguinte: ata 
o índio em volta do corpo huma corda, e com 
el,la se cinge cada vez mais á proporção que lhe 
falta o alimento, e entre ella e o corpo prende 9 
porrete no lado direito, o terçado e a faca no es
querdo ; com a ,mão esquerda governa o cavallo 
pur huma delgada corda , que traz atada na boca 
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do cavallo, no qual anda em petlofá maneira dor 
Numidas, ouTartaros, de que segundo hum Author 
moderno descendem os selvagens da America) e 
com a mão direita menêa a lança, sendo que não 
usa delia o que traz arco e flexa. Andando em
barcados, o remo lhes serve de arma por ser apon
tado em ambas as extremidades, Todas as armas 
de páo , dizem elles , que antes de conhecerem o 
uso do ferro r cortaváo com pedras, e lavraváo 
com dentes de animaes ; por sepilho lhes serve até 
hoje hum caracol , ao qual quebráo nas costas , o 
carregando na madeira a aliza admivavelmente. 

Quando estão para sahir para a guerra, elegem 
ao capitão mais moço, que está em idade de tomar 
as armas para chefe ,. e os capitaens antigos os 
acompanháo como conselheiros r o seo maior ardil 
he a traição , para o que são destrissimos. No dia 
da partida sentado na sua pobre cama sem as ceré-
monias , que a vaidade inventou em similhantes 
actos, espera o adolescente por todos os que o 
hão de acompanhar, e cada hum de per si, segun
do a sua graduação vem render obediência á mái, 
e á nutrice daquelle , que he a- primeira vez que 
sahe a similhantes emprezas. Com voz alta e en
toada e os olhos nadando em lagrimas, começáo 
a repetir as acçoens famozas dos seos antepassados, 
exlior tando a imitai-los, e que antes morrão do que 
fujáo. 

Vejão agora se as matronas Romanas , se a 
Grega Arxilonide , ou Argelona, como lhe chama 
Plutarcoj,1 se D. Catharina de Vilhena armando os 
filhos para a restauração da Pátria, mostrarão mais 
valor, que estas barbaras. Elias fazem, a meo ver, 
j«-.aior sacrifício á honra em dezejarem antes a mor
te a seos filhos , do que sobrevivão á infâmia, do 
que a mái de Nero em querer que o filho reinas
se ainda que disso se lhe originasse a morte. Quan
do os índios CavalkiTos vão á guerra, e tem do 
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paVsafem por algum terreno occupador "por povo pa
rente ou amigo e alliado', mandão sete soldados 
adiante a darem parte da cauza delles por alli 
passarem, os quaes chegados á prezença do capi
tão amigo, fórmáo-se em huma fileira, e o dó 
centro, que he o mais abalizado, dá hum passo a 
frente, e voltando aos seos diz a cada hum ; quero 
dar o recado dos nossos capitaens , e depois de to
dos lhe dizerem que dê , he que vottando-se ao 
chefe , encruzando os braços, com o rosto grave , 
dá - a sua embaixada, e ouve, e dá resposta, que 
também fia dos companheiros: volta a elles e diz-
lhes : já dei o recado : entáo se retirâo. Na oe-
casiáo do combate todos os que tem vestem huma 
camiza de pelle de onça, que lhes dá pelos joe
lhos, a qual julgao. impenetrável a todas as armas 
offensívas , mesmo ás bailas. Em quanto dura o 
ataque, tocáo algumas vezes húma grande buzina, e 
fazem grandes algazarras. 

Em voltando da guerra, sahem as mulheres, 
e os cativos a encontrallos na estrada da Aldeia, 
tomão-lhes as armas , e as prezas ; e se foráo bem 
succedidos, fazem-lhe muitas festas. Ao rapaz, que 
prizionou , ou matou pela primeira vez, he obri
gada a mãi a fazer maiores festas e dar regalo aos 
outros ; e por esta vez , todos se embriagão com 
huma espécie de agoardente , que tazem do mel 
de abelhas , e agoa. Usaváo os Samnites mandarem 
ler todos os annos em praça publica as boas 
acçoens , que os seos tinhão feito em favor da 
Pátria : não sei julgar qual destes dous costumes 
anima mais a mocidade. 

Corria a era de 1719, poueo mais, ou me
nos , quando os Guaycurús »e aliaráo com os ou
tros selvagens denominados Payagoas, os quaes po
dem-se ter por amphibios , pelo grande uso , que 
fazem das agoas, e pelo muito que nella são des
tros. Depois desta alliança he que os Cavalleiros 
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aprenderão o uso das canoas, que sáo de Hum só 
tronco mal lavrado: juntos , fizeráo nos commer-
ciantes, que vinhão de S. Paulo para as Minas do 
Cuyabá embarcados em canoas, os estragos , que 
entro agora a referir, e descrever. Com accelerada 
pena , não contarei o modo , com que os Portugue
zes forão sempre atacados , nem individuarei os 
particulares acontecimentos, porque as únicas lem
branças , que encontrei destes suecessos , foráo ti
rados dos Annaes da Câmara da Villa de Cuyabá, 
onde se acháo bastantemente informes , e me foráo 
communicados pelo seo Doutor Juiz de Fora Ma-
noel de Moura Cabral, •> 
-., ... (Conlinuar-se-ha.) 

Memória sobre o Descobrimento , Governo Popula
ção , e causas mais notáveis da Capitania de 

Goyaz. 

M Enos o amor da gloria , e o desejo de ser 
u t i l , que o interesse próprio , e aquella ambição , 
que leva muitas vezes os homens por incalculáveis 
perigos ás mais árduas e mais importantes empre-
zas , foi o motivo do descobrimento de Goyaz , 
huma das Capitanias do Domínio Portúguez , na ex
tensão do Brasil, que menos tem aproveitado a sua 
situação vantajosa , e que tendo as melhores pro-
porçoens para se engrandecer , e felicitar os seus 
Colonos , correo em menos de hum século do es
plendor do seu principio para a crise da decadên
cia , seja por se desprezarem os meios mais pró
prios , e mais enérgicos de promover o seu aug
mento , seja , o que me parece mais provável , por 
se ter enervado nos braços da ociosidade aquelle amor 
do trabalho, e patriotismo, que prefere ao interes
se próprio o bem commum , aquella aífouteza dos 

e 
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primeiros Descobridores , que sem mais .aprestos , 
que hum animo superior a todas as fadigas , quasi 
«tesprovidos de tudo, expostos á fome, ás feras , e 
ás naçoens selvagens entranharáo-se por terras in* 
cognitas , até mostrarem aos olhos de Portugal , da 
Europa, e do Universo, as preciosidades desta por
ção do mundo novo po*; tantos séculos escondida 
ao conhecimento dos outros homens , que náo fos
sem os mesmos bárbaros nacionaes. 

Entre todas as Capitanias Generaes do Estado 
do Brasil he huma das mais extensas, e das menos 
povoadas , sendo ao mesmo tempo a mais interior 
de todas. Situada entre 6 ° , e 22' de latitude , e 
32o , e 335 de longitude , estende-se de Norte a 
Sul muito mais de 300 legoas, contadas da nora si
tuação , que se destina cabeça de Comarca , e Vil
la de S. João das duas Barras na margem do rio 
Araguaya , até o Registro , e Passagem do rio Grah, 
de na estrada do Cuiabá : abrangendo , de Leste a 
Oeste longo espaço de terreno inculto , só trilhado 
de feras , e de Naçoens brutas. Está no centro das 
Capitanias do Gr-am P a r á , Bahia, Pernambuco, 
Sáo Paulo , Geraes , e Cuiabá , com as quaes se 
communica, e em difFerentes pontos confina. O seu 
clima he saudável , á excepçáo de alguns lugares 
paludosos", e visinhos de rios , que na sua enchen
te arrastráo os despojos das arvores, e muitas im
purezas , que arrojadas á margem , e corrompidas 
inficionáo o a r : não se sentem nelle os rigores do 
Inverno , e as maiores calmas sáo modificadas por 
brandas viraçoens : o seu terreno em partes monta
nhoso , em partes plano abunda de matas , e de 
campinas: onde se-cultiva, he sobre maneira fértil; 
produz com facilidade a vinha'', o assucar café , 
algodão , trigo, e todo o gênero de grão , que se 
lhe planta. Tem montes ricos de ouro ainda inta* 
etos , minas preciosas só lavradas na superfície da 
terra , rios piscosos, e que se podem navegar, sa-
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nas , que mal se aproveitão : he finalmente toij». 
a Capitania cortada da mesma cordilheira de Serras, 
.que erguendo-se na costa do mar Brasilico, depois 
de atravessar com difFerentes nomes outras Provin-
xias , entra por esta , e dominando sobre todas as 
terras do contorno, no lugar dos Perineos, junto ao 
-Arraial de Meia Ponte , desentranha os rios , que 
váo ao Paraguay , Gram Pará, e Sertoens do rio 
de S. Francisco: corre a Mato Grosso, entra pe
los Domínios Hespanhoes, e se inclina para- o mar 
pacifico: cordilheira estimavel , onde se tem desco
berto , e nas suas visinhanças, a mais considerável 
riqueza de diamantes, ouro , prata , e outras pre
ciosidades do Brasil. * 

D E S C O B R I M E N T O . 

_Ssim como, mais, ou menos abundantes, os re
banhos de gado, que derão o nome á primeira moe
da , foráo a primitiva riqueza do Universo ; desde 
o descobrimento do Brasil a sua riqueza se consi
derou consistir no maior numero de escravos ; pois 
só com estes he que se fazem ainda hoje todos 
os serviços úteis da Lavoura, e Mineração. Os ha
bitantes da recente Capitania de S. Vicente*, hoje 
incluída na de S. Paulo , sendo este o modo mais 
fácil de locupletar-se ( por não ter ainda o commer-
.cio da África abastecido , ou inficionado de escra
vos pretos as Capitanias do Brasil ) , abusando dos 
santos fins da Lei , que só permittia o captiveiro 
dos índios tomados em justa guerra , é em certos 
casos expressos a pretexto de rebater a sua natu
ral ferocidade , conter hostilidades , e de os trazer 
ao grêmio da Santa Igreja, entrarão a penetrar os 
mais descenhecidos sertoens com o particular desíg
nio de os captivar. Consta por tradição antiga , que 
Manoel Correia foi o primeiro, que ambicioso des
te, lucro chegou até o lugar dos famigerados Araés 

e ü 
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desta Capitania , a que depois o Gentio Goyá, ha
bitante no lugar da maior riqueza fez dar o no
me , que ainda conserva , de Goyaz: e nem o ou
ro acaso encontrado , e extrahido sem industria , 
que na Villa de Sorocaba offereceu em Donativo pa
ra a Coroa da Imagem da Senhora do Pilar , foi 
o principal motivo das suas fadigas , bem que de
pois com o seu esplendor captivou os ânimos dos 
que em tropel vierão a formar esta nova Colônia. 
Outros se empregarão no mesmo exercício , tendo 
em vista menos descobrir o terreno „ e contemplar 
as suas maravilhas , que locupletar-se com este tra
fico odioso , que as circunstancias então toleravão. 
Traspassavão os justos fins da Lei , illudiáo, oü 
surpTehendiáo os selvagens , e depois de captivos com 
manha, ou á força , os conduzião , como em triun
fo , ás povoaçoens visinhas do mar , onde os ven-
dião , ou os empregaváo no cultivo das terras , e 
todos os ministérios servís , havendo casa em Sáo 
Paulo , que chegou a contar 600 , e ainda mais 
destes miseráveis escravos. 

Entre os aventureiros desta espécie se distinguio 
Bartholomeu Bueno da Silva , natural da Villa de 
Parnaiba , . que os seus conterrâneos contão entre os 
seus heróes. Este homem naturalmente afouto, as
tucioso e avezado a trabalhos desta natureza , a 
quem o Gentio deo o nome de Anhanguera , que 
conserváo os seus descendentes , e que na lingoa-
gem do Paiz quer dizer — Diabo velho — pelo es
tratagema de accender água ardente em huma vasi
lha , com ameaça de abrazar todos os rios, e to
dos os índios, que se lhe náo rendessem, seguido 
de hum filho do mesmo nome , de idade de doze 
annos ( que veio a ser o Descobridor desta Capita
nia ) e outros aggregados, chegou pouco mais, ou 
menos em 1682 ao domicilio do pacifico Gentio 
Goyá , que agora habitamos : e demorando-se al
gum tempo no meio das suas correrias, que com-
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prehenderáo grande parte destes Sertoens a plantar 
roça , que melhorasse a sua sustentação , reconhe-
ceo a riqueza do lugar , vendo folhetas de ouro 
bruto pendentes ao colo das índias: e com • esta 
Oerteza, confirmada de algumas indagaçoens , regres
sou ao seu Paiz natal, seguido da numerosa presa, 
que tinha feito , a utilizar-se do fructo dos seus tra
balhos. 

Outros da mesma Capitania de S. Paulo pelos 
mesmos motivos já se tinhão arrojado a huma na-

v vegação penosa, e desconhecida, de perto de seis-
centas legoas , descendo por huns , e sobindo por 
outros rios, despenhando-se por caxoeiras, varando 
algumas vezes por terra , conduzindo á força de 
braços de huma para outra paTte os vasos do seu 
transporte , que eráo canoas , e todo o seu trem , 
até descobrirem com insano trabalho Cuyabá, Ma
to Grosso, e as suas preciosas minas. O ouro (des
coberto primeiramente em Piauhy Parnapanema, e 
Jeraguá , pertencentes a S. Paulo, depois em Ge
raes ) começou a fazer a sua importância : a esti
mação, que tinha, a gloria dos que o descobrirão, 
e mais que tudo a recompensa , que afiançava o 
Throno , e já tinha conseguido Manoel da Silva Ve*. 
lho , Capitão Mór de Taboaté , e Provedor dos 
Quintos desta Villa, nomeado por Sebastião Pies de 
Sande , que governava o Rio de Janeiro, em remu
neração de ter descoberto algum ouro , ainda que 
pouco , eisaqui os estímulos, que excitarão a mui
tos , e que tocarão o animo de Bartholomeu Bue
no da Silva , filho do primeiro, em ejtkm falíamos 
( quando voltava das Geraes , e da deligencia de 
descobrir a casa da casca por morte de Antônio Ro
drigues Arzão ) para manifestar o que tinha pre
senciado em companhia de seu Pai ; e com effeito 
procurou para este fim o Senhor Rodrigo Cezar 
de Menezes , Governador de S. Paulo, que dando 
conta a Sua Magestade o Senhor D. João V , aj» 
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«rovòu esta resolução, mandando que se consignas
sem em seu Real Nome os prêmios , que recebe
ria o Descobridor, no caso de realizar, o que pro-
mettia : e no anno seguinte , como se infere do 
.Regimento dado pelo mesmo Governador, registra
do na Secretaria do Governo a foi. 4 do livro 4 , 
apromptou-se , como pôde , cheio de esperança , e 
animado de louvores , para entrar na empreza, que 
tinha premeditado. 

Mas náo bastando para tanto as suas possibi
lidades , que erão poucas convidou para compa
nheiro dos sews trabalhos e da sua gloria João 
Leite da Silva Hortiz , seu genro, e associados com 
huma comitiva de duzentas pessoas , trazendo dous 
Religiosos de S. Bento , e S. Francisco, Fr. Geor-
ge , e Fr. Cosme , para lhes ministrar os soccor-
ros espirituaes com alguns artífices , cem armas 
de fogo , quarenta cavallos , entrarão pelo Sertão 
em dias depois de Paschoa,' e não tendo outra bús
sola , que a sua vista, e a eminência dos mon
t e s , estando de alguma sorte apagadas as idéas, que 
tinha adquirido do Paiz , vagando por huma , e 
outra parte em dilatado giro , depois da incom-
moda marcha de muito tempo , chegou , e a sua 
comitiva/ ao Ribeirão que se chama hoje de Meia 
Ponte , (1) nas visinhanças do Arraial do Bomfinv: 
daqui procurou a Bocaina velha, da parte de Ani-
cuns , onde seu Pai tinha feito roça, e demoran-
do-se algum tempo a plantar , continuou depois a 
examinar a Campanha visinha, que he vasta; mas 
perdendo o "Norte , voltejando não muito longe do 
lugat , que demandava, foi ter perdido a hum rio, 
que chamou de Piloens , ou por fabricarem aqui 
os seus companheiros estes instrumentos , para fa
cilitarem a sua grosseira sustentação, ou por se acha>-
rem ainda hoje no rio Claro algumas pedras con-
cavas com a mesma configuração. 

• Reconhecendo o engano, em. que estava, e 
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descobrindo por algumas provas ouro neste lugar , 
Joáo Leite da Silva Hortiz intentou formar algu
ma espécie de estabelecimento, porém constante Bue* 
no . longe de annuir a esta pertençáo, affirmou não 
ser aquelle ,o lugar , que tinha promettido desco
brir : e depois de algumas contestaçoens marcharão 
para a parte do Oeste , onde falsamente julgava. 
Bueno ficar o terreno que flfrocurava. Continuan-. 
do a marcha de muitos dias ,(2) encontrarão hum 
rio , que das tristes circunstancias , em que esta vão, 
chamarão da Perdição. Este entra cm outro maior, 
e seguindo a sua'.correnteza encontrarão hum braço 
similbante ao primeiro , que do seu fundo chama
rão das Arêas : adiante mais descobrirão terceiro 
braço cpm optima formação , e sucavando-o des
cobrirão copia de ouro , que lhe fez dar o nome 
de rio Rico, que ainda hoje he famoso nos Rotei
ros antigos , porém incógnito , por não chegarem 
ao fim algumas expediçoens, que , para o desco
brir , se tentarão. . 

A intriga, e desigualdade de sentimentos, que 
dcsordenão quasi sempre os mais bem concebidos 
projectos, começará" a influir nos coraçoens. Que
ria Bueno, suecumbido de tantas fadigas , fazer alto 
naquelle lugar : não annuia o capricho de Hortiz , 
em desforço da süa pertenção frustrada de ficar 
no rio de Piloens, e chegarão a ponto de tomar 
armas hum contra outro, sendo necessária toda a 
prudência dos religiosos e das pessoas mais sen
satas para conter , e pacificar huns homens , de 
quem a desesperação chegava a furor desatinado. 
Cedeo em fim. Bartholomeu Bueno , e retrocedeo 
com toda a comitiva a procurar ainda o sitio de 
Goyaz , que lhe parecia fugir ás suas deligeneias; 
mas atravessando as suas vizinhanças , sem as co
nhecer , procurando os primeiros arranchamentos , 
onde tinha plantado traspassou todo o cordão de 
Mdtto Grosso, (3), e se alongou até o rio Para-
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vestígios de gado , ô ue se cOnheceo depois ter-
se trasmalhado das margens do rio de S. Fran
cisco , já entáo povoadas de Paulistas , que se tinhão 
retirado das Geraes : (5) chegou àté o lugar cha
mado agora Arraial de S. Felis, e aqui preVale. 
ceo a tudo a intriga , ou a desesperacio: tumut* 
fúaráo fazendo parfHos os companheiros, e nãò 
bastou para os conte* a authoridade, de que_Bueno 
estava munido : huns em balsas, que fabricarão', 
descerão pelo rio , e forão ter ao Gram Pará , on
de se diz , que foráo prezos , até se conhecer o 
motivo da sua viagem , outros se ausentarão fugi
tivamente, e ffcou o Descobridor na extremidade 
de não poder continuar nas suas deligèncias. 

Tinhão-se inutilmente consumido - três annos í 
tinha visto os seos companheiros, parte nas mãos 
dos bárbaros j parte nas garras das feras exhalar a 
vida : tinha perdido vinte dos seus escravos ; cança-
do de calamidades, desprovido de gente, e do ne
cessário ,* que podia Bueno fazer ? Voltou sobre os 
mesmos passos até o Ribeirão do Cabrinha em dis
tancia de 4 legoas do lugar da Villa e sem ter 
conservado mais que 30 oitavas de ouro, seguio 
com os poucos, que restaváo , para S. Paulo, on
de envergonhado se escondeu â vista do Governa
dor , que conhecendo o seu espirito , e fidelidade, o 
procurou , animando-o a proseguir n'huma empre* 
za', que interessava tanto á sua gloria. 

A lembrança dos trabalhos , e das fadigas náo 
diminuio a constância de Bartholomeu Bueno: logo 
que se vio reforçado do que lhe foi possível , e 
soccorrido do Governador com hum séquito não in
ferior áo da primeira expedição , sem o conter o 
peso de mais de 50 annos , entrou de novo em 1726, 
trazendo em sua companhia o Padre Antônio de 
Oliveira Gago ', o Engenheiro Manoel de Barros , 
{VÍáhoei Pinto Guedes, e outros, associado da mes» 
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ma^íórte cohi seu genro Hortiz : e depois de seis 
mézes de marcha mais bem dirigida ,~ ainda que com 
muitos rodeios , chegou ás vizinhanças do terreno 
dos seus desejos, e das suas esperanças. 

Aqui diversificáo os monumentos , que pôde 
conseguir a minha diligencia: huns tem que che
gou á planiciç do Ouro fino , e poucos dias depois 
delle Antônio Ferraz de Araújo, que em S. Paulo 
contrariou esta segunda entrada , e que este foi em
pregado por Bueno em examinar aquelle contorno, 
até descobrir o lugar de antigas roças, o que con
seguiu depois de sete dias de deligencia: outros af* 
firmão ter chegado Bueno a huma bocaina , que dis
ta do lugar de Villa Boa 2 f, legoas, onde o acha
do de huma caimba de freio já corroída do tempo, 
c alguns vestígios majfcgo convencerão <te estar em 
Lugar trilhado por outras,, •<que náo fossem os na-
çionaes e que mandando alguns dos companheiros 
na deligencia de caça e de mel , que faziáo hu
ma grande parte do seu sustento , apprehenderáo 
dous índios idosos, de nação Goyá, que trazidos, 
e perguntados do modo possível , mostrarão o lu
gar do Arraial do Ferreiro em que se formou o 
primeiro arranchamenío. Como .quer que seja, aqui 
se preencherão os fins do Anhanguera, chegou á 
meta dos seus trabalhos , vio, e venceu. Naquellç 
mesmo lugar , em que quarenta annos antes tinha 
estado em companhia de seu Pai , formou huma es
pécie de povoaçáo j e posto que se não achem es
critos autbenticos , que abonem este facto , existe 
a tradição, que nos chegou , e he confirmada por 
pessoas verídicas , que ouvirão de viva voz a Ur
bano de Couto, sócio desta expedição, falecido no 
Córrego de Jeraguá em 1772. 

Feitas as demonstraçoens possiveis de alegria % 
passou Bueno a fazer novo arranchamento sobre os 
vestígios do antigo de seu Pai janto ao rio Verme
lho , no lugar das casas dè Manoel Pires- Neves , 

f 



hoje"<-•• do Padre Lucas ( este o priftciçio do Arraial 
de Santa Anna , e de Villa Boa ) e entrando ern 
fexames descobrio muito ouro no lugar da Ponte do 
meio, chamada a do TeHes , e consta que entre 
outras , só em huma bateada de terra extrahio meia 
libra , e que ainda encontrou maior grandeza no lu^ 

% gar do Batatal entre Ouro Fino , e Ferreiro *( hoje 
N kvras do Capitão Passos), onde sem custo fazia ca* 

dá trabalhador o jornal de 4 , e 5 oitavas por dia* 
e que depois destas indagaçoeOs voltou a S. Paulo a 
dar conta dos seus trabalhos , levando , como he cons* 
tahte , para mostra 8rooo oitavas de ouro , annuncian-
do ao Governador mais cinco Córregos , em qüé 
tinha descoberto- abundância deste metal , como se 
vê da conta dada a Sua Magestade no anno de 1726, 
que está registrai*" nos l i v r ^ daquella Secretaria. ' 

Voltou Bueno a Goytm com o titulo de Ca
pitão Mór^Regente com a promessa do Rendimen<i 
to das passagens dos rios ; munido de jurisdicçáo , 
que lhe conferi® o Governador, e muitos privilé
gios , e entre elles o de conferir Sesmarias , -que 
se11 collige da Ordem Regia cie 14 de Março de 1731 , 
tfegistada no Livro i . Q d a Ouvedoria a foi. 1 8 1 , 
em que se írianda a todos , os que estão empossa
dos de terr6s a este titulo , requeiráo a sua confir-
ftiaçád no prefixo tempo de dous annos. 

Continuou na mesma deligencia , e ao mesmo 
tempo para proseguir mais livremente , cuidou enr 
pacificar os Gentios Goyaz , que circulavão o lugar* 
descoberto • porém estes , temendo- os ferros da escra
vidão , que se lhes preparavão, quizerão resistir , e 
se fizerão fortes' no lugar onde o rio Vermelho 
se encorpera com o dos Bugres ; prevaleceu com-
tudo o estratagema do Capitão Mór Regente , qu« 
Ihtes prendeu as mulheres , e prende'ndo-as triunfou , 
e os fez mostrar os lugares , '-em que tihhão acha
do as folhetas de ouro , que serviáo de adorno ás 
»uOs iftulherfes. • '+ 
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- i í Adiantou-se ná mesma pertença© de descdbrir, 
-e extrahir ouro até o lugar , onde formou o Ar* 
-raiai da Barra , e erigio alli a primeira Casa de 
-Oração, depois de descobrir minas riquíssimas. Soou 
-ao longe a noticia desta grandeza, e a Fama ainda 
lhe deu os accrescimos, que costuma : correrão das 
outras Capitanias os homens, e em menos _ de dous 
annos era immenso o povo r que se tinha ajuntado: 
revezavão-se as tropas de viveres, e de fazendas, e 
náo bastavão. He - verdade , que podemos chamar a 
este tempo a idade de ouro de Goyaz ; mas desde 
então começarão a evaporar-se as suas grandezas*, 
O ouro fugio do seu1 centro , e náo tornou : com 
a mesma facilidade, com que se adquiria, se lhe 
dava'consummo , e sem fallar no luxo desregrado, 
que veio depois a consumar a decadência , em quan
to se náo povoou o caminho da S. Paulo, o úni
co , que então havia , em quanto a Agricultura im
perfeita ainda hoje náo ministrou màntimentos, as 
cousas mais necessárias para a vida se vendiáo a pe
so de ouro , chegando a custar o alqueire de milho 
€, e 7 oitavas , e de farinha IO ; o primeiro por
co , que appareceu 8o , a primeira vaca de leite 
2 libras de ouro , e tudo o mais á proporção. 

Comtudo concorrião cada vez mais os homens: 
os primeiros , que entrarão , os que vierão ao de
pois , alongarão-se a fazer novas observaçoens , e 
forão povoando o terreno : a nação Goyá fugio aos 
seus perseguidores ; morrerão huns, alongarão»se ou
tros extinguirio-se , e já não existem. Os habi
tantes de Minas Geraes, de Cuaiabá , de Pernam
buco , e Bahia abrirão por Sertoens incultos estra
das para a communicação : o ouro animava a em-
prehender tudo; tinha feito fundar o Arraial da Bar
ra , de Santa Cruz , de Meia Ponte , tinha levado 
os homens a Crixá , Natividade , e Pontal por meio 
de incommodos . e de naçoens ferozes : e a quanto 
náo obriga a sede dé ouro ? No entanto Bauholow 

f i i 
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« e u Bueno da Silva, debaixo das ordens do Gover-. 
jrçdor de S Paulo, reconcentrava todas as jurisdic-
xoens, e não podendo só conter os homens em gran
de parte immoraes , e turbulentos (6) , fez Com-
mandante no Araial de Santa Anna, Antônio Fer
raz de Araújo, em quanto rezidia nas suas Lavras 
do Arraial da Barra ; mas tendo este novo Com-
mandante hum gênio inflamado , motivou no povo 
algumas pertürbaçoens, que exigirão a presença do 
Descobridor , que veio a fixar a sua residência no 
lugar, onde agora está fundada a Capella de Nos-
ía Senhora da Boa Morte. 
i,; Joáo Leite da Silva Hortiz, já condecorado com 
o titulo de Guarda Mór Geral das minas de Goyaz, 
voltou a S. Paulo a requerer a remuneração .dos 
seus serviços, e de seu sogro Bueno , e a realidade 
das promessas, que lhe tinhão sido affiançadas com 
o Augusto Nome de Sua Magestade, mas nada pô
de conseguir, tendo já succedido no Governo o Se
nhor Antônio da Silva Caldeira Pimentel*. Com es
te desengano voltou a Goyaz, e se apromptou-pa
ra levar pessoalmente os seus requerimentos aos Pés 
do Trono > e a este fim se entranhou pelos Ser
toens , acompanhado de Francisco Bueno 'da . Silva , 
seu Cunhado, e descendo pelas margens do rio de 
S. Francisco passando da Bahia a Pernambuco, 
onde intentava embarcar, dizendo em toda a parte 
na sua viagem ( como lhe ou vio- o Capitão Fran
cisco Pereira Pinto , que a este tempo vinha para 
Goyaz ) que se destinava a manifestar novos . e 
mais preciosos descobertos de Ouro . que tinha en
contrado ; mas tudo se frustrou adoecendo, talvez 
de tantas fadigas; e he de notar, que levando, 
como he constante ,í duas arrobas de ouro extraiu--
das do novo rio Vermelho, por seu falecimento em 
Pernambuco , nada se lhe achou : seu companhei
r o , e Cunhado, ainda que chegou a Lisboa, sfale
ceu , sem >i conseguir a sua pertenção. E assim se 
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perdeu a noticia dos Descobrimentos, que "tinha 
feito, e náo tinha revelado, e a certeza do .lugar 
das correntes , (7) que affirmão ser preciosíssimo. 

Continuava o Capitão Mór a exescita* a sua 
jurisdkção com toda a plenitude de poderes -.até 
que paulatinamente-, se lhe foi coarcjando , primeira
mente com a chegada do Ouvidor de S. Paulo, Gre-
gorio Dias da Silva , que veio com o titulo de Su-

Iierintendente , e arrogou mais jurisdicçáo , do que 
he competia: depois com a vinda do Senhor Con

de de Sarzedas , que nomeou hum Conun and ante , 
que foi o Capitão de Dragoens José de Moraes Ca
bral : com tudo conservou o nome de Capitão Mór 
Regente , Guarda -Mór: Geral , e foi sempre res
peitado., mantendo huma correspondência effectiva, 
e honrosa com os Governadores do seu tempo; e 
nem mesmo, quando por demasiadas profusoens se 
diminuirão as suas ordens ,. e direcção, fez sahir o 
seu genro Domingos Rodrigues do Prado a fazé*r 
exploraçoens no terreno;. deCíixaz ,* mandando de
pois huma escolta insinuada por elle a descobrir o 
rio de Piloens, cm que tinha estado perdido. Po
rém esta , correndo pela parte, do Norte a grande 
Serra , que Bueno tinha costeadõ de Leste a Oeste < 
da parte do Sul, zm distancia de vinte legoas, en
controu o rio ,qüe chamarão Piloens, ainda que 
por averiguaçoens. muito posteriores se conheceu ser 
outro rio chamado a fartura , e então se assentou 
ser o rio Claro, o verdadeiro rio de Piloens noti
ciado pelo Descobridor ; porém isto he huma con
jectura : neste lugar se descobrio ouro e em pou-' 
co tempo se erigio hum opulento Arraial com o 
nome de Bom Fim , que se despovoou logo pelas' 
invasoens do Cayapó , e pela prohibição dos Dia
mantes , que se descobrirão , chegando a patrulhar 
naquelle. continente , para atalhar os estravios , a 
companhia de Dragoens de Capitão , Tenente , « 
Alferes, e juntamente toda a companhia de Pedestres. 
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i-h-y Mas -ainda restava y para vencer, hiim obsta* 
oulo, que se oppunha ao augmento da população, 
q<ie era a fúria dos Cayapós da parte-do S u l , e 
do Norte os Chavantes , Acroás, e Chacriabás , 
que a cada passo faziáo roubos-, incêndios , e mor
tes , ou por sua congênita ferocidade , ou em vin
gança dos primeiros Sertanistas , que entrarão nas 
suas aldeias ,' cobrirão os campos de cadáveres, con. 
duzindo , como em. triunfo, empaeotadas as orelhas 
éo grande numera, que tinhão morto , que mos-
traváo com prazer - e com vangloria. Sua Magestade 
tinha providenciado a este respeito, mandando em
pregar o s meios da brandura , determinando se as
sistisse pelo rendimento dos Dízimos aos Missiona». 
rios da Companhia, que promovessem~a sua eiviti* 
saçáo : tinha mandado, que se introduzissem entre 
elles Missionários sem attenção a alguma despeza, 
conto se vê das ordens registradas nesta Provedo-
fla^i tinha feito devassar, e proceder contra João 
Leme , e outros pelas barbaridades praticadas corri, 
fílos, mas nada bastou, e foi preciso declarar-lhes 
guerra , que. se poz em praça por ordem de s/% de 
Maio de 1744, mandando depois1 por Provisão de 8 
de Maio-de -1746 , que se ajustasse a guerra con
tra o Cayapó, e Aoroá que se fazia inevitável , 
pòm Antônio Pires Camargo , ou outro capaz de) 
a fazer com promessa de Habito de Cfiristo com 
Çojj reis de tença , e a Propriedade vitalícia de Es
crivão da Quvedoria , em que se eacartou hum des
cendente do Capitão Mór Joio de Godoy Manoel 
Afrbn&o.-,. mas não se aproveitou , por morrer cego 

Í
ouco depois de tomar posse pôr seu Procurador , 
,uiz Henriques da Silva. 

Cheio de dias o Capitão Mór Regente , Bar
tholomeu Bueno da Silva , pagou á natureza o tri
buto , que lhe devia , e chegou ao fim da sua car
reira a 19 de Setembro de 1740 , e posto que 30 
principio em companhia de seu Pai entrou por es-
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tes Sertoens, * girou como hum aventureiro > tor
nou-se hum Cidadão util , fez assignalados serviços 
ao Estado : a elle , ás suas fadigas,- e sobre' tudo 
á sua constância he , que se deve o vantajoso,.des
cobrimento de Goyaz : Í he de admirar , que o 
Descobridor de tanta- riqnefca que possuio as me
lhores lavras, que extvahie» grossas sommas na pri*' 
mitiva abundância , cahio por demasiada franqueza 
em decadência tal , que para sua subsistência cón* 
seguio do Senhor D. Luiz Mascarerthas , a titulo d« 
remuneração, huma arroba de ouro> da Real Fazen* 
da , e não sendo approvada esta despesa , para a 
restituir , depois de a ter despendido , foi preciso 
despojar-se das jóias de sua mulher casas , e es
cravos , • que forão rematados , ficando ainda mais 
pobre,' que antes de receber aquelle subsidio. Com 
tudo obteve, a graça das' Passagens , de que já se 
«áo utilizou, renunciando por sua morte em verba 
de testamento esta mercê em seu filhoi o Coro* 
nel Bartholomeu Bueiro da Silva , que não podendo 
obter o seu «encarte do Senhor D. Marcos de Noi 
ronha, se dirigio á Corte , e mereceu a piedade da 
Senhora Rainha D. Marianna d'Áustria , que lhe 
mandou dar vinte mil crusados dè ajuda de custo, 
e conseguio por três vidas o rendimento das passa*, 
gens do Rio Grande , das Velhas, Corumbá, Ja* 
guarimirim , e Atibaya , de que se empossou em vir». 
tude da Carta Regia de 18 de Maio de 1746, re-
servando-se as outras passagens para os descenden
tes de Hortiz e destes só existia Estevão Rapo-
zo Eocarro . qtie faleceu sem successão. Mas será 
se acaute|ar oste primeiro Donatário com os exenu 
pios domésticos, fez no seu regresso largas despe
sas , conduzindo comsigo considerável -comitiva , tra
zendo oito peças de Artilharia para horrorizar o 
Cayapó , ( de que duas ainda servem nesta Vî la ) 
difFerentes Officiaes , para fabricarem quartéis , e 
barcas, sessenta escravos, que vestidos, e armados. 



( 4 8 ) 

cmportaraô naquelle tempo em S. Paulo 6o& "cru-
sadds , que fiçoii devendo, e náo pôde pagar. Por 
seu falecimento forão estes rendimentos para a Co
roa , até que seu filho Bartholomeu Bueno de Cam
pos Leme e Gusmão conseguio o seu encarte por 
Carta Regia de 27 de Julho de 1784 e por sua 
morte , depois de estarem em arrendamento por con
ta da Real Fazenda, seu filho, bisneto do Desco
bridor , que se assigna Bartholomeu Bueno da Câ
mara Leme e Gusmão , se acha na Corte do Rio 
de Janeiro a requerimentos, para confirmação desta 
graça, sendo o ultimo, a quem foi concedida. , 

Governo. 

_ / \ l n d a que com pouca reflexão algumas pessoas 
chamão a Bueno o primeiro Governador de-Goyaz, 
comtudo este terreno desde o principio se conside
rou como huma Provincia do Governo de S. Pau
lo , comroandada por elle debaixo das ordens daquel-
le Governador ainda que em attehção aos seus ser
viços , e em razão da distancia autorisádo para pro
videnciar nos casos occorrentes ; nem obsta 0 titu
lo de Capit|o Mór Regente , que também tiveráo 
no Arraial de Meia Ponte Agostinho de Azevedo 
e Albuquerque , e Clemente Simòens da Cunha , 
como se vê no registro das suas Patentes no Jiv. 3 
da Câmara a foi, 171 , porque o tenjpo assim o per-
mittia „ e em quasi todos os Arraiaes descobertos 
eráo nomeados : e sem duvida da Capitania de Sáo 
Paulo dimanaráo as primeiras ordens , foi enviado 
o primeiro Ministro, a primeira guarniçáo Militar, 
e os mesmos Governadores vieráo exercitar aqui a 
sua jurisdicção até o tempo, em que foi desmem
brada esta Capitania por Alvará de 8 de Novem
bro de 1744 , estabelecendo-se as dimensoens feitas 
pelo Senhor Gomes Freire, sendo o primeiro Go
vernador privativo de Goyaz o Senhor D . Marcos 
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de Noronha, Ex Governador de Pernambuco, çon-, 
tinuando com independência do Governo de S. Pau
lo os seus successores , como vou a mostrar com 
a possível ordem. 

Governadores de Goyaz. 

i . ° O Senhor Rodrigo Cezar de Menezes foi 
o primeiro Governador de S. Paulo, que governou 
a Goyaz desde o seu Descobrimento até o anno 
de 1728.' 

2.0 O Senhor Antônio da Silva Caldeira Pi-
mentel tomou posse do Governo de S. Paulo em 
Abril de 1729 , e governou a Goyaz até 19 de Agos
to de 1732. No seu tempo, que foi o da infância 
àe Goyaz , nada encontro memorável. O seu gover
no , pouco tóais ou menos , foi de três annos , e cin
co mezes. 

3 . 0 O Senhor Conde de Sarzedas. D. Antônio 
Luiz de Tavora tomou posse do Governo de S. Pau
lo em 19 de Agosto de 1732. 

Fez destacar da Villa de Santos para Goyaz 
huma companhia de Infanteria , de que o Capitão 
na sua retirada foi morto de hum tiro no sítio do 
Catallão: á sua instância veio succeder a esta hu
ma companhia de Dragoens de Minas Geraes, com-
mandada pelo Capitão José de Moraes Cabral, que 
esti verão á soldo da Provedoria de Santos , em quan
to náo foi estabelecida a de Goyaz. 

Tendo Ordem Regia, para crear huma Villa, 
dirigio-se a Goyaz , chegou ao Arraial de Meia Pon. 
te , trazendo em sua companhia o Tenente Gene
ral Luiz Antônio de Sá Queiroga, o Ajudante Te
nente Antônio da Silva e Mota , e o Secretario An
tônio da Silva, e Almeida. 

Em 4 de Fevereiro de 1737 fez neste Arraial 
huma Junta, em que deliberou sobre a regularida
de dos pagamentos da Capitaçáo, e censo, porque 

g 
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se pagou annualmeWe de cada escravo 4 oitavas o 
* quartos , de cada loja, Botica , e Corte grande 
go de cada huma das medianas 3 0 ; das pequenas 
i 5 ; de cada venda 20 ; cada mestre de Officio 8 \ 
cada Official 5. Determinando Sua Magestade, por 
Carta de 22 de Março de 1734, q»e aos Gover
nadores , Ministros Seculares , e Ecclesiasticos, 
Pessoas Ecclesiasticas , e Ofnciães de Guerra se lhes 
fcnfregasse annualmente a importância da matricula 
dos escravos, que lhe fossem necessários para o 
seu uso doméstico , para ninguém ficar isento da 
Câpitaçãó, e náo sentirem o peso do imposto as 
pessoas referidas : o que tudo foi ao depois regula* 
do pelo systema de Minas Geraes por Ordem de 2t 
de Julho de 1739. „ 

Tratou ao mesmo tempo da situação da Vrii», 
que alguns quizerão fosse no Arraial de Meia POHA 
te : e determinou á instância do Superintendente, 
Agostinho Tèlíes Pacheco , que se nomeassem em 
cada hum dos Arraiaes dous Juizes Ordinários 
annuaes , e Tabellião , Alcaide , e Porteiro, o que 
foi confirmado por Ordem de 31 de Outubro de 1739. 

Dirigio-se daqui ás novas povoaçoens do Norte 
a pacificar algumas perturbaçoens , que se tinhão 
Suscitado no Descoberto de Carlos Marinho ( S. Fe
lis j , de que o Governador do Maranhão disputava 
a posse , tirando-se devassas, e criminando-se de 
desobediência por huma, e .ou t ra parte, até o 
ponto de haverem mortes , em quanto por Ordem 
de 31 de Maio de 173o se não declarou pertencer 
a Goyaz este, descobrimento, restituindo k liberdade 
o* criminosos' de líuma e outra jurisdicçáo. 

Nesta viagem adoeceo gravemente , e íallecèo» 
Sua- Magestade em attenção á despesa , que fez , 
lhe concedéo a. ajuda de custo de 12& cruzados, 
que receberão nesta Provedoria os Procuradores da 
Sua Excelentíssima Consorte. O seu Tenente* Ge-
toeral teve o Ajuda de Custo -de Soc^soo reis , 
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o Ajudante , Tenente , e Secretario ooofcooo f©»s , 
.cada hum , que forão pagas. 

Não me consta de certo o dia do seu falleci-
piento : foi sepultado na rlgreja do Arraial de Tra-
hiras , e os seus ossos forão depois trasladados por 
hum Religioso Trino de Lisboa ao jazigo de seus 
Maiores. 

4.0 O Senhor Dom Luis de Mascarenhas 
succedeo nq Governo de S. Paulo, e me não cons
ta o dia da sua posse; porém encaminhou-se % 
Goyaz com grande comitiva de Officiaes Militares 
em 25 de Julho de 1739 ; demarcou .0 lugar d» 
Villa, que veio crear a que chamou Villa Bôa 
de Goyaz em attenção a Bueno, seu Descobridor, 
e ao gentio Goyá; fez. erigir o Pilourinho, designou 
o lugar da Praça, da Matriz, da Çarnara , d» 
Cadeia, e dos edifícios principaes, e náo se de* 
dignou de pegar na ponta da corda, e servir de 
pião , para se marcarem os logradouros públicos : 
estabeleceo o Senado , e cscreveo ao Superinten* 
dente , Agostinho Pacheco Telles para eleger dous 
Vereadores, e Procurador do Conselho, os quaes 
forão eleitos , e tomarão juramento, fazendo a sua 
primeira. Vcreança no i.° de Agosto de 1739. O 
que tudo se fez em conformidade da Ordem Regia 
expedida ao Senhor Conde de Sarzedas, de 11 de 
Fevereiro de 1736, que, posto que tinha desappa* 
recido o Livro do seu Registo da Câmara , tive a 
felicidade de encontrar huma Certidão authentica 
extrahida do mesmo , que declara todo o referido. 

Teve o seu Quartel General nas cazas hoje 
rezidencia do Major Seixo, Promoveo os Descobri* 
mentos , e por sua ordem se fizeráo exploraçoens 
na Serra Dourada, em distancia de quatro legoas 
da Villa, onde se descobrio muito ouro , e tevê 0 
sua rezidencia por alguns mezes. 

Fez huma expedição a descobrir o Rio Rico* 
e os Àraés, .de .que já falíamos, comrnaodada por 

S " 
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Íoáo da Vçiga Bueno, e Amaro Leite , que por 
nformaçóens dadas pelo Descobridor da Capitania , 

marcharão ao Sudoeste até o Rio Cayapó, em que 
descobrirão ouro , e aqui, não sei porque motivo, 
se deshouVerão os Commandantes. João da Veiga 
se meteo ao Sertão , e Amaro Leite desceo em 
canoas , que fez , pelo Rio Grande , guiado por 
dous índios Araés, até a Barra do Rio, a que as 
muitas enfermidades, que soffreráo os d* outra ex
pedição , fez dar o nome de Rio das Mortes , e 
já destroçado , subindo pela sua correnteza, descó-
brio ouro em pedreiras, e se -demorou, ainda que os 
guias- lhe affirmaváo serem os Araés muito mais 
abaixo. Daqui pedio soccorro a Goyaz, e náo teve 
resposta. Recorreo a Cuyabá, e pouco recebeo. e 
com tudo a este titulo lhe ficou pertencendo este 
descobrimento feito por esta Capitania , ainda que 
o Vigário da Anta se empossou primeiro , e erri 
quanto houve -ouro continuou a fazer as desobriga-
çoens Quaresmaes. Amaro Leite deixando o seu no
me a este lugar morreo pobre em 1768, morrerão 
os guias , e ficou incompleta esta expedição. (*) 

Girou toda a Capitania, e assistio pessoalmente 
aos Descobrimentos de Arraias, Conceição, Cavai* 
cante , que derão immenso ouro. 

(*) Neste lugar se formou o Arraial de Amaro 
•Leite dos Araés, que foi rico, ainda que o seu 
ouro foi de muito baixo toque. O Capitão Thomaz 
de Souza o examinou muito depois , e ainda vio 
11 pedreiras , que tinhão dado muito ouro, e hum 
veieiro de cristal, em que se fizeráo jornaes de 6 
oitavas por dia , affirmando-lhe alli o Alferes José 
Pereira da Silva ter encontrado no papo de algu
mas perdizes granites de ouro de pezo de huma 
oitava, e menos, pelo que suppunha haver algum 

'campo rico, que ainda se náo examinou. M 
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Occorreo ás desordens do Descobrimento- da 
Natividade, em que se innovaráo as pértençoens- do 
Governador do Maranhão, que> chegou a nomear 
Intendente, Guarda-Mor , e Officiaes para estas 
minas , até que Sua Magestade declarou serem da 
competência de Goyaz, e lhe ficarem pertencendo 
os descobrimentos, que se seguissem por Provisão 
de 24 de Maio de 1740, registrada no Liv. i.9 da 
Ouvedoria a fl. 273. 

Creou duas Companhias de Pedestres com o 
titulo de Aventureiros , que depois se reduzirão a 
huma que Sua Magestade approvou, e mandou 
conservar, em quanto fosse precisa , por Ordem de 
26 de Março de 1743. 

Depois de três annos se recolhep a S. Paulo, 
deixando instrucçoens ao Ouvidor Manoel Antunes 
da Fonceca, que estão registradas a fl. 67 do Liv. 4 . 0 

da Secretaria. 
N o seu tempo a rogo da Câmara veio de 

Cuyabá acompanhado de 500 Bororós o Coronel 
Antônio Pires de Campos, a desinfestar do Caiapó 
este terreno , pelo ajuste de huma arroba de ouro, 
que foi tirada do povo a meia pataca por cabeça 
de cada escravo-, e rendeo a primeira , e segunda 
matricula desta contribuição voluntária, como consta 
do Liv. i.° do Registro da Câmara a fl. 74, 4357 oita
vas e ,54 grãos de ouro, de que as sobras se appli-
carão para a obra da Matriz. Consta , que fez 
barbaridades espantosas , e grande mortandade , che
gando até a Aldeia grande do Caiapó, que dizem 
fica na visinhança de Camapuan em que não se 
animou a entrar, por serem innumeraveis os seus 
habitantes; mas allivicu de alguma sorte o povo* e 
tornou mais praticavel o caminho de S. Paulo, fun
dando as Aldeias de Santa Anna, Rio das Pedras , 
e Lanhoso, que foráo ao principio povoadas de Bo
rorós ; e recebeo por este serviço , além do preço 
estipulado, a titulo de empréstimo, da Proyedüria 
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Soo oitavas, cuja despeza Sua Magestade approvou 
,»or Ordem de 9 de Dezembro de 1750. O Capi
tão Mór João de Godoy Pinto da Silveira succe-
deu na mesma diligencia com as mesmas promes
sas , porém náo resultou das suas entradas mais uti
lidade , que a preza de 100 Tapirapez , que todos 
morrerão, talvez á mingoa, nesta Villa. 

Escrevco instrucçoens para. o regulamento das 
novas Aldêas , que forão enviadas de S. Paulo aa 
«mesmo Coronel Antônio Pires, e estão registradas 
rios Livros da Secretaria. 

Recebeo a ajuda de custo de 12^ cr usados pe
la viagem de Goyaz , que- lhe foráo pagos por or
dem de 7 de Maio de 1753. 

Governou, pouco mais ou menos , oito annos, 
e teve licença para se retirar por carta do Secre
tario de Estado, Marcos Antônio de Azevedo Cou-
tinbo, de 17 de Maio de 1748 , que lhe eommuni-
cou ao mesmo tempo a crcaçáo das Capitanias de 
Goyaz, e Cuyabá, que está registrada no i . v li-
Ofro da Ouvedoria a foi. g75* 

S.v O Senhor Gomes Freire de Andrade, que 
{governava «neste tempo o Rio de Janeiro , e Mi» 
jiias Geraes, teve ordem para; estender o seu Go
verno á Capitania de S. Paulo, e Minas da sua 
repartição, e assim abrangeo todas as Capitanias do 
Sul, 

Tomou posse em S. Paulo em 1748:, e no anno 
^seguinte veio a: Goyaz estabelecer o Contracto dos 
ÍJiamantes no Rio Claro, e de Piloens, juntamen
te con>>o Intendente do Serro Frio Belchior Izi-
doro Barreto -do Rego, e com effeito deu posse aos 
jáGontraOtadores , Joaquim Caldeira Brant, e Felis-
berto Caldeira Brant que tinhão arrematado este 
Contracto , com a condição de estabelecerem aqui 
fcum serviço de 200 escravos, o que se realizou; 
mas náo correspondendo os Diamantes 3 sua espe
rança, ainda que. acharão o jornal de o oitavas por 
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dia , pouco depois se retirarão , demorando-se al
gum tempo a minerar na Serra Dourada , onde en
contrarão muito bons jornaes , antes de se recolhe
rem para Minas Geraes. 

Prohibio por hum bando naquelle districto de 
Piloens 40 legoas de terras mineracs , que com* 
prehendeo na Demarcação Diamantina, e deixou , 
para se evitarem os cxtfavios , as mais positivas or
dens. Governou, pouco mais ou menos., 1 anno. 

6.° O Senhor D. Marcos de Noronha , primei
ro Governador Privativo desta Capitania ,, veio de 
Pernambuco em companhia do primeiro Governador 
de Mato Grosso ; desembarcou no Rio de Janeiro t 
e seguio a Minas Geraes, recebendo na passagem 
do rio de S. Francisco do Senhor Gomes Freire, 
a quem encontrou na sua retirada de Goyaz , as 
instrucçoens necessárias para o novo Governo, con
forme as ordens , que trazia , e depois de se de
morar dous dias , proseguio a sua marcha , e to* 
mou posse nesta Villa a 8 de Novembro de 1749. 

Fixou os limites da Capitania pelas dimensoens 
feitas por seu Antecessor , separando-a de Minas 
Geraes pelo Ribeirão de Arrependidos, de S.Paulo 
pelo Rio Grande, de Cuyabá pelo rio das Mortes * 
como consta da informação dada a Sua Magestade, 
e registrada na Secretaria do Governo a foi. 32 do 
Livro 1 (8). 

Abolio por Ordem Regia a Capitação, e cen
so , que durou , pouco mais ou menos, quatorze 
annos , que rendeo immenso cabedaí , e consta haver 
anno de 40 arrobas , e mais e fazendo hum cal
culo do rendimento do anno de 1747 , que unica
mente pude encontrar , e que foi dos menos im* 
portantes , chega a muito mais de 200 arrobas de 
ouro. 

Estabeleceo duas Casas de Fundição , em Vil
la Boa , e no Arraial de S. Felis, e deu o metho-
do de se governarem , correndo de então o ouro a 
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f iôo reis cada oitava, que até este tempo teve o 
ívalor de 1,500 reis. 

Viajou toda a Capitania , e duas vezes foi ao 
Duro , e S". Felis , deixando na commandancia da 
Villa o Tenente ' General Joio de Abreu e o 
Ajudante do Tenente General , Antônio Francisco 
Barriz. 

No seu tempo pertendeu Francisco Tossi Co-
, lumbina, e Companhia, abrir huma estrada de car
ros , e carretas de S. Paulo a Goyaz , e daqui a 
Cuyabá , querendo o. privilegio do rendimento dos 
carretos por 10 annos, e huma Sesmaria de três 
em três legoas na estrada , , o que lhe foi concedi
do por Provisão de 6 de Dezembro de 1757 , po
rém esta pertenção náo passou de enthusiasmo , e 
ficou na ordem daquelles projectos , que só se em* 
prehendem , e nunca se executão. 

Metterão-se de paz em 1751 as naçoens Acroá, 
e Cacriaba , e para ellas fez formar as Aldêas do 
Duro , e Formiga , em que se dlspendefão enor
mes sommas, que Sua Magestade approvou, fican
do regendo as mesmas Aldêas o Coronel Veneeslaú 
Gomes da Silva „ que foi empregado nesta Conquis
ta , juntamente com Gabriel Alvares , e Manoel 
Alvares. Cinco annos depois fazendo grande mor
tandade na Aidêa, os mesmos índios se rebellarao, 
e metteráo ao sertão, atfacando os viajantes , prin
cipalmente os do sertão da Bahia , com as mesmas 
armas de fogo, de que Os nossos lhes tinhão ensi
nado o uso. Imputão esta rebelliáo aos Jesuítas 
Missionários, que até então governavão a seu gos
to as Aldêas , e sendo-lhe introduzida guarniçáo 
militar , descontentarão os índios , dizendo-lhes 
que até alli erão governados por Ministros da Igre
j a ; e que passaváo a ser governados por Dragoens. 

No seu tempo sq* descobrio o Coral , que em 
menos espaço que hum oitavo de legoa , deu 150 
arrobas de ouro rendendo as suas datas de prefe
rencia 5;ooo oitavas. 
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< Teve â t é m d o soldo de 8$ cr usados , 'desde o 
seu embarque 4$ crusados annuaes de ajuda de cus
to em todo o tempo do' seii Governo. 

Nesta Capitania teve o titulo de 'Conde d' Ar
cos na Acclamação do Senhor D. José em 7 de 
Setembro de 1750. 

Governou 5 annos , 8 mezes , e 22 dias , e 
passou a Vice Rei da Bahia. (9) 

7.0 O Senhor Conde de S. Miguel , Álvaro 
Xavier Botelho, tomou posse a 30 de Agosto de 1755, 
e foi o primeiro, que trouxa: Ajudantes de Ordens 
da Praça do Rio de Janeiro , em conformidade do 
Decreto de 2 de Agosto de 1748 ; que forão o 
Capitão João Pinto , e o Tenente Antônio Gomes 
Barboza. 

Cuidou em congraçar , e attrahir os Acroás , 
e Chacriabás rebelados , empregando nesta diligen
cia o mesmo Coronel Venceslau Gomes da Silva, 
e tornarão ás Aldêas alguns cazaes., e famílias, que 
se conservarão. Este Regente ficou alcançado em 
go$> crusados na conta da despesa das Aldêas , foi 
remettido preso para a Corte, e na viagem falleceo. 

No seu tempo foi o Descoberto das Thezou-
ras , que foi vantajoso. 

Livrou a Capitania do Subsidio Voluntário, 
que se exigio por occasião do terremoto, represen
tando a Sua Magestade a situação deste Paiz , que 
já afròuchava , e perguntando em que devia ser 
posto .este tributo, sobre o que náo teve resposta. 

Governou três annos, onze mezes 7 e nove 
dias , e demorou-se mais quarenta dias depois da 
posse do seu Succes.sor. 

8.° O Senhor João Manoel de Mello tomou 
posse a 7 de Julho de 1759, trazendo, em sua 
companhia o Ajudante de Ordens, Tliomâz de Sou
za , no lugar de Joáo Pinto, que passou,a Sargento 
Mór de Infantaria da Cidade . da Bahia, é o Ou
vidor, Francisco da Atouguia Bitancurt,, que logo 

h 
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por •Ordem Regia publicou hum Edital, para de
vassar. 

Vizitou toda a Capitania, e chegou até S. 
Felis ; recolheo-se , e tendo considerado as desor
dens , que havião, as representou a Sua Magestaw 
d e , e em conseqüência da sua representação . teve 
ordem , para fazer levantar a forca, crear a Junta 
da Justiça, em que os criminosos se setrtenceassem 
fSem appelação, nem aggravo , o-que tudo se exe
cutou , refreandp-se assim os insultos , e fazendo-se 
•respeitar a Justiça , »enforcando-se quasi de dous 
<em dous mezes a mais assassinos, do que ladroens. 

Formou a Junta da Real Fazenda, por Ordem 
*de 23 de Outubro de 1761 , de que foi Presidente, 
composta do Ouvidor da Comarca, Provedor da 
•Fazenda , e dous Vereadores mais antigos da Câma
ra , servindo de Escrivão o Secretario do Governo , 
sem receberem por este exercício algum particular 
'-emolumento. Estabeleceo com três chaves o Cofre, 
V\TL boca do qual se recebia e pagava: estando até 
este tempo todo o ouro da Real Fazenda em po
der de hum Thesonreiro. 

Creoo cm 1763 o Regimento de Cavallaria 
auxiliar com dez companhias, sendo que o Sargento 
•Mór Antônio Thomaz da Costa -ç, o Ajudante 
José Rodrigues Freire foFáo da nomeação do Senhor 
Conde de Bobadella. 

Promoveo por Ordem Regia , e pelas Rendas 
do Conselho, a obra da Cadeia desta Villa, em que 
Se dispenderáo mais de trinta mil crusados. 

Soccorreo em 1764 a Capitania de Mato Grosso 
com 200 homens , e enviou outros tantos em 1766, 
commaridados pelo Ajudante de Ordens Thomaz 
de Souza. 

Expedio huma Bandeira commandada pelo Pa-
tlre Posso do Arraial do Pillar que estando esta
belecido com grande fabrica, rendeo tudo, para se 
tstnpregOr neste -exercício. Procurou este com guande 
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comitiva a riqueza dos Araés , e a Ilha do Bana
nal : guerreou algumas vezes com o Chavante, e 
adoecendo nas vizinhanças do Pontal, veio a fallecer, 
retrocedendo os seus companheiros sem algum fructo. 

Fez outra expedição á custa do povo desta 
Villa , que concorreo com 20 mil crusados , contra 
o Cayapó , commandada pelo Pedestre Victo Antô
nio , que mostrou nesta oecâsiáo ser tão valente , 
como bárbaro : atacou duas grandes Aldêas , em que 
fez a maior carnagem , sem perdoar aos mesmos , 

Sue se rendião , e lhe pèdiáo a vida, sem resultar 
esta empreza outro fructo, que alguns prisioneiros, 

que se venderão em proveito dos mesmos emprega* 
dos na expedição. 

Fez prender dous Jesuítas, o Padre Pedro de 
tal , e o Padre Manoel da Silva , que vindo do 
Pará se suppunha quererem fugir para terras de 
Castella. 

No seu tempo e á sua instância, chegou era 
Julho de 1762 do Rio de Janeiro o Sindicante, 
Desembargador Manoel da Fonceca Brandão , que 
três dias depois prendeo o Ouvidor Francisco de 
Atouguia , embargou na cadeia o Contractador da,s 
Entradas , João Alves Vieira, até repor nos Cofres 
noventa e seis mil crusados. Em conseqüência desta 
devassa foráo presos, e remettidos ao Limoeiro de 
Lisboa o Secretario do Governo, Thomé Ignacio, 
todos os Thesoureiros , que tinhão servido na Fa
zenda Real , e outras pessoas mais, tazendo-se to
da a despeza da alçada pelos bens seqüestrados dos 
mesmos presos , com o qüe se arruinarão muitas 
casas desta Villa. Fez apear do lugar de Provedor 
Antônio Mendes de Almeida por ter cazado ^oc* 
cultamente e sem licença de Sua Magestade. 

Governou dez annos , nove mezes , e seis dias, 
fallecendo a 13 de Abril de 1770, de hum violento 
ataque apopletico. Jaz na Capella Mór da Matri^ 
de Villa Boa. 

h ii 
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r o.° Os Senhores do Governo forão nomeados? 
por siia morte, e do modo seguinte : — Convocou-
se a Câmara , e os homens bons do povo ; propo-
•serão-se exemplos semelhantes do Rio de Janeiro, 
e Bahia , e se criou o Triumvirato composto do 
Ouvidor da Comarca , Antônio José Cabral de Al
meida ; do Sargento Mór da Cavallaria auxiliar , Am 
tonio Thomaz da Costa; e do Capitão de Dragoens , 
Damião José de Sá Pereira -que tomarão logo pos
s e , e governarão até 4 de Ju lho , em que os re-
prehendeo por. Carta o Senhor Vice Rei do Estado 
de crearem hum Governo sem Ordem Regia, man-> 
dando de sua nomeação hum novo Governador. 

10. O Senhor Antônio Carlos - Furtado de Men
donça , Brigadeiro, e Coronel do Regimento de Mou
r a , por nomeação do Senhor Vice-Rei do Estado, 
<pie appresentou á Gamara, tomou posse, a 17 de 
Agosto de 1770. Sahio no i .° de Setembro do mes
mo anno para o Arraial de S. Felis, deixando na 
commandancia da Villa o Sargento Mór de Auxi-
liares', e se reeolheo em Outubro do mesmo anno. 
Logo fez prender o Capitão de Dragoens, Damiáo 
José de Sá Pereira , por queixas , que teve a seu 
respeito, o qual 3 dias depois da sua chegada fu
gio da prisão de que resultou ser preso o Aju
dante da Cavallaria Auxiliar , o Alferes de Dra-i 
goens , hum Cabo , e a sentinella, aos quaes de
pois de huma devassa , que mandou tirar, deo bai
xa , por serem comprehendidos na fuga. Fez se
guir , e prender o mesmo Damião José , que se 
conservou encarcerado até o anno de 1773. 

Promoveo os Descobridores de Ouro , persua
dindo a sahir do Córrego de Jeraguá huma grande 
Bandeira, formada á custa do Capitão Francisco Soa
res de Bulhoens , commandada pelo mesmo, e di
rigida pelo Ilheo, Urbano de Couto, Sócio das ex-
pediçoens do Descobridor desta. Capitania , o qual 
adoecendo logo, e não podendo seguir, deo a Bu-
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lhoens hum distincto roteiro, porque se*governou', 
sem discrepar - em 67 dias de marcha;. Dirigirão-se 
a hum lugar chamado o Fundão. Depois de atra
vessarem serradas matas , e extensas campinas, en--
tre as quaes se distinguia huma de bèllissima exten
são por ter no meio hum monte de pedras, que 
parecem arranjadas por arte , a que os primeiros 
derão o nome de Torre de Babel ; chegarão a hum 
rio em que desagoão muitos ribeiroens , onde Ur
bano de Couto annunciava riqueza, e fazendo al
gumas provas se encontrou bastante ouro , e ao 
mesmo tempo, conferenciando com os seus compa
nheiros , assentou estar aquelle lugar nas vertentes 
do rio Claro, comprehendido nas terras Diamantinas; 
e por isto como fiel Vassallo suspendeo as sucava-
çoens , que principiava , e voltou chegando no Go
verno seguinte á sua casa, tendo perdido a grande 
despeza , que tinha feito com muitos homens , e 
hum Capelláo, que o acompanharão. 

Governou 1 anno, 11 mezes, e 9 dias, e Sua 
Magestade lhe mandou dar o mesmo ordenado dos 
seus Antecessores. (10) 

11 O Senhor José de Almeida de Vasconeellos 
de Sovral e Carvalho chegou a esta Villa em com
panhia do Governador de Mato Grosso , Luiz de 
Albuquerque Mello e C-~eres , e tomou posse a 26 
de Julho de 1772. 

Fez examinar se com effeito o lugar do Fun^-
dão estava nas terras vedadas Diamantinas o que 
se comprovou pelas deligçncias, que mandou fazer 
pelo mesmo Capitão Francisco Soares de Bulhoens , 
e o Ajudante de Ordens Thomaz de Souza. 

Providenciou a esterilidade do primeira anno dò 
seu governo , obrigando até com pena de prizáo os 
monopolistas , e roceiros ambiciosos a não alterarem 
o preço dos mantimentos. 

Promoveo as Juntas da Justiça, em que se ali
viarão todos os criminosos do tempo do seu Ante-
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„ cessor , á excepçáo do Capitão Damião José , que 
*teve degredo para Santa Catharina, ainda que o não 

gofFreo , por se estabelecer nas visinhanças do Ar* 
raiai de S. Romão. 

Reformou a Junta da Fazenda por Ordem de 
20 de Agosto de 1771 na forma, que hoje existe, 
com pouca alteração , á excepçáo de alguns Escrip* 
turarios , que- exigio depois o expediente , e que se 
augmentaráo , ou diminuirão, segundo a necessidade. 

Fez huma expedição a descobrir a hum tempo 
o rio Rico, e procurar a sociedade dos Gentios por 
meio de brandura, que foi commandada pelo mes
mo Capitão Bulhoens e prompta á sua custa. Es* 
te seguio com grande comitiva , e dntrou pelas ter» 
ras domiciliarias do Cayapó , chegando a encontrar 
arranchamentos de 400 camas , e mais do mesmo : 
alongou-se quanto lhe foi possivel , consumio os seus 
provimentos , e possibilidades , e porque não fazia 
estas deligencias j como os primeiros Sertanistas, a pé 
descalço, e sustentadas á boca da arma, não pôde 
chegar ao seu fim , e depois de mais de seis me
zes voltou. Em attençáo a estes serviços , seu fi
lho , o Capitão Ignacio Soares de Bulhoens, obteve 
a Propriedade do Ófficio de Escrivão da Intendencia, 
e Conferência, de que se empossou em virtude da 
Ordem Regia de 2 de Ovubro de 1791. 

Quiz auxiliar a mineração do Morro do Cie* 
mente no Districto. de Santa Cruz que he riquís
simo , ainda que falto de agoa. Mandou o seu Aju
dante de Ordens , Thomaz de Souza, a ver o mo
do de a introduzir , o qual nivelando achou que 
podia ser conduzida ao meio do Morro , ainda que 
com o serviço de hum assude , e rego de 9 le
goas qiie se avaliava na despesa de 5:000 oitavas. 
Animou a entrar neste trabalho o Alferes Pedro 
Rodrigues de Moraes , que administrava 300 pretos , 
mas logo ao principio adoeeeo este de huma malig
na , e com a sua morte ninguém se animou a con* 
tinuar. 



Visitou • no primeiro verão a Capitania , e o? 
seus Julgados, deo providencia* tementes ao socego 
publico , . e a cohibir as violências dos Diziroeiros , 
-que em grande parte procurava© a ruina de Goyazt» 

Chegando ao Pontal fez pelo rio Tocantins "a 
primeira expedição para se examinar a navegação 
para o Gram Parra , e se effeituoir a 7 .de Setem* 
j>ro de 1773, comniandada por Antônio Luiz Ta 
vares Lisboa , que chegou com trabalho, e risco 
de vida ao lugar do seu destino ; porém foi pro-
hibido de regressar sem Ordem Regia pelo Gover
nador , sendo-lhe preciso passar á Cidade de S. Luiz 
do Maranhão , para voltar a esta Capitania. Esta 
•navegação se continuou ao depois , e ainda hoje h« 
freqüentada. (*} 

Formou pelos Arraiaes da Capitania difFerentes 
Companhias de Ordenanças de homens brancos , e 
«pardos , e accrescentou em 1773 duas Companhias 
ao Regimento de Cavallaria auxiliar , que só tinha 
dez desde o seu principio. 

Depois de cinco mezes se recolheo á Capital, 
<e continuou a animar os Descobrimentos de ouro , 
e a redrrcçáo dos Gentios , assistindo-se unicamente 
com pólvora., e baila á custa da Real Fazenda; e 

-a este fim fez sahir as expediçoens seguintes. 
A do Districto desta Villa, commandada pelo 

Padre José Siinoejis da Mota , com grande despesa 
de Francisco Soares de Bulhoens, que já não pô* 
•de seguir , a qual se dirigia a descobrir o rio Ri
co. E este Padre, promettendo ao povo grandes 
vantagens, voltou sem nada conseguir , e só elle se 

(*) Ainda que neste tempo foi tentada a navega
rão de Tocantins, por parte do Gram Pará por 
.vezes se tinha feito subindo algumas Missoens de 
-Jesuitas 250 . e 300 legoas , e fazendo descer mui
tos mil .índios Topinambá? , Catingás , .como se vê 
das Cartas do Padre Antônio Vieira. 
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utilizou de algum ouro , que, drzom y tirou', è das 
rècOrrí pensas , que cohseguio de Sua . Magestade. 

A do Arraial de Pilar á custa do povo, com-
mandada pelo valeroso Capitão Maximiano , que pa
ta este fim foi convidado do interior do sertão , di-
rigio-se ás portas do Pontal. Os differentes ataques, 
que teve do Chavante, o não deixarão fazer ex-
ploraçôens mineraes, e quando se tinha arranchado, 
para passar a força do inverno , e depois continuar, 
em occasião , que tinha espalhados os companheiros 
a differentes fins, estando só , e hum companheiro, 
foi ratacado pelos Chavantes , atraiçoado por hum 
índio doméstico da mesma naçáo , que tinha crea-
do , e depois de lhe resistir todo o dia , fazendo-lhe 
fo£fo, foi morto de hum t i ro , que lhe fez o mes
mo índio . que tinha creado : com a sua morte to
dos os companheiros fugirão, e se recolherão. 

A do Arraial de Trahiras , formada á custa do 
povo, foi commandada pelo Capitão José Machado, 
e se dirigio ás margens do Araguayã, e depois de 
aícruns mezes voltou sem outra vantagem , que a 
de ter affagado alguns índios, que lhe prometterão 
amisade. * 

Em conseqüência desta no anno ^ seguinte fez 
nova expedição commandada pelo Alteres de Dra
goens , José Pinto da Fonceca , a quem deo ins-
truççoens particulares; e seguinojg o mesmo Norte , 
se communicou com as Naçoens Javaés , e Cara
jás , de que trouxe alguns , que sendo affagados vie-
rão depois a residir na Aldèa de Santa Anna. 

No anno seguinte mandou á nova Beira ( este 
o nome, qUe se deo ao lugar do Javaés, e Cara
jás na grande Ilha do Bananal ) o Ouvidor da Co
marca , ̂ Antônio José Cabral de Almeida, e o mes
mo Alferes José Pinto, a descobrir os Araés, e a 
lugar chamado dos Martírios ( n ) (outra encantada 
grandeza de Goyaz , que ainda se não pôde desco
brir j , os quaes entrarão , e se communicarío com 
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algumas Naçoens , Jndo ás suas Aldêas ,- frzerao hu
ma espécie jde. Presidio , para que foráo. enviadas 
mulheres ociosas, e algumas, pessoas inúteis. O Ou
vidor voltou desgostoso da morte de hum Primo, nes
te lugar ; voltou o Alferes an.tes do tempo preciso, 
e alguns annos depois se desamparou o Presidio, e 
Povoaçáo, que hoje podia ser vantajosa para a na
vegação do Araguaya, 

Fez erigir com grande despesa a Aldêa de Sáo 
José , além da Serra Dourada , para onde ferio 
transportados os índios Acroás que vierão da Al
dêa > e Sertão do Douro, que se aquietarão depois 
de hum levanje , de que os bárbaros Cabeças sof-
frerão a pena ultima por Sentença. 

Fez mudarem-sê para a Aldêa de Santa Anna 
do rio das Velhas os Chaçriabás. 

No seu tempo se descobrio o Bom fim , em 
cujas Lavras se estabeleceo huma Sociedade, que 
extrahio , não pouco quro. 
; Aperfeiçoou a Villa com calçadas , e Pontes , 
e promoveo a obra do Chafariz do largo da Cadeia, 
de que tanto se necessitava em utilidade publica. 

Teve licença para se recolher, e deo. posse 
ao Governo de Successão na forma do Alvará de 
12 de Setembro de ijjo, » 

Governou cinco annos, nove mezes e vinte 
hum dias. 

12 Os Senhores do Governo, o Ouvidor Antô
nio José Cabral de Almeida , o Tenente Coronel 
da Cavallaria auxiliar João Pinto Baiboza Pimen-
tel , e o Vereador mais antigo , Alferes de Orde* 
nança Pedro da Costa, tomarão posse a 7 de Maio 
de 1778. 

Governarão, sem fazer cousa notável, cinco 
mezes e dous dias. 

13 O Senhor Luiz da Cunha Menezes chegou 
inesperadamente depois de meia noite do dia 16 de 
Outub/O de 1778, e no dia seguinte tomou posse. 
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^rómòveo a mineração, que lhe pareceo'capaz de 
felicitar mais que tudo a Capitania , e tendo noti* 
cia da riqueza do rio Maranhão (que em 1732 at* 
trahio doze mil pessoas que voltarão o rio e fi^ 
zerão avultados jornaes nas poucas horas, que po
de, subsistir o cerco, ainda que com o desconto de 
•huma epidemia occasionada pela putrefação do fun
do do r io . em que houve dia de 50 mortos) man
dou em 1779 o Major de auxiliares , Thomaz de 
•Souza , a persuadir aos Mineiros daquelle Districto 
para este trabalho, segurando-lhes a sua protecçáo, 
porém nada se concluio pela debilidade , em que já 
estava a Capitania incapaz de novos esforços , e de 
novas tentativas. 

FZmpréhendeo no anno seguinte com melhor suc-
cesso a Conquista do Cayapó indomável desde as 

£rimei£*s entradas dos Paulistas. O Pedestre , José 
,uiz , jque tinha por vezes guerreado com esta Na-* 

ção, e que era intrépido , foi eleito para comman-
dãr esta expedição e tendo recebido instrucçoens 
para seu governo partio da Aldêa de S. José com 
cinecenta companheiros, hum índio, que tinha crea-
dõ , de Nação Cayapó , Feliciano José Luiz , e 
dous cazaes de-índios, que estavão na mesma Al
dêa em 15 de Fevereiro de 1780. Chegarão ao rio 
Claro , e se entranharão três mezes de marcha pe
lo Sertão , sustentados de mel , e de caça , coma 
os primeiros aventureiros . e encontrando alguns ín
dios , por meio de lingoa os affagou, e lhes deo os 
presentes , que levava, persuadindo-os a virem ver 
o Capitão Grande , que os enviava. E de facto vie-
rão hum índio idoso , seis homens de guerra com 
suas mulheres, e filhos, que chegarão por todos ao 
numero de trinta e- seis , e entrarão na Villa a 21 
de Setembro de 1780. A magnificência com- qud 
foráo recebidos, o arranjo das Tropas , que salva
r ão , a Acção de graçafs , que se fez no Templo, 
© agazalho, que tiyeráo, lhos fez ^perder- o «horror > 
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^ue nos tinhão. -E depois de verem as Aldêas., e o 
tracto de seus semelhantes, que se conservava» em 
.paz , tiveráo licença , para se recolher. O Vçlhp 
não quiz passar do rio Claro , demorando-se com 
as mulheres , e crianças, mandou os mais convocar 
os da sua Aldêa , ordenando-lhes , que voltassem 
dentro em oito Luas , (oito mezes ) ao que não 
faltarão. A 29 de Maio de 1781 chegarão a esta VUV 
ja 237 Cayapós commandados de dous Caciques, 
que forão da mesma sorte tratados, e recebidos. A 
12 de Junho se baptizarão 113 meninos com assis* 
tencia de todas as pessoas de consideração., c se 
concluio esta ceremonia com a Acção de graças> 
He de notar, que huma índia assaz idosa no meio 
disto começou a exclamar pela sua lingua , que que
ria ser baptizada e fazendo-se saber que era pre
ciso- o conhecimento dos rudimentos da nossa F é , 
chorou , impacientou-se , e não descançpu. sem ser 
baptizada com o nome , que se lhe deu de D. 
Maria. Esta foi a expedição de menos apparato, e 
a mais proveitosa. 

Formou para seu alojamento a Aldêa Maria jun
to ao rio Tartaruga , 11 legoas ao Sudoeste da Vilv* 
Ia , cuja obra foi feita por hum risco da sua mão. 

Em conseqüência desta primeira expedição vié* 
ráo depois 88 Cayapós , e depois conduzidos pelos 
Pedestres , João Ribeiro , e Antônio Lopes 200 ; 
que vieráo a esta , Villa , e se baptizarão , sendo 
Sua Excellencia Padrinho de todos os filhos dos Ca» 
ciques, e convidando para os outros as pessoas mais 
qualificadas. Recolherão-se todos á sua Aldêá , e 
chegarão ao numero de 6oo. • 

Fez aviso ás Capitanias confinantes da amisade 
do Cayapó, para o não tratarem como inimigo.' 

Fez conduzir da nova Beira 700 Javaés , e Ca
rajás para a Aldêa de S. José de Mossamedes, de: 

que alguns aprenderão officios, e se mostrarão ha-« 
hjois principalmente as mulheres paxá cozer, e, fiar. 

i ii 
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Animou o trabalho das Salinas , que será mais 
Util, quando for mais vigoroso , querendo antes os 

'habitantes da Capitania ir comprar em maior dis
tancia o sal da terra era Campo largo, e em São 
Romão , que trabalhar nas Salinas , que temos no 
Paiz. 

Cuidou em alinhar as ruas , e aperfeiçoar os 
edifícios, escrevendo ao Corregedor a este respeito, 
-que deixou em Capitulo de Correição que se ob
servasse á risca a regularidade do prospecto , que 
se tinha estabelecido. 

Creou a Companhia dos Pardos , què unida á 
outra, que já existia, formou o Regimento de In-
fanteria , nomeando-lhe Sargento M ó r , e Ajudante 
pagos na forma do Regulamento de 1763. 

Creou a Companhia de Henriques desta Villá 
com exercício na Artilharia , e a este exemplo a 
de Crixaz, Pilar, e Trahiras. 

Annexou a doze Companhias, que tinha o Re
gimento de Cavallaria, mais quatro. com que for
mou dous Regimentos. Foi Coronel do i . ° , e fez 
hum Mestre de Campos Commandante, e nomeou 
Coronel do 2.0 o Capitão mais antigo. 

Regulou as Ordenanças, e os setís Uniformes. 
Augmentou o Patrimônio da Câmara , mandando fa
zer a Casa do Açougue para seu rendimento. Es-
tabeleceo para este fim huma Loteria , que rendeo 
1:000 oitavas. Principiou-se a obra por hum risco 
da sua mão, e alterou-se muito na execução. 

Fez prender , e castigar a alguns , que illudião 
a ignorância , principalmente das mulheres , incul-
cando-se feiticeiros, e dando fortuna. Desabusou o 
povo a este respeito. 

Nomeou em Janeiro de 1783 os Juizes , e 
Vereadores da Câmara , por ter a antecedente em 
ausência do Corregedor , e na falta de pelouros , 
nomeado os mesmos, que existião. 

Fez reçdificar promptamente * as três pontes da 
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V i l l a , arruinadas pela grande cheia de ;Janeiro de 
1782. 

Formou huma alameda, e passeio publico no 
largo do chafariz, e para isto se plantarão por 
ordem as arvores , quu depois forão cortadas pôr 
se dizer que as suas raízes damnavão as agoas. 

Governou quatro annos oito mezes e onze 
dias; e passou a governar a Capitania de Minas 
Geraes. (12) 

(Continuar- se- ha.) 
N O T A S . 

(1) Os Paulistas chegando a este Ribeirão em 
occasião da cheia , para o passarem , fabricarão hu
ma espécie de ponte de dous páos , dos quaes hum 
foi levado pela corrente , e por este incidente derão 
o nome de Meia Ponte ao Ribeirão , e- depois ao 
Arraial. 

(2) Nesta viagem tiveráo differentes ataques do 
C a y a p ó , e em hum lugar , que lhes chamarão 
lençots , lhe aprisionarão algumas mulheres, das 
quaes huma por nome Thereza viveo em CabassacO. 

(2) Matto Grosso , chama-se a grande mata , que 
ntravessa de Norte a Sul a Capitania, em nove 
legoas, e em parte mais: para o Norte he exten-
sissima , e para o Sul náo se lhe conhece fim. 

(4) Paraná se chama náo só o Rio , mas o Sertão de 
80 legoas, que existe entre Serras, povoado de Fa
zendas de gado , e o mai^ accomodado para a creaçáo. 

(5) Os Paulistas por morte de D . Rodrigo de 
tal , que se propunha a descobrir as esmeraldas, se 
retirarão para as margens do rio de S. Francisco, 
e se estabelecerão em fazendas de gado. 

(6j N a alluviáo dos homens, que concorrerão ao 
Descobrimento de Goyaz , vieráo pessoas de toda a 
qualidade, e até Estrangeiros, e entre estas muitos 
sem costumes , que cometteráo crimes horroros; ver-
•bi causa: huma • mulher Paulista , que suffocou cm 
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hium» toalha, e sepulto» naa suas Lavras do Outro* 
fino a duas filhas, só por serem vistas, e louvado 
a sua formosura: a mesma frenética de zelos matou' 
o filhinho de huma escrava , julgando ser obra dó 
marido , e lho apresentou assado em hum espeto a 
horas da comida. Os assassinios eráo freqüentes > 
e por qualquer motivo. O Capitão de huma Com
panhia , que veio de Minas Geraes por bem pouco 
foi morto de hum tiro no sitio do Cafallão , á 
vista dos seus soldados, pelo Descobridor do Crixá., 
O Descobridor de Pillar em huma Procissão publica 
do Arrayal de Santa Luzia , disputando com o 
Juiz Ordinário a precedência, lhe tirou a cabelleira, 
e com ella lhe deo na cara, e se concluio o acto 
Religioso com muitas cutiladas que deráo os par* 
tidistas de huma , e outra parte : o Descobridor 
de S. Felis, rrrorreo fazendo resistência á Justiça, 
Os Juizes Ordinários a cada passo torcião a vara 
ria Justiça , e abusaváo da jurisdicçáo. O Senhor 
Dom Luiz de Mascarenhas se ,vio obrigado a cohii. 
bir excessos de hum em Arrayas, e não havendo 
ainda cadeia , o fez prender a huma arvore, e as> 
sim mesmo preso enthusiasmado da sua jurisdicçáo 
queria fazer audiência, chamando as partes ao som 
de hum tambor na forma do seu costume. Os pru-
meiros habitantes de Santa Cruz , fazendo hum tu* 
multo suscitado por José Teixeira de Andrade , 
que alli servia de Provedor, fizeráo retirar o pri
meiro Vigário , que lhe foi enviado, o Padre 
Diogo Barboza Rebelo , logo que chegou apesar 
de estar enfermo; e o mats galante he , que to-f 
mando-se conhecimento deste facto, ficou o Vigário 
criminoso. Os do Pontal fizeráo o mesmo ao pri* 
meiro Vigário Geral do Norte , obrigando-o a mu
dar-se para a Natividade. Os do Dezemboque era 
seu principio náo ouvião Missa , sem estarem ar* 
tnados de pistolas , e facas. E que direi dos Sacer
dotes , e Frades ? Poucos tinhão differença do* 



ir1 f 
seculares. O Padre José Caetano Lobo Pereira , 
•estabelecido junto a Meia P o n t e , fazia despejar da 
sua visinhança com huma Carta os que lhe -pare» 
cia , ameaçindo-os de morte ; e recebeo hüm Juiz 
Ordinár io , que hia ao rio do Peixe a algumas. ave-
riguaçoens , com oitenta armas de fogo, que come* 
çou a mandar descarregar sobre os Officiaes , o que. 
«motivou o conhecimento , que se tomou por Pro
visão de 6 Julho de 1748. O Padre Antônio de 
Oliveira Gago , e João Gago , imputão-se-lhes 
mor tes , açoutes, e muitos excessos , de que se to
mou conhecimento por Provisão de 17 de Novem
bro de 1734. O Padre Posso de Pillar passeava á 
vista do Corregedor a cavallo com pagens 'armados 
de bacamartes. Em summa só de huma vez forão 
exterminados sete por Ordem do Bispo do R io . de 
Janeiro. Taes erão os tempos , e os costumes. 

(7) Os Descobridores deráo o nome 'das corren
tes a certo lugar , em que descobrirão ouro , e 
que marcarão com huma corrente de ferro pendu-
j a d a , em huma arvore , que jamais poderão encon
t rar - ou por náo chegarem ao mesmo lugar , ou. 
:porque a tirarão os selvagens. 

(8) Os limites da Capitania tiverão depois altera
r ã o , e ao presente sáo a Oeste da parte do Cuya-
ibá o Rio Grande ao Norte de S. João das duas 
Bar ras , e ao Sul o Rio Grande da Estrada de 
.S. Paulo , pela . parte do Desemboque a Palestina , 
íerra do Cas tanho , e da Parida, pelo Leste Arre
pendidos , não tendo limites demarcados da parte do 
•Rio das Mortes em que medeia hum vasto Sertão 
até o Rio Negro , nem da parte de Lessueste , 
•que tem da mesma sorte hum grande terreno 
despovoado. 

(9) O Senhor D . Marcos teve o Ordenado de 
oito mil crusados , e mais quatro de ajuda de custo 
annual por duas Provisoens de 15 de Setembro de 
«748 ; e de 11 de 'Março de 1 7 5 1 , além dt^quota» 
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rfíil crusados Td'ajuda de custo da viãgeiri de Pernam
buco. E o mesmo Ordenado,. e ajuda de custo ti-
verão seus Successores. até o Senhor José de Almeida, 
.v. (10) Recebeo quatro mil crusados de ajuda, de 
custo pela viagem do Rio de Janeiro, e soldo a 
razão de doze mil crusados sem as duas Provisoens , 
que erão precisas neste tempo. A Junta fez. hum 
assento , para que desse fiança ao excesso de oito 
mil crusados até determinação de Sua Magestade. 
Porém nem prestou a fiança, nem deo conta a este 
respeito. 

(11) Sobre Araés, e Martírios vi á poucos dias 
hum Roteiro, que pôde ser algum dia sirva, e 
por isso o transcrevo , feito em Cuyabá pelo Capi
tão Mór Antônio Pires de Campos., ao Capitão 
Mór. Antônio Rodrigues Villares , o qual he o 
seguinte. . 

Depois de se seguir o Morro de S. Jeronimo 
seguirão ao Nascente até o Rio da Casca , e dahi 
seguirão ao Norte e o maior Rio, que acharem, 
descerão em Canoas, por ser a marcha mais breve, 

\e qualquer Rio,- que encaminhe a sua corrente 
para o Nascente , dá no Araguaya , que he grande; 
desção por elle abái.xo , que nelles se metem mui
tos Rios , e Riachos bem figurados para terem ouro , 
c vertem de serras muito grandes. O Rio Araguaya 
faz barra no Paracubeba , que corre do Sul quasi 
,ao Norte , e pouco abaixo desta barra tem grandes 
pedrarias, que passâo o Rio de huma a outra par* 
te , e visto de longe parece que se subverte por 
debaixo, porém tem bons canaes , por onde passão 
as canoas. Seguindo pelo mesmo abaixo , até onde 
se acha hum morrinho de Taguá para a parte es
querda ao pé do Rio todo escalvado, com trabalho 
subirão por elle arriba , olhando entre Poente e 
Norte , se avistarão huns morros azues , que distão 
daqui sete, ou oito dias de Sertanista, e nestes 
Acharáõ a Tapera, dos Araés , onde chegamos copa 
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meu Pai, que • Deos haja , e achamos varias Cu
nham com folhetas pelo pescoço ,:e-braços, e des
tas folhetas mandou meu Pai fazer hum- Reaplondor 
para huma Imagem de vulto de Nossa Senhora do 
Rozario, que na-nossa Caza tínhamos, e também 
huma Coroa do mesmo ouro , que pezava 'quarenta' 
«e tantas oitavas para a Senhora do-Carmo do Hos
pício de Itú. E perguntando aos ditos índios, onde 
-.tinhão. achado aquellas-lolhetas , respondeo o Caci
que , . que naquelles morros depois de chover. : E 
isto foi, o que eu ouVi e não sáo historias 
contadas. 

Na volta, que fizemos, encontrámos com o 
Pai do Capitão Mór Bartholomeu Bueno , e ou
vindo a meu Pai todo o referido, foi nas mesmas 
visinhanças , onde tínhamos deixado huma Aldêa de 
Gentios da mesma Nação Araés, por náo poder* 
mos conduzir duas Aldêas, por serem numerosas, 
e. o dito - Bartholomeu Bueno aleivosamente os. con-
duzio, e por isso náo se logrou delles, que lhes 
deo a peste , e quasi acabarão todos , e o dito en
trou por- Goyaz , e nós-para Cuyabá-, e na volta 
que fizemos para Cuyabá subimos todos o Rio 
.para cima, para vermos' os Martírios. 

E por cima da Barra do Araguaya achámos 
muita Gentilidade, e o Rio com má navegação por 
ter muitas Caxoeiras, e onde estão os Martírios 
fica subindo Rio acima da parte* esquerda com appa-
rencia de Galo , Cruz , Cravos , Lança , e mais 
cousas, e he difficultosa esta navegação , até sahir 
a ponta da Ilha dos Carajás, e na ponta de* riba 
.fica hum Rio á mão direita, que he o Rio das 
Mortes , pelo qual . subimos até as cabeceiras, e 
depois sahimos. por terra , e pozemos vinte e tan
tos dias á Villa do Cuyabá. E tudo isto, que 
digo, affirmo com a verdade que costumo,. je,ju
rarei aos Santos Evangelhos , se: necessário for. São 
formaes palavras da copia, que vi assignada, 

k 
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"lia) Foi o primeiro , de quem a Patente taxou 
«Ordenado de 12^ crusados , e assim a dos seus 
•Successores., 

T O P O G R A F I A . , 

Refexoens sobre a matéria dos números 28 até 4 3 , 
que servem de Notas ao Roteiro do Maranhão. 

dado no N.° antecedente paginas 3. 

Index dos Capítulos que nellas se contém. , 

Ei 
: > C A P I T U L O 

fM que se propõem hum novo estabelecimento 
de povoaçáo, que se communique pelo interior do 
paiz , do rio Parnaiba da Capitania do Maranhão 
ao rio Tocantins da Capitania do Pará , como pro
jecto interessante á reducção das naçoens silvestres, 
á povoaçáo e cultura das referidas .Capitanias. 

C A P. a. 

Em que se propõem os meios de reduzir á 
pratica o mesmo projecto. 

C A P, 3. 

Em que se ponderáo, e convencem dois obstá
culos , que se podem oppor á «xecução do proje* 
e to , e se mostra náo existir a abundância de gados, 
cuja supposição dá lugar ao segundo. 

i.° Obstáculo, 
su? Qhstacylo-
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> ?... - C A P , 4, :"! i 
• . - ' . . . fÇ<i « ' ? > . . . 

Em que mais se convence o segundo obstáculo» 
mostrando-se as utilidades, que resultaria»* se exis* 
tisse a supposta abundância de gados. 

C A P. 5. 

Em que se acaba de convencer, tnostrando-so 
que, ainda que existisse a abundância de gados F 
não serviria de obstáculo ã execução do projecto. 

C A P . ó. 

Em que se estabelecera princípios para se for?» 
mar a necessidade e mostrar melhor as utilidades 
da execução do projecto, com demonstraçoens ti
radas da povoação , cultura , e commercio das ou
tras Capitanias. 

i .a Demonstração. _ '1 
2.a Demonstração, 
3. a Demonstração,. ; 
4.* Demonstração. 

Conclusão do Capitulo. 

C A P. 7-

Em que se ponderáo dous jjrejuizos vulgares, 
que resistem ao fim dos princípios estabelecidos. 

r 
t.° Prejuízo. 
2. 0 Prejuízo. 

C A P . 8. 

Em que pelas conseqüências da proposição t 
que, o Ouro he a perdição das Minas, mostra-se a 
sqa iasubsistencia, e mais.se convenço o segundo 

k ii' 



prejuízo: propoem-se a necessidade de se regular a 
agricultura das Minas nas suas producçoens , exem
plificando as regras, que se estabelecem , e dando 
as suas excepçoens. 

C A P . g. 
j 

Em que se mostra a necessidade do regulamen
to da agricultura na applicaçáo, que' se deve fazer 
dos habitantes. 

C A P . 10. 

Em que pelo estado das Minas , e seus habi
tantes se mostra a particular necessidade de regula
mento na applicaçáo dos mesmos habitantes. 

C A P . 11. ''< 
( . t - * < ' • - • 

Em que se pondera como o regulamento se 
deve fazer, pezaíido a população pela exfracçáo do 
ouro; e se acaba de convencer o segundo prejuí
zo , pelo que respeita á agricultura. 

C A P . 12. 

Em que se acaba de convencer o segundo pre
juízo pelo que respeita ás Artes e ao Commercio. 

C A P. 13. 

Em que se mostra como no Maranhão se ve-
rificáo • os princípios estabelecidos ; e como he in
teressante á mesma Capitania a execução do pro
jecto. 

C A P . 14. 

; Em que se mostra como na Capitania do Pará 
se verincão os princípios estabelecidos antes da ex-

• 



trr.y 
• tinção do cativeiro dós índios, e da •administração 
temporal , que nelles exercitarão os Reguláres. 

C A P . 15. 

Em que se mostra como na Capitania do Pará 
se verificáo , depois da extinção do cativeiro dos ín
dios , e mais se podem verificar , os princípios esta
belecidos ; e como he interessante á mesma Capita
nia a execução do projecto. 

:r *• 
Refiexoens sobre a matéria dos Números 28* até 4 3 , 

que servem de notas ao roteiro. 

C A P . i° 

Em que se propõem hum novo estabelecimento de 
povoaçáo , que communiquc pelo interior do paiz, do 
rio Parnaiba da Capitania do Maranhão ao rio 
Tocantins da Capitania do Pará , como projecto in
teressante á reducção de Naçoens silvestres , á po
voaçáo e cultura das referidas Capitanias. 

' fr 

§, 1, \_Jr meio mais fácil de reduzir grande 
parte das ditas naçoens a hum3 firme e util sujei
ção he procurar do Maranhão dilatar as povoaçoens 
de Pastos Bons, buscando o rio Tocantins ; e fa
zer o mesmo das margens do dito rio Tocantins 
por aquella altura mais conveniente ao fim de se 
tinirem, e communicarem as referidas povoaçoens. 
Este projecto, ainda que pareça conter alguma •diffi-
culdade pela extensão do paiz e multidão de índios 
silvestres, que o habitão, náo parecerá com tudo 
quimerico, ou impraticável a quem conhecer bem 
no fundo o caracter destas naçoens a natureza do 
paiz , é o trabalho , que demanda a sua cultura. 

.4.. $ . 2 . Pelo que.respeita ao caracter> não bj 
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dfeivel ó valor, com que ellas fazem a guerra eri-i 
tre s i , .e a resolução, com que -se abandenáo ao* 
lances mais custosos, e a constância, com que so
frem os accidentes mais funestos : porém no meio 
de todas estas cousas , que parecem muitas vezes 
exceder as forças do homem, e que nSo podem 
deixar de encher de admiração a quem as vê cont 
os olhos racionaes , ellas se deixão possuir de hura> 
táo desordenado medo dos brancos , que 'qualquer 
leve opposiçáo , por mais insubsistente que seja,; 
as perturbjs*,, e põem em fugida. Ellas trocão com 
facilidade» o seu paiz natural, muitas vezes mais 
fertü por outro estéril , com tanto que se per-
suadáo que nelle podem viver seguros de brancos i: 
daqui nasce : -• 

Que as povoaçoens de índios nas suas mesmas 
terras , ou com adito livre a ellas , ou outras re
motas j e a nós incógnitas, são quasi sempre pouco 
permanentes na nossa sujeição , e expostas a tan* 
tas rebellioens, quantas nós temos até agora expe-
rioiehtado: 

Que pelo cpntrario «&• os < achamos firmes o 
subsistentes n'aquellas , erruMue elles .conhecem ou 
se persuadem que os brancos ( como elles dizem ) 
os rodeião , e que já se acabarão as suas terras. 

§, % Isto posto , he fácil de conhecer que cor
tado todo este paiz com huma linha de povoaçoens 
nossas , desde os Sertoens da Parnaiba até Tocan
tins, as'naçoens que ficassem ao Nor te , vendo 
que nós por toda a parte as cercávamos , não só 
virião com mais facilidade á nossa sujeição ; mai 
sem as largas despezas e funestas enfermidades, que 
padecem os índios nos seus descimentos, ou novos» 
estabelecimentos, que se poderião conservar no seu 
mesmo paiz natural , aproveitando-nos nós também 
delles, mesmos: para continuarmos> a cultura das mar-* 
gens dos rios Miarim, Pindaré e dOs mais, que? 
descem., ppr. «sta paste ás. referidas .-capitanias do 
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^íaranhão , e Caifé , e tirarmos delfcs ; náo só as 
excellentes drogas, mas todos os maia gêneros, que 
faz produzir a cultura. f 

í§, 4. Pelo que respeita á natureza do paiz,^e 
trabalho, que demanda a sija cultura , náo he tão 
impraticável o referido prejectp , porque ainda que 
p ditp paiz seja extenso (pois só o consideramos 
menos 4ilata,dp por esta parte em comparação do 
<aue se lhe pegue ao S u l ) , a experiência terh rhosi. 
trado que os' paizes aptos para a creaçáo de gados, 
taes quaes estes sío , todos abertos e chçios de 
campinas (como fica di to) , são por onde em menos 
tempo se adiantão as povoaçoens,, Não ha nelles 
aquelle. horroroso trabalho 4,0 deitar grossas matas 
ajiaixp , e romper as terras á força de braço , como 
succede nos engenhos do Brazil , nas roças das mi
nas , e por .este mesmo E*tado do Pará e Maranhão 
na cultura dos seus gêneros. Nelles pouco se muda 
a superfície da terra ; tudo ee conserva quasi no 
mesmo primeiro estado ; levantada huma caza, co
berta pela inaior parte de palha, feitos huns cur* 
xaes , e .introduzidos os gados , estão povoadas três 
Jegoas de terra , e estabelecida huma' fazenda , ;n.? 
,84 até 89. 

§. 5. Ern cada hnma fazenda destas não se*, 
occupáo mais de 10 ou .1.2 escravos, e .na falia 
delles os mulatos, místicos , e pretos forros, raça 
de que abundáp 0$ Sertoens da Bahia , Pernambuco 
e Seara, principalmente pelas visinhanças do Rio 
àp S. Francisco. Esta gente -perversa , ociosa e mu> 
t i l , pela aversão, que tem ao trabalho da agricultura, 
he muito difFerente empregada nas ditas fazendas de 
gados. Tem a este exercício huma tal inclinação, 
que procura com empenhos ser nelle- occupada i 
constituindo toda a sua maior felicidade em merecer 
algum dia o nome de vaqueiro. Vaqueiro, creadorj 
PU homem de fazenda são títulos honorífico*, entro 
elles,. e .synonjmns,: com qu,e se.-d^tinguejn aquelles* 
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saciijo cargo está a administração e economia das 
fazendas. • -* ' 

§. 6. O uso inalterável nos Sertoens de fazer 
o vaqueiro sua a quarta parte dos gados, sem po
der entrar nesta partilha antes de cinco annos náo 
só faz que os ditos vaqueiros se interessem , como 
senhores , no bom trato das fazendas mas faz 
também que com os gados que lucra J , passem a 
estabelecer novas fazendas , e que hum morador do 
Maranhão, * Pará e Piauhi possa mandar estabelecer 
fazendas em lugares- remotos, e possui-las sem dei. 
xar ..a sua habitação e outras culturas , que mais 
exigem a sua assistência e industria , tanto para 
traçar as lavouras, como para conservar com hu
manidade , e appjicar com proveito , hum maior 
numero de _escravos> 

. As mesmas 3 legoas de terra; que sendo aptas 
para a Criação de gados , não carecem de mais de 
.10 ou 12 pessoas , sendo próprias e destinadas ás 
lavouras das canas/ de assucar, do tabaco e mais 
gêneros do paiz, nao chegarião a ver a sua .cultura 
cm hum estado de perfeição - com os braços de 800 
a 1000 escravos : esta differença mostra bem em 
quanto menos tempo, com quanto menos despeza, 

. e menos indivíduos se podo adiantar a povoaçáo e 
cultura do referido paiz,. •'%*- '_., 

C A P I T U L O 2. 

Em que se propõem os meios de reduzir-se á pra
tica o mesmo projecto. 

, §. 7 Para reduzir-se á pratica o referido pro, 
jecto , nada mas seria necessário do que estabelece
rem-se três arraiaes. O primeiro e segundo pela Ca
pitania do Maranhão nas margens do rio Parnaiba e 
Miarim. O terceiro pela Capitania do Pará nas 
margens do rio Tocantins, com. a força..cada .hum 
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de 8o até 100 homens,- comprehendendo-se np mes
mo numero aquella parte de tropa, que se julgasse 
necessária para se fazerem respeitados e obedecidos os 
Chefes de huns corpos , que forçosamente serião 
compostos de índios , sem disciplina alguma militar, 
ou de paizanos libertinos- e vadios. 

§ . 8 . As principaes fançoens dos ditos serião 
estabelecerem-se de modo que, sem desperdício do 
sangue das miseráveis naçoens silvestres evitassem 
os estragos de qualquer opposição , que ellas pela 
sua ignorância e barbaridade houvessem de fazer-lhes. 

Trabalhar logo em lavouras dos gêneros co
mestíveis, para que mais depressa cessassem com a 
colheita as despezas da subsistência n'aquella parte, 
a que não chegasse a voluntária contribuição dos 
moradores das referidas Capitanias. 

Abrir estradas de huns .para outros srraiaes, 
para assim melhor animar os futuros povoadores , 
dos quaes seria infallivel a concurrencia, tendo 
abertos os caminhos para os seus estabelecimentos, 
e apoiados com as forças dos ditos arraiaes. -

Náo attacar povoaçáo algum das naçoens silves
tres ; e transitando-ee por ellas, deixar intactos os 
seus domicílios e .as suas plantaçoens, para que 
esta nossa nova conducta, e desusado modo de as 
tratar, mova a que ellas não fujáo da nossa eom-
municaçáo, e se persuadão mais facilmente que 
Os nossos internos só "são o viver com ellas era 
boa armonia, sem destruir os seus pobres" hayeres, 
nem tirar-lhes as próprias vidas: impiedade em ou
tro tempo tantas Vezes cotnfoettida pelas Capitaens 
das conquistas , os quaes fazendo abuso das leis, 
é sem se conformarem ás ordens dos seus» superio
res ( talvez porque repartiáo também com elles -z 
falsa e abominável gloria das suas Ímpias e barba
ras acçoens ) merecerão ou ficar irppunidos, nos 
seus hoirorosos dejictos, ou virem a ser por elles 
premiados, ,-



''-••"€. o. A entrega, que os ditos Capitaerís nòs 
•fazião, de paiz*s vasios do mais precioso, que 
erão os índios assassinados pejas suas sanguinolentas 
bandeiras i e o passo, que com ellas nos franquea*-
v ã o , para sermos testemunhas dos miseráveis restos 
das referidas naçoens, todos ainda cheios de temor 
das mais violentas atrocidades, "bem longe de mere
cerem honradas recompensas , só podiáo servir de 
convincentes provas , para que fossem tratados como 
inimigos do Estado huns -tão indignos e tão bárba
ros conquistadores. 

"Elles extinguirão muitas naçoens, que viríão 
a fazer huma grande parte do mesmo estado, e das 
ífuaes hoje até faltão os próprios nomes. Elles ra
dicarão nas que existem com temor e desconfiança 
da nossa communicação os princípios mais fecundos 
de .quantos obstáculos se estáo encontrando na re-
ducçâo das ditas naçoens , povoaçáo e cultura dos 
iriesmos paizes. Mas deixando esta parte-, passare
mos só a ponderar aquelles obstáculos, que podem 
fazer melhor conhecer as utilidades, que se seguem 
do referido projecto. 

«.•- C A P . 3. 

Em 'que se pondera» e convencem dois obstáculos, 
iqne se podem oppor d execução do projecto , e se 
mostra não existir a abundância de gados, cuja 
•supposição dd lugar ao segundo. 

Primeiro obstáculo. 

§. 10. O primeiro obstáculo, que se oppoem , 
Versa sobre o caracter das mesmas naçoens silves
tres , e vem a ser : que, posto se conseguisse 
<com a dita linha de povoaçoens sujeitar todas -as 
«açôens, que ficassem 'ao Nor te , não *se" stfjeitarião 
também as que ficáo ao Sul; antes reptitando-se 
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•estas seguras nos seus vastos sertoens, rrío cessariao 
de inquietar as novas povoaçoens com repetidos e 
inopinados insultos. Obstáculo, que em nada destroe 
o referido projecto; porque, ainda que elle também 
tende a facilitar os -meios de sujeitar as mesmas 
naçoens do Sul , só as naçoens do Norte <he que 
fazem o seu primeiro objecto. 

O mesmo obstáculo se tem encontrado, e se 
encontrará sempre, em todos os estabelecimentos., 
que se fizerem no meio das referidas naçoens. Em 
quanto nós náo observarmos fielmente os meios, 

Sue tantas vezes nos sío recommendados, para po. 
ermos entre ellas com brandurã e suavidade amor* 

tecer as idéas , que se conserváo bem vivas, das 
nossas tiranias; e em quanto náo sofrermos com 
moderação alguns leves damnos por muitos, que lhes 
havemos feito ; nunca teremos a gloria de as ver 
sujeitas. 

§. i i . Todas as nossas povoaçoens com ellas 
confinantes, principiarão e subsistirá» até hoje cora 
as mesmas hostilidades. Ellas nunca passão das 4irU 
meiras e mais próximas fazendas : são feitas sempre 
a medo e de emboscada. As naçoens remotas náe 
nos vem accommetter; as confinantes só o fazem 
depois de observarem bem a nossa fraqueza e o 
nosso descuido ; e como muito temem as nossas 
armas , qualquer resistência e vigilância nossa as 
põem cm fugida. 

Sem buscarmos paizes mais remotos, nem vol
tarmos a tempos mais antigos , a mesma freguezia 
de Pastos Bons , hostilizada pela nação Timbará , 
dá de tudo hum bom exemplo : ella sofreu sempre 
as invasoens da dita naçáo, e sofre ainda hoje 
como a pé firme, sem pertender mais que a con* 
servaçáo das suas povoaçoens existentes. Não seria 
melhor que procurasse tirar maiores vantagens, M 
adiantando a sua cultura, e sugeitando as naÇOens» 
visinhas ? Com ellas se acharão os meios de su-

1 Ü 
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Jèítarraos também com a mesma brandura e suavida
de as referidas naçoens do Sul; e poderemos com-
municar por esta parte com a Capitania de Goyaz. 

Segundo obstáculo. 

§ .12 . O segundo obstáculo versa sobre a na
tureza , povoaçáo e cultura do paiz, e vem a ser, 
que , ainda que os paizes aptos para a creaçáo de 
gados, mais facilitem a povoação e cultura ; náo 
basta esta facilidade para estabelecer a linha de 
povoaçoens, que se propõem como meio. na prati
ca do referido projecto; he preciso que haja algum 
objecto mais particular y que excite e promova a 
concurrencia de povoadores necessária para o estabe
lecimento da dita linha de povoaçoens. 

• Este objecto não pôde ser outro mais que o 
interesse particular, que achará cada hum dos mes~ 
vaÓs povoadores na creaçáo dos gados ; • interesse 
que náo pôde existir sem, haver extracçào e consu
mo dos gados, que crearem. * 

Náo podendo-. pois haver a dita extracçào e 
consumo ; não poderá haver também a concurrencia 
necessária para se estabelecer a linha de povoa
çoens, nem se fará praticavel o referido projecto^ 

§, 13. Os gados, que na Capitania do Mara
nhão se criáo pelas margens do rio Parnaiba, tem 
0 sua extracção para a Cidade da Bahia , e porto 
dá mesma Parnaiba na barra do Igaruçú pertencente 
á Capitania do Piauhi : os do Piauhi para os por
tos do Seara, Pernambuco, Bahia, e Minas. Os 
gados do Seara e Ria Grande para Pernambuco e 
Bahia : os de Pernambuco e Bahia , creados nos 
sertoens «do Rio de S. Francisco, para as suas ca
pitães , e também para as Minas pertencentes a 
S. Paulo., para o Rio de Janeiro, para. onde se 
extrahem também por mar reduzidos a carnes secas 
de todas as outras referidas Capitanias ; e pára onde 
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no anno de 1765 descerão também-de Minas., Tüdó 
mostra huma tal abundância de gados- nas mesmas 
.Capitanias, que se faz necessário procurarem humas 
nas outras o seu consumo, o que posto, por esta 
mesma abundância , faltará todo o consumy, que po-
deriáo ter os gados creados nas novas povoaçoens, 
e faltará todo o interesse, que poderia mover a con
currencia dos povoadores. 

§. 14. Para remover este obstáculo he neces<-
sario ponderarmos, donde provenha esta abundância: 
ella ou prpvem da diminuição na povoaçáo das ditas 
Capitanias, ou de se criarem nellas. tantos, ou 
ma>s gados dos que sáo necessários. Nem huma, 
nem outra cousa existe., ou pôde existir. 

Quanto ,á primeira parte, . não existe a dimi
nuição na povoaçáo , porque o n.° dos habitantes, 
seja da propagação • ou de concorrerem para as refe
ridas Capitanias os habitantes de outros paizes, em 
nenhum destes princípios se pôde considerar deca
dência. Na propagação náo, porque o clima do paiz 
he tão fecundo , que bem poucas vezes se vê nelle 
a esterilidade. Náo na concurrencia ; porque a fa
cilidade com que no mesmo paiz se dilatão e mul-
tiplicão as oecupaçoens na agricultura , minas, na
vegação, e commercio interior, faz com que fre
qüentemente se esteja vendo concorrerem muitos das 
ilhas, e Portugal, a fim de serem nellas emprega
dos , e se aproveitarem das utilidades, que no dito 
paiz:ofFerecem todos os referidos objectos: concur
rencia , que quando de algum modo se diminuísse 
por maior- interesse da metrópole , nem poderia ab
solutamente faltar, porque sempre serião para o 
mesmo paiz mandados aquelles que, ou pela sua inu* 
tilidade, ou pelos seus delictos servissem de pejo. á 
mesma metrópole; além da .multidão dos pretos ^ 
que bem contra sua vontade se introduzem da 
África,* não a se-utilisarem das commodidades do 
paiz, mas a supporurem nelle o mais penoso tra* 



balho, e serom pêlo maior parte tratados com 
maior'rigor e severidade por aquelles mesmos, qtie 
sem a miserável condição de escravos tiveráo nO 
seu paiz natural quasi igual exercício^ *• 

§• *S' Q a * a t o á segunda parte, náo existe 
também a abundância , que consiste em se criarem 
nas ditas Capitanias mais gados do que ellas ne* 
cessitão para a sua subsistência. A protniseua e re
ciproca introdtícçáo, e extracçào, que ellas fazem 
entre si dós seus gados, bem longe de provar à 
referida abundância , só pódê servir para mostrar 

Sue segundo a situação, extensão e divisão das 
itas Capitanias, dependei» humas dos gados das 

outras, para a sua subsistência s que cada partfcu» 
lar vái vender as suas boiadas onde tem maior 
commodídade e interesse, ou por serem melhores as 
estradas, ou mais curta a marcha, ou maior o 
preço, porque as reputuo, qtie he o primeiro ob
jecto do vendedor. 

§, 16. Em quanto em Minas foi vantajoso o 
preço dos gados , de todas as Capitanias1 visinhas 
(falíamos só das que lhe fieão ao Norte) se in-
troduziáo nellas muitas e numerosas boiadas: depois 
q«e as Minas se poserão êm melhor estado de 6ubi. 
sistenoia com os gados , que crião em s i , e lhe 
fornecem os mais sertoens adjacentes; e depois que 
se reduzio o valor das boiadas r que se extrahiáõ 
das referidas Capitanias, a huma tal diminuição, que 
computadas as despezas das conduçoens e direitos 
das entradas havia igual interesse em venderem-se 
em Minas, ou em outra qualquer Capitania,-pára 
desta sorte a extracçào para Minas, que descep a me
nos de ametade. Ora esta parte, que se deixou dé 
extrahir para Minas , e cresceo para o consumo 
das ditas Capitanias , 'deixaria por isso de o ter? 
Sempre o teve até agora nas mesmas Capitanias, 

§. 17. A extracçào, que deste, ou daquétle paia 
iO-faç dé .qualquer gênero da- sua primeira neeessi* 



áade, -nSo pode provar a abundância, que jnello ha 
do mesmo gênero ; porque nos paizes de liberdade, 
.•pôde ser esta extracção mal regulada peta interes
se de alguns particulares , ficando o paiz que o 
tproduz , na falta e indigencia, do mesmo gênero, 
-mas o consumo, que neste ou.naquelle paiz se faz do 
mesmo gênero , bem prova a lalta ou necessidade 
jque delle ha. <Bii>r isso o consumo, que se fazia nas 
«Minas , das ditas boiadas mostra a falta , que nel-
]as havia de gados; e o consumo, que nas referidas 
Capitanias, donde se extrahiáo para Mirtas., se fez 
daquella parte, que se deixou de extrahir, mostra 
•também a necessidade, em que ellas ficavão. 

§. i8i Viajando-se por todo o Estado do .Bra
zil ha de se achar que só naquelles paizes , on
de a creaçáo de gados faz toda a sua cultura he 
que os seus habitantes indistinetamente se sustentáo 
dos mesmos gados; e que naquelles paizes destina
dos ã cultura , que demandão maior numero de in
divíduos ( como carecem de mais gados do que crião , 
•ou recebem das ditas'Capitanias) elles estão na pre
cisão de buscar - outro modo de subsistência. 

Nas Minas todos os escravos se sustentáo de 
legumes: o milho, e fejão he o seu uríico e ordi
nário alimento. O mesmo acontece a respeito dos 
Inais habitantes, que não vivem nas Villas, ou ár-
raiaes , em que costuma haver açougues : os mais 
abundantes ajuntão ao mesmo mantimento as carnes 
salgadas de muitos porcos , que crião , .nutridos náo 
em montados, mas com os mesmos legumes. Com 
elles se sustentáo também os escravos dos engenhos 
e roças , tanto do Rio de Janeirp , como da maior 
parte das Capitanias de Pernambuco e Bahia. 

As povoaçoens de índios , e quasi todos os mo
radores pobres , que vivem dispersos pelas margens 
dos rios, e mais entranhados nos sertoens, e ainda 
os que vivem nas praias do mar, apartados das Vil
las e Cidades , suítentáo-sc da .pesca, da.caça , jhs 
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«e i das abelhas bfafeas : das raízes e fruCtos sil
vestres. Quem depois de ter viajado por todo o Es
tado do Brazil , examinado a particular subsistência 
Se cada- hum dos seus habitantes, e adquirido todos 
estes conhecimentos, deixará de ter por van a 
.abundância de gados, que se oppoem a execução 
do referido projecto ? 

$ ia. Assentando pois que não ha a preten
dida abundância de gados, tornaremos as mesma-s 
Capitanias , para mostrarmos as utilidades qtie se 
se<ruifião á metrópole destas Colônias, se nellas se 
•estabelecesse, e mostraremos depois ^ como ainda 
estabelecida a abundância de gados , nao serviria de 
Obstáculo á execução do referido projecto. 

C A P. 4. 
r Em aue mais se convence o segundo obstáculo, 
mostrando.se as utilidades - que resultarião, se existis
se a supposta abundância de gados. 

S. 20. Das minas , paiz fertilissimo , e que 
tanto produz os gêneros e fruetos da America, co
mo da Europa, pela situação no interior do sertão, 
a metrópole não extrahe ainda mais do -que o ouro 
e pedras preciosas. Emquanto nellas não se mul
tiplicarão as famílias, e cresceu a povoaçáo, o 
ouro , que dellas se extrahia, pagava muito bem as 
mercadorias, e mais gêneros, que pelos portos de 
Pernambuco, Bahia, e Rio de Janeiro se introdu-
ziáo da metrópole. Depois <iue com o retendo 
augmento se fez preciso para a conservação, tanto 
natural como civil , destinar á agricultura, aos ofh-
cios , ao commercio, JOU mercancia interior, e m ats 
occupaçoens, hum considerável numero de indivíduos, 
-que não trabalhão em Minas , vio-se crescer desor
denadamente o consummo, que ellas faziáo das ditas 
-mercadorias, e mais gêneros das Capitanias visi-
#has: como porém á proporção "»° s e vio crês-
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.cer também o numero dos mineiros, ò valor do 
íconsumo, que se faz das ditas mercadorias, e mais 
gêneros excede a extracçào do ouro. 

§. 21. Daqui se segue que tanto as mais Ca
pitanias , como a metrópole, perdem não só no 
equivalente do mesmo consumo, mas na multidão 
dos individuos, que, entretidos largos annos em pro
curar com as suas traficancias e mercancías o ouro, 
que se náo extrahe, vem pela falta de pagamentos 
a falir, mudando-se de huus para outros portos , de 
humas para outras minas ; e tendo em todas re
presentado a mesma figura , para não pagarem no 
corpo o que lhe falta em ouro, vão por ultimo 
refugiar-se nos mais remotos sertoens. Freqüente
mente se está vendo vagar por elles a muitos des
tes individuos, sustentados á custa dos sertanejos* 
que nem se aproveitarão das suas mercancías, nem 
de algum modo concorrerão para serem condemnaj 
dos a manter humas figuras inteiramente inúteis. 

§. 22. Reduzir pois a equilíbrio, ou fazer 
pezar mais o ouro , que se tira das Minas , do que 
o valor'das mercadorias que se consomem, seria 
descobrir o meio de dar o equivalente do mesmo 
consumo, e procurar os. interesses da metrópole» 
Ella estabeleceu pára este fim as colônias: tem 
direito de poder restringir, e regular este ou aquelle 
eommercio, esta ou aquella occupaçáo , e agricultu
ra , que nellas se oppozer aos mesmos interesses j 
e com muita maior razão a respeito das referidas 
Colônias, para onde nós náo temos só visto sahir 
tudo quanto nada vale; Portugal tem-se despovoado 
em beneficio das mesmas Colônias, e nós vemos 
nellas povoadores de toda a condição. 

§. 23. Náo fàllando em restringir o -commer* 
cio , nem pelo que respeita ao numero dos sujeitos > 
que nelle se occupão, nem a certas mercadorias^ 
e m a i s gêneros: náo discorrendo também pelas ou^t 
trás classes, nem ponderando a multidão de.- gentef 

m 
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úue faltando o ©iirO para pagar as mercadorias-, 
que consomem , inutilmente nellas se entretem a 
respeito da metrópole : hum dos meios de reduzir 
a, equilíbrio o, ouro , que se extrahe, com o valor 
das referidas mercadorias, consiste em regular-se a 
agricultura ; náo pelo que respeita á quantidade das 
suas producçoens, porque em Minas , onde ella 
só se limita a subsistência , não pôde haver super* 
fluo ; mas sim ao ,modo de haver a mesma quan
tidade , e maior , sendo necessária ; modo, que 
se deVe procurar por huma parte- facilitando e 
diminuindo o trabalho da agricultura, e por outra 
parte substituindo a huns gêneros outros, que de
mandem menos cultura. 

§. 24. A primeira parte, em hum paiz como 
ç.. de Minas, se conseguiria estabelecendo o uso 
das maquinas, que não só lacilitão a cultura, mas 
diminuem o numero de braços, no estado presente 
necessários para ella. O uso commum de cultivar 
nas ditas Minas , he procurar como mais férteis 
8s terras cobertas de densas matas, corta-las com 
machados, e depois de secca a folha - consumi-la a 
fogo; e por entre raizes, troncos, e madeiras , que 
ficão, fazer a semenréisa ; isto he a que chamão 
roçados. No' anno seguinte passáo a fazer do mesi. 
mo modo novos roçados em outros lugares; os 
que déixão , como conserváo os mesmos troncos e 
as mesmas raizes, em pouco tempo fórmão novas 
matas, a que chamão capoeiras, as quaes vem a 
ser quasi. com o mesmo trabalho outra vez cultivadas. 

§» 25. Aqui ha dois vícios que emendar ; o 
primeiro he a escolha , que indistintamente fazem das 
matas , havendo em muitas partes campos capazes 
de admittir a mesma cultura : o segundo he o es
tado , em que deixão as terras , depois de feitos os 
cocados. Hum terreno tão oçcupado, não pôde ad
mittir arados , porém se logo no primeiro rompi— 
jnento o. prepararem melhor,. arrancando as raizes p 
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5ue no referido paiz são tão chegadas á superfície 
a terra que muitas vezes não sustentão as arvo

res, com este maior trabalho, ficando as terras dis
postas para o uso dós arados , se diminuiria nos 
mais annos o numero dos trabalhadores. 

§. 26. A segunda parte se conseguiria também 
da abundância de gados, que mostrámos náo haver, 
pelo consumo, que fazem os seus habitantes de ou
tros gêneros. Esta abundância, facilitando mais a sub
sistência t faria diminuir- em huma grande parte o 
consumo das carnes de porco; faria diminuir outra 
parte muito considerável dos legumes necessários (co
mo fica dito) para o sustento dos pobres , dos es
cravos , e nutrição dos mesmos porcos. 

§. 27. Faltando, o consumo dos referidos gêne
ros pela substituição dos gados , que faziáo huma 
subsistência mais comtnoda, o roceiro não achando 

1 utilidade em occupar na agricultura o mesmo nu
mero de escravos, de necessidade applicaria a parte 
que restasse á extracçào do ouro. Eisaqui como«na 
Capitania de Minas se augmentaria o numero dos 
mineiros : crescendo o numero dos mineiros, seria 
maioria extracçào do ouro. Eisaqui como a abun
dância dos gados concorreria pára pôr em equilíbrio 
o valor do ouro com o valor das mercadorias, que 
nellas se consomem , para sustentar o commercio, 
que faz a metrópole com as ditas Colônias , ou pa
ra evitar nellas a perda de tantos negociantes, quan
tos por falta de pagamentos* continuadamente se 
estão vendo fallír. 

§. 28. Nas outras Capitanias, fazendo-se tam
bém supérflua grande parte de trabalhadores, desti
nados á cultura dos gêneros necessários para a sua 
subsistência mais se poderiáo applicar á cultura 
dos gêneros, que se costumão exportar para a mes
ma metrópole , e deste augmento se seguiria (arrü 
bem augmentar-se o commercio e a navegação. Es
tas sáo as utilidades , que se seguirão á metrópole* 

m ii 
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,4e* sé .estabelecer a referida abundância de gados* 
Vejamos agora como , ainda existindo em todas as 
referidas Capitanias , não pôde servir de obstáculo 
á execução do projecto. ,: 

C A P . 5. 

Em que se acaba de convencer , mostrando-se que, 
ainda que existisse a abundância de gados , não 

serviria de obstáculo ã execução do projecto. 

§; 29. Estabelecida a dita linha de povoaçoens, 
os seus gados , além da extracçào , que teriáo em 
grande parte commua com a freguezia de Pastos 
Bons pelo rio Parnaroa , para as Capitanias da Ba
hia e Rio de Janeiro, forneceriáo ao Pará pelo rio 
Tocantins os que lhe faltáo paTa a sua subsistência. 

A Ilha de Joanes he sim çreadora de muitos 
gados , porém ella náo pôde bastar para criar os 
necessários. 

A povoaçáo do Pará tem crescido tanto , què 
em menos de 16 annos tem dobrado o consumo, 
que fazia dos seus gados ; e apezar de todos^s ra
ciocínios , e de todas as providencias, náo he com-
prehensivel como a Ilha de Joanes , cujos limites, 
se não podem exceder , crescendo a povoaçáo , pos-t 
sa suprir para o futuro os gados , que ha dous 
arinos temos visto faltar. 

§. 30. A Capitania do Pará he toda regada de 
muitos e caudalosos rios, cujas margens se dilatáo-
em grandes- matas: nellas , como temos dito , não 
se, pôde facilmente estabelecer a creaçáo de gados;" 
seria pois necessário 'hir buscar no interior do Paiz 
os sertoens abertos^ Náo fallando nos sertoens da 
parte do Norte , os quaes ainda que sejáo abertos, 
além da pouca fertilidade dos seus pastos , podem 
conter outras razoens, que obstem a se hirem des
cobrindo com as povoaçoens tão pouco populosas , 
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como são as fazendas dé gados dos- sertoens aljertoàí, 
estes, que dáo lugar ao referido projecto, náo são os 
que lhe ficáo mais visinhos ? E-não serião também 
por isso os mais próprios para nelles se estabelecer 
a criação de gados, de que já necessita, e mais 
necessitará para o futuro o Pará ? 

Logo além dos fins , que tem o referido pro
jecto , de reduzir á nossa sujeição huma grande par
te das naçoens silvestres, de procurar com ella adian
tar a cultura das Capitanias do Maranhão, Pará', 
Piauhi , e G°y a z i deve-se também ter. por fim do 
mesmo prejecto o procurar-se a subsistência do Pa
rá. É assim fica mostrado, que ainda que existisse 
a referida abundância de gados nas outras Capita
nias , não serviria de obstáculo á execução do pro
jecto. 

C A P. 6. 

, Em que se estabelecem princípios para afirmar a 
necessidade , e mostrar melhor as utilidades da exe
cução do projecto , com dcmonstracçocns tiradas da 
povoação , cultura , e commercio de outras Capitanias» 

§. 31. Nas razoens , com que acabamos de per
suadir a execução do projecto , que temos propos
to , considerámos a necessidade que ha de procurar-
se a subsistência da Capitania do Pará com novos 
estabelecimentos de creaçáo de gados : agora para 
continuar-mos a persuadir a mesma execução do pro
jecto , náo só. mostraremos as utilidades, que delia 
se seguirião á povoação, cultura, e commercio do 
Maranhão e Pará ; mas mostraremos também a ne
cessidade , que ha de evitar-se a extracçào , que os 
portos da Parnaiba e Seara estáo fazendo do dinheiJ 
ro da dita Capitania do Pará com a importação / 
que nella fazem dos seus gados reduzidos a carnes 
secas. As Capitanias do Rio de Janeiro , Espirito 
Santo, Porto Seguro, Ilheos, Bahia, Pernambuco, 
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e quantos se seguem ao Norte darão os princípios 
nara mostrar o que pertendemos dizer» 

t.z Demonstração. 

&, 32. Todas as referidas Capitanias tem por
tos de mar ; são os melhores os do Rio de Janei
ro , Bahia e Pernambuco. 

Todas sáo pelo interior do paiz rodeadas de 
outras Capitanias, e povoaçoens, com as quaes não 
«e communicão as do Espirito Santo , Porto Se
guro , e Ilheos. 

Comparadas entre si na fertilidade do terreno, 
ella he maior e mais continua nas Capitanias do 
Espirito Santo, Porto Seguro, e Ilheos. 

Comparadas na povoação , na cultura , e no 
commercio , excedem muito, as do Rio de Janeiro , 
Bahia e Pernambuco* 

Este excesso , sendo , çòmo temos dito, mais 
férteis as Capitanias do Espirito Santo , Porto So-
guro e Ilheos, parece que só poderá provir, ou da 
excelleneia dos portos de mar das ditas Capitanias 
do Rio de Janeiro , Bahia , e Pernambuco, ou da 
commünicaçáO , que ellas tem com as Capitanias e 
povoaçoens do interior - com as quaes náo se com
municão as! Capitanias do Espirito Santo , Porto Se
guro e Ilheos, Para mostrarmos pois donde prove
nha , mostraremos primeiro, que não pôde só pro
vir da excelleneia dos portos. 

§. 33. As Colônias, como dissemos no §<. 2 2 , 
sáo estabelecidas em utilidade da Metrópole. Por má
xima fundada nesta utilidade os habitantes das Colô
nias devem oecupar-se em cultivar e adquirir as pro
ducçoens naturaes, ou matérias primeiras, para que: 
sendo exportadas á Metrópole , esta não só dellas 
s,e sirva ; mas aperfeiçoando-as, possa também tirar 
das Colônias o preço "da mão de obra , e possa com-
merciar no supérfluo çom as naçoens, estrangeiras» 
ponde se segue; 
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' i . ° Q«e nas Colônias se deve suppor a aequi-
«ição das producçoens naturaes, e a necessidade de 
commerciar nellas com a Metrópole. 

2.0 Que nas Colônias, ou se recebão as ditas 
producçoens immediatamente da natureza ,, ou pelos 
meios da cultura , ellas devem ser sempre objecto 
commum e principal da povoação, e a matéria do 
commercio ; e o valor das ditas producçoens deve 
ser também o objecto particular, e interesse do 
pòvoador, ou seja agricultor, ou cófnmérciante. 

3.° Que todo o pòvoador, ou seja agricultor t 
ou commerciante , para se estabelecer nas colônias , 
ha de procurar aquelles lugares, onde possa adqui
rir as ditas producçoens , e possa nellas commer
ciar com proveito. 

§. 34. Já sabemos que em todas as referidas 
Capitanias ha portos de mar : supponhamos agora 
que só por elles se faz a extracção das. suas res
pectivas producçoens. Pela primeira e segunda de» 
ducção do §. antecedente devemos conceder que os 
portos de mar nas ditas Capitanias serão o lugar 
tia feira das suas producçoens, *e a bolça de todo 
o commercio das ditas Capitanias. Pela segunda e 
terceira deducçáo do mesmo paragrapho devemos 
conceder também que o 'po voador, ou seja agricul
tor , ou commerciante, de nenhuma maneira exten-
derá a povoação , cultura, ou commercio pára o 
interior do paiz , indo-se estabelecer n'aquelles luga
res , dos quaes sendo-lhe conduzidas as producçoens 
aos ditos portos., não possáo com o valor , que 
nelles tiverem, pagar tanto o trabalho da acquísiçáo, 
como as despezas das conduçoens , e transpories. 
D'aqui se segue 

i ; ° Que o valor , que tiverem nos portos res
pectivos as producçoens das ditas Capitanias , será 
a regra, que fixe os limites da extensão , povoação, 
cultura e commercio para o interior do paiz. 

' a .* Que Vaqueüaí Capitanias, onde ár produc-



cóèns' tiverem o mesmo valor , será também' igual 
•à extensão da povoação , cultura , e commercio 
para o interior do paiz , á proporção das despezas 
nas cònducçoens e transportes. 

§• 35* Já sabemos também que humas Capi
tanias tem melhores portos do que outras , e que 
nellas he a maior povoaçáo, a cultura e commer
c io ; seguir-se-ha por ventura que este excesso só 
provenha ás ditas Capitanias da excelleneia dos 
seus portos í A povoaçáo, cultura, è commercio 
pôde ser intensiva , ou extensivamente maior. De
mos que, sendo melhores os portos, seja nas ditas 
Capitanias maior a concurrencia de habitantes , e 
por isso intensivamente maior-, isto he , mais nu
merosa a povoaçáo , e mais importante a cultura 
« commercio; nunca d'a qui se pôde seguir que 
seja por isso também nellas maior- a extensão dá 
povoação, da cultura e commercio para o interior 
•dó paiz. 

i .° Porque sendo , como são , em todas as re
feridas Capitanias quasi da mesma natureza e valor 
as producçoens , que nellas se podem cultivar e 
•adquirir, pela segunda deducçao do paragrapho 
antecedente náo poderiao exceder humas Capitanias 
as outras na extensão da povoação , da cultura e 
Ao commercio. 

2 . n Porque pelas regras estabelecidas na primeira 
dedução do dito paragrapho, humas Capitanias náo 
poderião exceder as outras na extensão da povoa
çáo , da cultura e do commercio para o interior do 
paiz," sem que excedessem também no valor das 
produçoens , excesso que náo devemos conceder , 
vendo corno temos dito nos §§. 22 e 23 , que o 
fim das Colônias he utilisar a Metrópole, e que o 
commercio, que esta faz com as referidas Capita
nias , não pôde admittir muito diíferente calculo no 
Valor das producçoens. > 

>--; $..36. Lsto posto, claramente se vè que, ainda 
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que O excesso que as Capitanias, do Rio' de Janei
r o , Bahia , e Pernambuco leváo na 'intenção dá 
povoaçáo, da cultura , e do commercio., ás outras 
Capitanias, do Espirito Santo , Porto. Seguro e 
Ilheos , provenha da excelleneia dos seus portos, 
o que ellas tem na extensão da mesma povoaçáo , 
cultura, e commercio para o interior do paiz, ex
cedendo os limites prefixos pelo valor das produc
çoens , não pôde provir do mesmo principio. Veja-
mos agora donde provém. 

, 2 . a Demonstração. • (. 
D 

§. 37. Temos já dito que o Rio de Janeiro , 
a Bahia, e Pernambuco , são as Capitanias , que 
mais floreccm , tanto na intensáo como na extensão 
da povoação, da cultura , e do commercio. 

Que ellas e as que se seguem ao Norte de Per
nambuco , communicão-se com as povoaçoens e ca
pitanias do interior do paiz , o que não. fazem as 
capitanias do Espirito Santo , Porto Seguro, e Ilheos. 

Temos mostrado eomo da excelleneia dos seus 
portos náo lhe pôde provir todo o excesso, que 
ellas leváo ás outras na povoaçáo, na cultura e no 
commercio. 

Vemos que não lhes provém da fertilidade da 
terreno , porque ellas cedem nesta parte ás do Es* 
pirito Santo, Porto Seguro e Ilheos. 

Resta-nos examinar a differença, que ha em 
quanto se communicão com as Capitanias e povoa* 
çpens do interior , porque desta differença tiraremos 
o principio da maior extensão da povoação da 
cultura e do commercio das referidas Capitanias. 

Vejamos para isso primeiro quaes sáo as Capi
tanias e povoaçoens do interior, em que consiste a 
sda natureza que relação ha entre ellas e as que se 
dizem Capitanias da Marinha, e como nellas influeui.i 
„-.•. $• 38. As Capitanias e povgaçOens do interior 
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dò.paiz- sáo as Minas Geraes, Serro Frio, Pitan-
gui , Paracatú , Goyaz, Fanado , Rio de Contas, 
Jacobina , Sertoens de S. Francisco, e Capitania do 
Piauhi. Consistem em minas de ouro , pedras precio
sas , e creaÇão de gados, tanto vacum , como cavallar. 

§; 39. A relação, que ha entre ellas e as Ca
pitanias da Marinha, he huma reciproca e effectiva 
dependência. As Minas dependem das Capitanias da 
Marinha para receberem as manufacturas, e mais 
gêneros, que nellas se introduzem da Metrópole , e 
com que satisfazem ás suas necessidades, tanto 
reaes, como de opiniáo, principalmente as que res-
•peitão ao vestir; para baverem os escravos d'Africa 
necessários para a cultura dos gêneros do paiz., 
com que satisfazem á sua nutrição, e para o tra
balho das minas, donde tirão o ouro, com que 
pagáo as mesmas manufacturas, os mesmos generoá, 
e os mesmos escravos. 

§. 40. As Capitanias e povoaçoens, que só 
consistem na criação de gados , excedendo a mul
tiplicação dos mesmos gados ao necessário para a 
Sua subsistência, e náo podendo dar dentro dellas 
mesmas o consumo ao supérfluo, procuráo as Ca
pitanias da Marinha, como mais povoadas para ahi 
os venderem ; e dellas dependem para a troco dos 
mesmos gados, ou dinheiro, que por elles recebem, 
haverem as manufacturas, e mais gêneros da Me
trópole ; òs escravos de África também necessários 
para a cultura dos gêneros comestíveis do paiz , e 
trato da mesma criação de gados. 

§. 41. As Capitanias da Marinha dependem das 
minas, para haverem o ouro e pedras preciosas a 
troco das manufacturas, e mais gêneros da Metró
pole , e escravos da África. 

Dependem das Capitanias e povoaçoens, em que 
se crião gados, para satisfazerem com elles mais com-
modamente a huma grande parte da sua subsistên
cia, e pouparem-se ao trabalho de-procurarem ou o 
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mesmo gênero , cuja criação he nellas mais custo
sa , ou o equivalente com a cultura dos outros , que 
diminuiria a acquisição , que fazem daquellcs , em 
que commerceiáo çom a Metrópole. 

§. 42. Segundo o principio estabelecido no § 3 4 
sobre a extensão da povoação , cultura e commer
cio das Capitanias da Marinha, parece que esta de
pendência , em que estão humas Capitanias das ou
tras , náo poderia ser effectiva; porque na comma-
nicação , que cilas fazem dos referidos objectos, se 
excedem aos limites prefixos á extensão da povoa
ção , da cultura, e commercio das ditas Capitanias 
da Marinha; mas corno a distancia, ou extensão , não 
he no dito principio considerada absolutamente , mas 
sim regulada segundo o valor das producçoens e mais 
circunstancias , ellas podem fazer que a povoação 
das Capitanias da Marinha , náo passe de certos li
mites , e que a communicaçáo das ditas Capitanias 
com as do interior exceda os referidos limites , e 
vá muito adiante» 

§, 43. Pelo que respeita ás minas , o ouro, que 
ellas produzem , e communicáo , he o metal mais pre
cioso , e mais commodo , que os homens acharão pa
ra representar todas as outras producçoens , tanto 
da natureza, como da industria; e sendo próprio., 
será phenomeno bem raro apparcccr hum homem 
que se queixasse do trabalho e despezas , que faz 
nesta condução. 

Os gados, que crião as outras Capitanias , e po
voaçoens do interior , para sere n communicados ás 
Capitanias da Marinha, náo necessitai de quem os 
carregue ; elles são só os que sentem nas longas 
marchas todo o pezo do seu corpo , e apenas se' 
faz necessário que haja quem os encaminhe. ' 

§. 44. Pelo que respeita ás Capitanias dá' MáV 
rinha , nos miseráveis escravos, que por ellas se In* 
traduzem de África , dá-se a mesna razão, que se 
acaba de ponderar nos gados : nas manü/acturas e 

n ii 
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-iteais gêneros da Metrópole augmenta tanto a indus
tria o valor, que com as mesmas despezas , que se 

;fâriã.o , conduzindo-se o capital de oito , ou vinte 
mil reis em gêneros do pa iz , ou matérias primei
ras , se pode conduzir o capital de 800 , dois con
tos , ou mais, em, manufacturas, ou matérias se
gundas. 

§. 45. Eisaqui como, segundo o mesmo princi-
-pio , ainda que as Capitanias da Marinha não pos-
sáo exceder a certos limites na povoaçáo, e cultu
ra dos gêneros do paiz que se exportáo á Me
trópole , podem as mesmas Capitanias, e as do in
terior , náo obstante a considerável distancia que ha 
entre ellas , communicarem-se , e servirem-se mu
tuamente nas suas dependências , introduzindo humas 
nas outras os gêneros , que por si se movem , o ou
ro , as pedras preciosas , as manufacturas da Metró
pole , e quanto a industria com a mão d' obra tem 
augmentado no valor, e reduzido á classe das maté
rias segundas. 

§. 46. Desta commnnicaçáo pois, e deste com
mercio , que temos mostrado poder subsistir entre 
as referidas Capitanias , e que faz effeetiva a de
pendência , em que se achão humas das outras, nas
ce o influxo, que recebem as Capitanias da Mari
nha na povoação , cultura e commercio intensiva e 
extensivamente. 

O ouro, quem não sabe que circulando no 
corpo político, faz dentro delle os mesmos effeitos , 
que o sangue no corpo físico i Elle corre por to
das as suas partes, vivificando-as, e dando calor á 
agricultura e ao commercio , tanto interipr como 
exterior, tanto activo como passivo. 

Os gados com o pronto alimento, que ofFerecem 
aos povos da Marinha , não só fazem diminuir a 
cultura de muitos gêneros , que só servirião para 
a nutrição dos mesmos povos , mas fazem crescer 
a cultura, e quantidade daqudles, que se expor tão 



á Metrópole ; estabelecem com as suas peles as fa
bricas de atanados ; e tanto o ouro como os ga
dos , servem de promover a agricultura , e augmen-
tar o commercio, 

§. 47. Esfes são os influxos, que as Capitanias 
da Marinha recebem da communicação com as Ca
pitanias do interior intensivamente, e dentro dos 
limites prefixos á sua povoaçáo , e cultura. Para 
vermos agora o que recebem extensivamente, ou fora 
dos prefixos limites , daremos a razão dos princípios, 
que temos estabelecido, tirando por conseqüência 
o estado, em qüe estariáo os paizes médios ás refe
ridas Capitanias. Isto servirá para conhecermos me
lhor a causa da differença em que alguns se achão , 
e para descobrirmos nesta causa o principio da 
maior extensão da povoaçáo e cultura das Capita
nias do Rio de Janeiro, Bahia, Pernambuco, q 
quantas lhes ficão ao Norte, em comparação das 
do Espirito Santo , Porto Seguro , e Ilheos ; que 
he o que vamos mostrar. 

• 3 . ' Demonstração , e conclusão das precedentes. 

§. 48. As producçoens das referidas Capitanias, 
ou consistem em gêneros, que pelo seu maior valor, c 
facilidade de condição sáo, como temos mostrado^ 
commnnicaveis sem grandes despezas a paizes remo
tos , ou gêneros, que pelo volume , pezo , pouco va
lor , e duração dependem de grandes fretes e despezas, 
e náo podem ser levados a consideráveis distancias. 

§. 49. Pelos vínculos da Sociedade , ou ordem 
admirável da Providencia, que estabelece entre' todos 
os homens huma dependência ou necessidade de se 
communicarem huns-com os outros , nenhum parti
cular pôde só pelo seu trabalho e industria culti
var e fazer quanto lhe he necessário, para satisfa
zer ás suas necessidades , assim reaes, corno de 
Opinião. Esttf impossibilidade de. subsistir qual quer 



r( *02") 

indivíduo" sem alheios soccorros, ou lei universal 
que liga os homens entre si , tem a Policia am
pliado nas Colônias para maior utilidade e depen
dência , em que devem estar da Metrópole; e nellas-, 
como temos dito, os habitantes só se devem occu-
par em adquirir as matérias primeiras, e haver 
a troco dellas da mesma Metrópole as manufacturas 
necessárias para satisfazer a aquella parte, que res
peita ao vestir. 

§. 50. Caqui se segue: i.° Que a agricul
tura nas Colônias náo pôde ser só considerada 
como objecto de subsistência, deve de necessidade 
ser vista como objecto de commercio , tanto ex
terior a respeito da Metrópole , como interior ê 
econômico a respeito dos habitantes. 

z.° Que nenhurp agricultor poderá subsistir sem 
vender , ou permutar parte dos effeitos da sua cul
tura , para assim poder haver o que necessita para 
fie vestir. 

3 . 0 Que não podendo o agricultor conseguir 
pela cultura os dois fins, de que depende a sua 
subsistência, ou porque o paiz não produz os gê
neros, de que os outros necessitáo ; ou porque os 
gêneros, que produz, pelo volume , 'pezo , pouco 
Valor, e duração não podem ser conduzidos a partes 
dis,tantes, para serem nellas vendidos e permutados; 
nós veremos os paizes incultos , ou os' seus habi
tantes nüs como as naçoens silvestres, ou como 
aquelles, que entranhados nos mesmos paizes vivem 
da caça, da pesca, e dos poucos gêneros, que 
apenas cultiváo meramente para se alimentarem, 

§. 51. Esta he a razão do principio, no qual 
estabelecemos que nas Capitanias da Marinha , fa
zendo-se só pelos portos respectivos a extracçào das 
suas producçoens, não passaria a povoação e cul
tura daquelles limites, dos quaes conduzidas aos 
poesmos portos as ditas producçoens, com o valor, 
çife nelles tivessem, pagassem o trabalho da acquisU 
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e lo , * as despezas, que se fazem era cbnáuii-ks : 
deduzindo que o valor, que teriáo os gêneros nos 
ditos portos, fixaria os limites da povoaçáo, e eul-
tuça para o interior do paiz , limites que a ex* 
cellencia dos portos nunca faria exceder. 

§ . 5 2 . Na contraria desta razão, fundada nà 
natureza dos objectos, da dependência, que ha entre 
as referidas Capitanias da Marinha e interior > ou 
interesse, que acharia o agricultor e commerciante 
nos gêneros , que pelo seu maior vaíor e facilidade 
de conducçáo , podem ser communicados com pro
veito a maiores distancias , para serem vendidos e 
permutados, como mostrámos , he que estabelece
mos o principio da communrcaçáo , que ha entre as 
ditas Capitanias com a communicação, que fa* 
povoar as Capitanias , do interior , e faz effectiva a 
dependência , . em que se achão humas Capitanias 
das outras. 

§. ,53 Destes principios deduzimos agora poir 
infalllvel conseqüência que os paizes médios , istè 
he , todos aquelles , que entre as referidas Capitanias 
excedessem os limites prefixos á povoação das Ca
pitanias da Marinha , e não produzissem os gêneros 
da natureza daquelles, que produzem as Capitanias 
do interior, serião inteiramente incultos. Taes são 
os que vemos entre as Capitanias do Espirito San
to , Porto Seguro, Ilheos e Minas Geraes; e taes 
serião também todos os que se dilatão entre as ou
tras Capitanias, se huma razão intrínseca não re
movesse as dificuldades, em qüe os consideramos 
pela remota situação e natureza das suas produc-i. 
çoens , e não facilitasse os meios de se poder tirar 
delles algum proveito. O transito , que pelos ditos pai* 
zcs fazem as pessoas , que se entretem na communi
cação e commercio dos referidos objectos da depen* 
cia entre as ditas Capitanias da Marinha, e interior, 
he a razão, que ponderámos : os meios serão tám* 
bem os que vamos referir. 
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-•>•:. 4** Demonstração e conclusão do Capitulo. "% 

« 5 4 . íxistindo incultos , taes quaes serião, 
ps paizes médios, os viandantes , e coinmerciantes 
das Capitanias externas, não podendo por elles tran
sitar sem o necessário para a sua subsistência, 
além dos gêneros que, como temos di to , são o 
objecto da referida dependência, e matéria desta 
communicaçáo e commercio; gêneros, como temos 
mostrado, pela sua natureza communicaveis a dis
tancias consideráveis ; eonduzirião também aquelles 
gêneros , que pelo volume , pezo , pouco valor , ,e 
duração., não íáo communicaveis sem maiores des
pezas que o valor do capital, como ordinariamente 
sáo os comestíveis , para suprirem com ellès as 
suas necessidades pessoaes e alimentarem a multi* 
dão de bestas, que serve nesta comrnunicação e com
mercio ; de sorte que ou augmentariáo considera
velmente as despezas , que faZem nos seus combois <, 
conduzindo em humas bestas náo só o que seria 
necessário para alimentar as outras , mas também 
os mesmas, que para esse fim acerescessem, ou se 
exporião a experimentar os .funestos effeitos da fo
m e , p perda total dos seus combois. 

$• 55' 1**0, que augmentaria consideravelmente 
as despezas da condução, introduziria nas capita* 
nias do interior a carestia dos objectos da sua de* 
pendência, restringiria o commercio , e faria mui
tas vezes impraticável a communicaçáo, he. o mes* 
mo que promove a povoação e cultura : dos ditos 
paizes médios. 

§. 56. O novo pòvoador , vendo que o vian* 
daníe e commerciante, se achassem nos ditos, paizes 
médios os gêneros necessários para a sua própria 
existência , ,e dos seus combois , ainda a mais alto 
preço, os comprariáo para evitar os incommodos e 
maiores despezas , que farião em conduzir os que 
lhe fossem precisos; e vendo .também que nos mes-
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mos paizes pôde com a cultura dos gêneros co
mestíveis satisfazer aos dois • fins, porque nella se 
deve interessar, nelles se vai estabelecer,. e ,onde 
pela distancia náo pôde cultivar aqueltes gêneros; 
que tem extracçào para a Metrópole cultiva os 
comestíveis, e desta cultura tira não só o necessá
rio sustento para a sua família, mas o supérfluo, 

" que vende aos viandantes e commerciantes , e com 
cujo producto compra as manufacturas para se vestir. 

'§. 57. Estabelecido o agricultor, crescendo a 
familia , e dividindo-se em ramos , o natural amor 
aos parentes, e a congênita inclinação aos paizes, 
em que nascerão, faz que por elles se vão dila
tando , e constituindo novas famílias. Depois disso 
o pratico exacto conhecimento, que. ellas adquirern 
dos mesmos paizes, vai aplanando as dificuldades, 
que ha para a communicaçáo , dando melhor direc
ção ás estradas, e se achão muitas vezes em estado 
de poderem conduzir aos portos os gêneros cultiva
dos em muitos lugares, donde teriáo por imprati
cável esta extracçào , quando nelles se forão esta
belecer, 

§. 58. Eis-aqui o que tem acontecido nos pai--
zes , que ficáo entre o Rio de Janeiro e Minas Ge" 
raes, pelas estradas da Estreita , do Coto. que lhe 
fica ao Sul, e caminho novo, também ao Sul do 
Coto; estradas,- que todas se ajrrntáo antes dos rios 
Paraíba e Paraibiina , onde está o registro, e pai
zes , que sendo todos cobertos de densas matas, até 
faltaria nelles pasto para as bestas , se a cultura 
náo tivesse aberto o necessário. 

§. 59. Além destas razoens graves e communs 
a qualquer nova povoaçáo, nos paizes , que pela ou
tra parte estão entre a Bahia, Pernambuco mais 
Capitanias ao Norte , e as Minas , povoaçoens e Ca-, 
pitanias, em que se achão gados , ha de particular 
que das numerosas boiadas , que se vão. vender aos. 
ditos portos, ficão pelas estradas muitas rezes; hii-

o 
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mas porque seapartáo para os campas, outras por 
fracas e incapazes de continuar a marcha : desorte 
que , calculando-se a diminuição, que vem a ter as 
boiadas» chega,a mais da terça parte. * 

. §: > 6o. Esta parte , que seria inteiramente per* 
d ida ,. serve também de promover a povoaçáo e cul
tura dos ditos paizes médios; para delia utilisarem-
sc, váo nelles estabeiecer-se muitos povoadores, os 
quaes a compráo nas estradas por baixo preço aos 
conductores das boiadas postos na precisão de as dei
xarem , e sem esperança de a poderem mais- haver 5 
ou porque pereceria em muitos lugares á sede, eu 
porque , recuperadas as forças , se internariáo pelos» 
sertoens , ou porque achariáo quem delia se utili-
sasse , sem fazer desembolço algum , como he bem 
freqüente pelas ditas estradas. 

,§. 61. Os novos povoadores sustentando-se da^ 

3uellas rezes , de que nãó esperáo outro interesse, cui-
ão em que se restabeleçáo as que lhes sobráo,»:pa-> 

ra ãs hirem no anno seguinte vender aos mesmos 
portos; e. para este fim como os ditos paizes são 
por sua natureza áridos , e parecem pela falta de 
agoa em muitas partes inhabitaveis ; não só apro-
v.eitão das que descobrem em alguns lugares mais1 

remotos, mas procurão com industria fazer tanques,. 
ende a conserváo de inverno , e por este modo uti-
lisando-se dos gados , que se crião nas Capitanias 
do interior, passão também a estabelecer novas cria-
çoens em sítios , que serião inteiramente despovoa--
dos, se este primeiro interesse náo os levasse a elles. 

§. 62. Eis-aqui também como vemos povoada-
muita parte dos sertoens , que correm da Bahia á 
Jacobina, da Jacobina ao Rio de S. Francisco, do 
Rio de S. Francisco á Capitania do Piauhi , andan
do de Est a Oest , e buscando tanto ao Sul as 
minas do rio das Contas , Fanado , Serro do Frio, 
e Geraes como para o Norte as ditas Capitanias / ' 
que- se seguem por esta parte a Pernambuco. 
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*•> §. ^ 3 . Sendo pois estes os tneios, porque ve
mos povoados em muitas partes os paizes intermé
dios ao Rio àe Janeiro, e Minas Geraes, intermé
dios á Bahia , Pernambuco , mais Capitanias ao Nor
te , e as mesmas Minas e povoaçoens do interior , 
devemos concluir'que por isso não se achão povoà^ 
dos os paizes entre as Capitanias do Espirito Santo, 
Porto Seguro, Ilheos, e as Minas Geraes, e Serro 
do Frio : porque lhes falta esta communicação dás 
Capitanias da Marinha com as do interior, é que 
desta communicação provem a maior extensão da 
povoação , da cultura, e commercio das Capitanias 
do Rio de Janeiro , Bahia, Pernambuco, e quan
tas lhe ficão ao Norte , que he o que pertendia* 
mos mostrar. 

§. 64. Para combinar-mos o que' vamos a di
zer da povoação , e cultura do Maranhão e Pará, 
com o que temos mostrado , estabeleceremos agora 
corno princípios já demonstrados: ' 

i .° Que as- povoaçoens e Capitanias do interior 
do paiz , sendo dependentes das Capitanias da Ma* 
rinha ; e tendo com ellas communicaçáo , concor
rem para o augmento, tanto intensivo como exten
sivo da povoaçáo, cultura , e commercio das Ca
pitanias da Marinha. 

' 2 . 0 Que sem esta communicação , as Capita
nias da Marinha náo excederião na povoação, cul
tura e commercio a certos limites ; e dentro dos 
mesmos limites não serião tão bem povoados. Antes-
de passarmos á dita combinação, ponderaremos dois 
prejuisos táo vulgares como oppostos aos princípios , 
que temos estabelecido, :,<r 

( Continuar-se-ha,) •(< 

a.* 
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P O L Í T I C A . 

Nova Constituição de França* 
Paris 4 Âe Junho. 

\ J Rei foi hoje em Estado ao Palácio do Corpo 
Legislativo. Descargas de artilharia annunciarão ás 
duas e meia a chegada de Sua Magestade. 

O Marquez de Dreux-Brezé, Grão Mestre 
de Cerimonias , e MM. de Watrouville , e S. 
Felix , Assistentes das Cerimonias, precedidos por 
vinte e cinco Deputados, receberão Sua Magestade 
ao pé da escada do grande pórtico. 

O Rei depois de hum grande intervalo de des-
canço no seu quarto , seguio para a Câmara das 
Sessoens. A' entrada de Sua Magestade, toda a as
semblea se poz em pé , entre gritos mil vezes 
repetidos de Viva ElRei! Viváo os Bourbons! 
acclamados com hum enthusiasmo e energia, que 
fora impossivel exprimir. 

Sua Magestade sentou-se no throno, tendo á 
sua direita Sua Alteza Real o Duque de Angou
leme , e á esquerda o Duque de Berri. A' direita 
do Duque de Angouleme, estava Sua Alteza Real 
o Duque de Orleans , e á esquerda do DUque de 
Berri o Príncipe de Conde. — O Chanceller, o 
Práo Mestre, o Mestre e Assistentes das Cerimo
nias occupaváo os seus lugares costumados. 

Dois Pares Espirituaes , e seis Pares Tempo-
raes ; os Ministros , Secretários de Estado ; os Mi
nistros de Estado ; os Marechaes de França; os 
Inspectores Generaes ; huma deputação dos Grandes 

rOfHciaes da Legiáo de Honra, huma deputação dos 
Tenentes Generaes, e Marechaes de Campo esta-
vão em bancos abaixo e de cada lado do throno. 
Os Senadores, os Membros da Caza dos Lords, 
convidados por Cartas de. Sua Magestade, e os 
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Deputados dos Departamentos estavSô postos em 
hum circulo em frente do throno. 

A assemblea estava em pé e descoberta. O 
Rei sentou-se, poz o chapéo , e por hum aceno 
de mão convidou a assemblea a tomar os seus 
assentos.. 

Sua Magestade fez a seguinte falia. — 
,, Senhores. — Quando pela primeira vez me 

vejo cercado neste lugar pelos grandes Corpos do 
Estado, pelos Representantes de numa nação, què 
me tem dado os mais sinceros testemunhos da sua 
afleição, me sinto feliz em ser o dispenseiro dói 
benefícios, que a Divina Providencia se- dignou de 
conceder ao meu povo. Fiz com a Áustria , a 
Rússia, a Inglaterra, e a Prússia, huma p a z , em 
que estão incluídos os seus aluados; isto he — 
todos os Príncipes da Christandade. A guerra foi 
universal , a reconcilação he igualmente universal. 

O lugar - que à França sempre sustentou entre 
as naçoens , não foi transferido a alguma outra,'' e 
fica com ella só , sem divisão alguma, Tudo quanto 
os outros Estados adquirirão em matéria de segu
rança he igualmente possuído por ella , e por con
seqüência augmenta o seu poder real. ' O que ella 
não conserva de suas conquistas náo se deve consi
derar como diminuindo cousa alguma da sua for
ça real. 

A gloria dos exércitos Francezes náo tem sofri
do diminuição ; os monumentos do seu valor sem
pre existem , e a perfeição nas artes nos pertence 
por direitos mais estáveis e sagrados do que- os da 
victoria. * -

Os canaes de commercio, ha tanto tempo fe
chados , agora nos estão abertos. O commercio da 
França náo se limitará já ás producçoens do seu 
solo e da sua industria. Aquellas , que longo habi^ 
to tem tornado necessárias, ou são mister* para as 
artes, que ella exercita, serão fornecidas por áqüiéfcs: 
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Ias poswsaoeni ;. que recobrou agora. Não será re
duzida á situação de carecer daquellas producçoens» 
ou de só pode-las obter com ruinosas; condiçoens. 
As nossas manufacturas vão outra vez florecer; as 
nossas cidades marítimas renovarão o seu commer
cio ; e tudo nos promette que huma dilatada bo
nança exteriormente, e huma permanente felicidade 
interna, serio os felice* fruetos da paz. 

.Penosa* lembranças perturbão freqüentemente a 
minha alegria,. Eu nascj, e esperava ter persistido 
tpda a minha vida o mais fiel vassalío do melhor 
oos Reis ; e agora oecupo o seu lugar ! Mas elle 
náo,morreu inteiramente: elle ainda vive n'aqueUa 
çbra, que elle destinava para, instrucçáo do augusto 
ç desgraçado menino, a quem suecederoos ! Com 
os olhos fitps n'aquella obra imrnortal — penetrado 
dos sontirn.en.tos. que a dictaráo—guiado pela expe
riência , e sustentado pelos conselhos de muitos dos 
Vossos Membros — tracei a Carta Constitucional, 
que ouvireis agora ler , e que fixa sobre huma só
lida base a prosperidade do Estado. 

O meu Chanceller yos informará das minhas 
partenaes inteocoens-. ,, 

O tom e .maneara , com que o Rei se expres
sou , bem como os sentimentos, que. elle declarou', 
fizeráo a. mais profunda impressão na Assemblea, 
e foi acompanhado de novas acclamaçoens' de Viva 
ElRei ! 

Então o Chanceller, depois de hum discurso 
preliminar, passou , ern conseqüência da Ordem do 
Sua Magestade, a communicar a Carta Constitucjo» 
nal ; qüe devja firmar os direitos e privilégios da 
nação. O Chanceller entregou a Mr. Ferrand, Mi
nistro de Estado, a. Real Declaração relativa a Car
ta Constitucional > que foi lida pelo Ministro. EU» 
coupluia, cora as seguintes palavras : •*— 

Nós voluntariamente, e por livre exercício á* 
nossa Real authoridade, havemos dado- i e dacoos* 
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havemos concedido aos nossos vassallos, por nós e 
por nossos Successores , e para sempre a seguinte 
CARTA C O N S T I T U C I O N A L : •—' i" 

Artigos da Constituição-, ' '-'•"* 

Direitos pubtitos- dòt Franeèzes. 

Art. I . Os Francezes sâô todo* iguaes erh pre
sença da- lei , quaesquer qüe sejáo alias • seus tituí 
IQS e dignidadés. • J 

. I I . Elles contribuem , sem distinção, em pro
porção das suas posses, para as despezas'doEstado. 

I I I . Todos são igualmente admissíveis aos em* 
pregos civis e militares, 

IV. Sua liberdade individual he igualmente ga-̂  
rantida ; ninguém- será sujeito á demanda ou prisão j 
excepto nos casos que a lei determina , e da má* 
nsira que ella prescreve. 

- V. Cada hum professa a sua Religião com igual 
protecção para o seu culto. I 

VI. Náo obstante, a Religião Catholica, Apos
tólica e Romana he a Religião do Estado. 

V I I . Os Ministros dá Religião Catholica, Apos
tólica e Romana, e os das outras Religioens Chris-
tâ» somente são sustentados pèló Thesouro Real'. 

VIII . Os Francezes possuem o direito de publU 
carem e imprimirem suas opinioens conformàrtdo-
sar ao mesmo tempo ás'leis, que reprimirão o abuso 
daquella liberdade. 

IX. Toda a propriedade he inviolável, sem al
guma isenção da que se chama nacional , porque0 

a lei náo conhece differença entre ellas. :>• 
X. O estado pôde- requerer o -sacrifitio- dá pro

priedade , a bem do publico interesse legalmente proi 
vado, mas precedendo huma indemnidade^ 

XI . Toda a devaça sobre opinioens e votos da-s 
do* a cerca da restauração- he prohih;idã'.: Q mesdM 
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esquecimento sé impõem a todos os tribunaes e ci
dadãos. 

X Í I . A Conscripção he abolida. O modo de re
crutar o exercito e a marinha he determinado por 
huma lei particular. 

Fôrmas do Governo Real. 

XIII . A pessoa do Rei he inviolável e sagrada, 
"Qs seus Ministros sáo responsáveis. Ao Rei somen
te pertence o poder executivo. 
. X l V . O Rei he a Suprema Cabeça do Estado; 
Çommandante enr Chefe das forças, por mar e por 
terra ; declara a guerra , conclue tratados de paz , 
alliança, e commercio; nomca a todos os empregos 
4 a publica administração, e 'dirige todas aS regala-
çpens e ordenanças necessárias para execução das 
leis , e segurança do Estado. 

XV. O Poder Legislativo he collectivanjente ex« 
ercido pelo Re i , Casa dos Pares, e Casa dos De
putados dos Departamentos. 

X V I . O Rei propõem as leis. 
XVI I . A proposta das leis he posta perante a 

Câmara ,dps Pares, ou a dos Deputados , conforme 
a vontade do Rei , excepto as leis de impostos , que 
devem ser em primeira instância sujeitas á Câmara 
dos Deputados, 

X V I I I . Cada lei se discutirá livremente, e vo-
tar-se-ha pela maioridade de cada huma das duas 
Câmaras. 

XIX. As duas Câmaras possuem o poder de re
querer aó Rei que proponha relativamente a qual
quer objecto, que julguem conveniente , e suggerir 
tudo xjtiapto lhes parecer acertado que a lei con
tenha. 

XX. Este requerimento pôde ser feito por cada 
huma das duas Câmaras , mas somente depois; de 
ter sido discutido em Junta Secreta. Náo será man* 
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dado á outr-vv.foma™, fW aquella que.o.houvei; 
proposto, antes de seis dias.. _.••• 

X X I . Se a proposta for adoptada pela outra. Câ
mara , será sujeita ao Rei; se rejeitada, n»o se 
tornará a toma-la na mesma Sessão. 

XXII. O Rei somente sancciooa e promulga as 
leis. 

XXIII. A lista civil he fixada por toda a du
ração, do. Reino., pela Assemblea Legislativa, des
de a accessão do Rei. • ' 

.-.-.,, . , Da Câmara dos Pares, 

XXIV. A Câmara dos Pares he huma parte es
sencial do Poder Legislativo. 
- X X V . He convocada pelo. Rei ao mesmo tempo 
que ,a Gamara dós Deputados dos Departamentos^ 
A Sessão de ambçs começa, ,e acaba ao mesmo tempo. 

XXVI. Qualquer ajuntamento da. Câmara^ dos 
Pares,, que. tenha lugar fora do período da Sessão da 
Câmara dos Deputados, ou que. não seja ordenado 
pelo Rei, he illegal,.e fica nullo.. . .-••. '> 

XXVII. A. creaçáo dos Pares de França perten^ 
ce ao Rei. O seu numero he illiraitado, Elle "pô
de variar suas dignidades, nomea-los vitalícios ., ou; 
faze-los hereditários», segundo sua vontade» , > 

XXVIII . Os Pares tomaráfi assento na Câmara 
de idade, de vinte e cinco annos, e naó podem 
ter vpto deliberativo antes de trinta. .. ' 

XXIX. A Câmara dos Pares'he presidida pelo 
Chanceller de França, e em sua ausência por.hunii 
Par nomeado .pelo Rei. '• 
, XXX. Os Merphros da Real Família , e os Prin-' 

cipes do Sangue", são Pares por direito de nascimen
to. Elles se sentão immediatamente depois do Pre
sidente , mas náo exercera voto deliberativo antes dá 
idade de vinte ê cinco annos. .* 

X X X I . , . Qs Príncipes náo podem tomar seus .as* 
P 
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sewos na Gamará Jsenã© em coraeqjléniri* da-ordetn 
do Rei y' expressa em cada Sessão por huma* mensa
gem -coro pena>' de> nullidade a tuda quanto se fi
zer em sua presença. 

X X X I I . Todas as deliberaçoens dos Pares são 
secretas» : 

X X X I I I . A Câmara dos Pares toma conheci
mento dos crimes1'de alta traição e. arbentados. con
tra a segurança do Estado , -que serão sentenciados-
pela lei.. ,;; "'-... ....":. 

X X X I V . Nenhum Par pôde ser. prezo- senão 
por authoridade da' Câmara em -matérias criminaes. 

Dii Câmara dos Deputadas- dos, Departamentos i. 

' X X X V . A Câmara dos Deputados será compos
to dos Deputados eleitos' pelo» Collegios Eleitoraes,. 
cuja orga-nisação será determinada pelas leis* 

XXX VI. Cada Departamento terá o mesmo nu
mero de Deputados, que ao presente possue. 
I1 X X X V I I . Os Deputados serão eleitos por cin

co annos, e de maneira que a Câmara seja reno
vada em hum quinto todos os annos. 

XXXVIII . . Nenhum Deputado pôde ser admit-
tido á Câmara,. que! não tenha trinta annos de ida** 
de , e pague huma contribuição directa de íooc* 
francos. 
( X X X I X . Porém, se no Departamento, não hou
verem cincoenta pessoa» da idade declarada ,. que; 
paguem ao menos iooo francos-" de contribuiçoens 
directas, completar-se-ha o numero; dentre outras, pes
soas , que paguem mais abaixo de 1000 franco*; 
mas estes náo podem ser eleitos- conjuntamente comi 
os primeiros. 

XL* Os Eleitores , que se unem na nomeação dos-
Deputados, i>ão podem ter direito de voto, se não' 
pagarem huma contribuição directa de 300 francos, 
«•{tiverem menos de trinta* anno» de idade.. 



'-'" X L l . O s Presidentes dos CoUegibs Eleítoraes sei-
i\o nomeados, pêlo Re i , e serio de direito Mem
bros do Collegio. 

X L I I . Metade , ao menos , dos Denotados serão 
eleitos da classe dos elegiveis, que tetaháo o seu do
micilio político' no Departamento. 

XLJI I . O Presidente da Câmara dos Deputados 
he nomeado pelo Rei , por huma lista de cinco' 
Membros appresentados pela Câmara. , 

XLIV." As Sessoens da Câmara são publicas; 
•mas requerendo-o cinco Membros, deve resalver-sê 
«m huma JiíOta particular. 

XLV A Câmara se divide em Mezas para dis
cutir os Bills , que lhe são appresentados da parte 
do Rei.. 

XLVI . Náo se pôde fazer emenda a huma le i , 
«era ser proposta em huma Junta pelo Re i , e re
ferida, e discutída pelas respectivas Mezas, 

X L V l l . A Câmara dos Deputados recebe todas 
as propOMÇoens para impostos; estas proposiçoerrs 
náo podem ser levadas á Câmara dos Pares, sem 
haverem sido aprovadas. 

XLVII I , ,Náo se imporá , ou ailtviará tributo, 
-sem que primeiro seja approvado pelas duas Ca» 
maras. : 

X L Í X . O imposto sobre as terras será só ap*' 
provado por hum anno.. Tributos. indirectos podem 
existir pôr muitos annos, , •' f 

L. O Rei convoca as duas Câmaras todos' os 
annos ; proroga^as , e pôde dissolver a dos Depui-
tados dos Departamentos ; mas neste caso fie obrii 
^gado a convocar'huma nova assemblea dentro' do 
espaço de três mezes, • ' r 'íti 

L í . Não se pôde fazer "violência á pessoa de-al
gum Membro da Câmara durante á sessão ,"e seis 
semanas antes e depois da sessão." (.

 ,; ';"" **" 
T L U . Nenhum Membro "da 'Cáírra*ra , poderá , 
durante a Sessão, ser perseguido, ou prezo' por ali-

p ü 



í "6) 
gurh crime , excepto na caso de flagrante delicio, 
e depois que a Câmara der licença para se lhe fa
zer o processo. ; 

: L I I I . -Cada petição a qualquer das .Câmaras 
deve ser apresentada por escrito. He prohibido pel» 
lei appresentar petiçoens em pessoa, e na grade, 

Dos Ministros. 

L I V . Qs. Ministros podem.ser Membros da Câ
mara dos Pares, ou da Câmara dos Deputados. 
Além disto tem a liberdade de estar presentes a 
qualquer das Câmaras, e terão direito de serem 
ouvidos quando o requererem. 

LV. A Câmara dos Deputados tem •. direito de 
suspender os Ministros, e leva-los á Câmara dos 
Pares, que só tem direito de julga-los. 

L V I . Podem somente ser suspensos por áctos de 
traição, ou roubo. Leis particulares especificarão a 
natureza destes crimes, e determinarão o modo de 
os processar. 

Da Ordem Judicial. 

L V I I . Toda a justiça emana do Rei ; será ad
ministrada em seu nome pelos Juizes, que o Rei 
nomear. 
, . L V I I L Os Juizes nomeados pelo. Rei são im-
mudaveif. 

LIX.- As Cortes e Tribunaes ora existentes se
rão Conservados: náo se lhes fará mudança salvo 
em virtude da lei. 

L X . A presente .instituição de Juizes de Com
mercio he conservada. 
.„ L X I . O systema respectivo á. Justiça de Paz 
também se conserva. Os Juizes de Paz , ainda, que 
nomeados pelo Rei , náo serão removidos. 

L X ! ! . Ninguém será privado > de seus Juizes 
naturaes. 
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' L X I I I , Consequentemente não se crèârfõ Com-
tjiissoens Extraordinárias, ou Tribunaeo. A juris
dicçáo dos Prebostes ,' se o seu restabelecimento pa
recer, necessário, não será, comprehendida nesta 
denominação. Í*Ç ^ ' 

LXIV. As discussoens em processos criminaes 
serão públicos, - com tanto que esta publicidade 
náó infrinja a boa ordem, e maneiras; e neste 
caso o-tribunal o declarará' por soa authoridade. 

.LXV. A instituição dos Jurados he conser
vada ; as mudanças que pela experiência se jul
garem necessárias, somente podem ser feitas por 
huma lei. 

L X V I . Fica abolida a pena do confisco de 
bens ; e não poderá ser restabelecida. <; 

LXV1I. O Rei possue o. direito de perdoar , õ 
de commutar os castigos. 

L X V I I I ; O Código Civil e as Leis àctual-
mente existentes , que não são contrarias á pre
sente Carta, continuarão em vigor, em quanto se 
não fizer legalmente a alteração necessária. 

Direitos dos particulares garantidos pelo Estado. 

L X I X . Os Soldados em actual serviço, officiàes 
e soldados reformados , viuvas pensionadas, offi-
Ciaes , e soldados , conservarão- seus postos ,' honras , 
e pensoens. 

LXX. Afiança-se a divida publica. He inviolá
vel toda a sorte de obrigação, que o Estado contra* 
hio com os seus credores. 

L X X I . A antiga Nobreza toma outra vez os 
seus títulos. O Rei cria Nobres a seu sabor; mas 
confere-lhes somente postos e honras, sem isenção 
alguma dos encargos e direitos da Sociedade. 

L X X I I . Conserva-se a Legião de Honra. O 
Rei determinará a sua condecoração e regulaçoens 
internas. 



L K X Í I I . £ s Colónras serio governadas pôr leis 
-e regulaçoens pa-rtícutynas. 
., L X X I V . O Rei e seus Successores jurarão , na 
ssojemnidade da sua sagração, observar fiermente a 
presente Carta ConsüoBcional. 

"• Artigos transitórios. 

L X X y . Os DeptttadOs dos Departamentos da 
^Fraríca, que tinhão assento no Corpo Legislativo 
-no tempo do ultimo adiamento, continuarão a te-lo 
•pia- Câmara dos Deputados , até serem substituídos. 

jL-XXVI. A primeira renovação de hum quinto 
íía Câmara dos Deputados, terá lugar o mais 
itardar, nó anno de 184ó , segundo a ordem está-
fljbeleoi4* nas .series respectivas. 

Ordenamos que a presente Carta Constitucional 
oujeira ao Senado e a 'Corpo1 Legislativo conforme 

'•» nossa •Proclamaçíó de 2 de Màid, seja rrhrnedlá-
tamente enviada ã gamara dos Pares e á dós 
Deputados, y 

Dada era Paris no \anrio da Redenipção de 
$814, e do nosso reinado e décimo nono. 

( Assignado } Luiz, 
( Çontrá-aesignàdo) 

O Abbade de Montesquióu, 
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